
Câmara ttlunicipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 -84

soLrcrTAÇÃo

De: Gilse Soletti Mafioletti
Presidente da Câmara Municipal

Excelentíssimos Senhores,

Solicito aos setores responsáveis que realizem os tramites
necessários, a fim de, iniciarmos processo licitatório para a contratação
de empresa para prestação de serviços para elaboração de projetos de
engenharia, estruturais, complementares, bem como de projeto
arquitetônico para a construção da sede da Câmara Municipal de
Vitorino.

Vitorino-PR, 23 de setembro de 2022
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Gilse Soletti Mafioletti
Presidente da Câmara Municipal
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1711012022141'lB Email - Camara Municipal Vltorino - Oudook

RES: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de
Vitorino-PR

Arq Adriano Scarabelot I ADRIANO ARQUITETURA <adriano@adrianoarquitetura.com>
5e9, 26/09/2022 17 tO3

Para:'Camara Municipal Vitorino' <camaravto@hotmail.com>

Boa tarde
Agradecemos o envio para pedido de orçamento.
Qual a área pretendida para o projeto?
A contratação será feita por licitação/pregão eletrônico?

Obrigado
Arq Adriano Scarabe:ot

De: Camara Municipal Vitorino Imailto:camaravto@hotmail.com]
Enviada em: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 14i22
PaÍa: Caroline Domingos; arqwilliamrolim@gmail.com; Ediverona@hotmail,com; Andreia Moretto;

adriano@adíanoarquitetura.com; luizinhova rgas@hotmail.com

\-., Assunto: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmarô Municipal de Vitorino-PR

Bom dia

Segue anexo o descriüvo das etapas e da composição do objeto para envio de proposta de cotação
para elaboração de projetos visando a construção da sede da Câmara Municipal de Vereadores de

Vitorino-PR, a ser realizada no Lote 03-A da Quadra 14, sob matricula ns 25.018, com 860m2.

Solicitamos que nos seja encaminhado o valor global da proposta para elaboração de todos os

projetos e itens descritos.

O prazo para envio da proposta é de 10 (dez) dias a contar da data de envio deste e-mail.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Gilse Mafi oletti- Presidente
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171101202214117 Email- Camara Municipal Vitorino - Outlook

RE: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de
Vitorino-PR

Camara Municipal Vitorino < camaravto@ hotmail.com >
Íe(, 27 /09/2022 10:24

Para:Arq Adriano Scarabelot I ADRIANO ARQUITETURA < adriano@adrianoarquitetura.com >

Bom dia Sr. Adriano

Em resposta a suas perguntas, segue:

1. A area pretendida para os projetos, conforme consta do documento de cotação de propostas

anexo ao e-mail anterior, abrange todos os projetos: arquitetônicos, estruturais e
complemetares referente a obra;

2. A Contratação obedecerá a Legislação, a sabeç sobre a Lei Geral de Licitações e Contratos da
Administração Pública e demais normas correlacionadas as contratações públicas.

Atenciosamente,

Gilse Soletti Mafi oletti,
Presidente.

De: Arq Adriano Scarabelot I ADRIANO ARQUITETURA <adriano@adrianoarquitetura.com>

Enviado: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 77:03

Para:'Camera Municipal Vitorino' <camaravto@hotmail.com>

Assunto: RES: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de Vitorino-PR

Boa tarde
Agradecemos o envio para pedido de orçamento.
Qual a área pretendida para o projeto?
A contratação será feita por licitação/pregão eletrônico?

\-/ Obrigado
Arq Adriano Scarabelot

De: Camara Municipal Vitorino Imailto:camarawo@hotmail.com]
Enviada em: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 L4i22
Para: caroline Domingos; arqwilliamrolim@9maíl.com; Edlverona@hotmail.com; Andreia Moretto;
adriano@adrianoarquitetura.com; luizinhovargas@hotmail.com
Assunto: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de Vitorino-PR

Bom dia.

Segue anexo o descriüvo das etapas e da composição do objeto para envio de proposta de cotação
para elaboração de p@etos visando a construção da sede da Câmara Municipal de Vereadores de _- . - -.
Vitorino-PR, a ser realizada no Lote O3-A da Quadra 14, sob matricula ne 25.018, com 860m2. 
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Sollcitamos que nos seja encaminhado o valor global da proposta para elaboração de todos oS"

projetos e itens descritos. : s3
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ETAPAS PARA ELABORAçÃO DE PROJETO
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPIO DE VITORINO - PARANÁ

Página 1 de 2

ro

Fls. 0

í. DOS ITENS E DAS ETAPAS

2. DACOMPOSTçÂO DO OBJETO
2.1. Compõem o objeto da contratação, além de outros constantes neste termo, os seguintes
documentos:
2.1.1. Memorialdgscritivo: deveÉ conter a descrição geral do projeto especfico, de suas partes
constitutivas e de sua intenelação com os demais projetos especÍficos. Deverão ser descritos os
serviços a serem executados, os materiais a serem empregados, os processos construüvos a
serem adotados, além das instalações especiais exigidas e das obras de infraestrutura e
complementares necessárias, se for o caso. Preferencialmente, a descrição geral do p
deverá ser dividida por tipos, comentando-se as particularidades a serem observadas, Àlu

o
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Estudo do caso, levantarÍEnb
topográfi co, maquête €l€trônha, pÍoi5
executivo, projetos e servips
complementares, conterplando a
especifc4õêsde materiab e seNips.
quantitalivos, denlre outros inerenb
ao objêto.

1

Estudo de caso e
lsvantemento
topográfico.

Esfudo dê cEso: Êleboracáo de anáts8 e
ãiãiãIããiiãseteÉo ã recomend4tu
de allernattuas parê a concepÉo e sã§
respectivos êlêm€ntos, instralaÉes e
componentes, visando as técnic6 e
soluçôgs mais aproprid6,
dimensionaÍrEnto preliminar dos
concdtos do proj€to, fluxogra[Es, e
an álise d € ed ificagões já exi§ente com a
mesma finalidade.
Lêvântámênto Tooooéfico: oroiá)
ãiã'iiãiõEtr-6-ã--iãõiããõrado âm
planta das caract€Íldicas da superftje
do têr6no. como demarcaçõ€s de
divisas. muros e consüLEõ€s,
necessáÍios para da. prgss€guiÍrEnb na
2 Ías€ do o.oieto.

Estudo PÍeliminaÍ,
Projeto Execúivo e
Aproveção junto

PrêÍsitura Mun icipd
de Vitorino-PR.

Proieto Preliminar: ConcÇçà,
rep reõentâÉo e desenvoMm€nto d6
informações e soluções técn icas inicids
do projeto arquitetônico e seL§
elementos, instslações e componenB
em roÍmato 2D e 30.
Proiêto E-xêortfuo ê Aomvâcão dê ProH,
Arouitetônico: Finalizacão e do
detalhamêntodõ defi niFes conírúrra
que envokem o conjunto de desqhos,
memoriais, e demais inionrEçó€s
técnicasdas esp€cia[dades eaprot/4b
junto aos órgáos e autorird€s
compet€ntes (municipais), indúndo
alvará e/ou licenças e demás
docurnentos indispensáveis para as
atividades dg exgcuÇáo.

PÍoJetos
Co mp lemen tares,

ApÍovaçáo em
ôrg ãos

Responsáveis,
compatibilizagto dê

projetos e
Ouântitâtivos de

Materiais.

Prorêlos CoÍyDlêmfftârês. eoÍovd6 ê;õã6ãii5iiffi7ãffi1õ;
coffientares sendo'eles: prôjó
elélrico, projeto de rede lógica, projô
h id rossanltáÍb, Proleto estÍütural, Projô
de prevenÉo conta incêndio e pânico.
totalmente compatibilizados. e com a
aprovaÉo ,unto aos óÍgáos e
aúoÍidadG competentc§ (municjpds,
êstaduais)
Ouanütativos de Materiais: Os projá)s
elaborados serão devidarÍEb
quantificados para compor o edital do
futuro certame licitatódo visardo à
contrataçáo de empresa paÍa a
execução,

NO
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trecho prioritário para execução. É necessário relacionar todas as descriçóes aos desenhos
(números, códigos etc.) e indicar as normas que embasaram o projeto.
2.í.2. Desenhos: deveráo ser elaborados de tal forma que a análise e compreensão de todo o
projeto seja facilitada. Eles incluem, a depender da necessidade, plantas baixas, plantas de
situação, elevaçóes, cortes, detalhes constrúivos, perspectivas, dentre outros. Deverão, se fc
o caso, seguir as normas brasileiras para desenho técnico (ABNT) ou outra pertinente ao objeto.
2.í.3. Planilhas de oreamento: deve conter os quantitativos individuais por etapa de execução,
de modo que possa posteriormente ser aferido o valor global da execução e os valores
especíicos de cada item.
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1711012022 14:'lB Email- Camara Municipal Vitorlno - Outlook

Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de Vitorino-
PR

Camara Municipal Vitorino < camaravto@ hotmail.com >

5e9,26/09/2022 15:22

Para: Caroline Domingos <carolinedomingos.arq@gmail.com >;arqwilliamrolim@gmail.com
<arqwilliamrolim@gmail.com >;Ediverona@hotmail.com < Ediverona@hotmail.com >;Andreia Moretto
<arquiteta.andreiamoretto@gmail.com > ;adriano@adrianoarquitetura.com
<adriano@adrianoarquitetura.com>;luizinhovargas@hotmail.com < luizinhovargas@hotmail.com >

Bom dia.

Segue anexo o descriüvo das etapas e da composição do objeto para envio de proposta de cotação
para elaboração de projetos visando a construção da sede da Câmara Municipal de Vereadores de
Vitorino-PR, a ser realizada no Lote 03-A da Quadra 14, sob matricula ne 25.018, com 860m2.

Solicitamos que nos seja encaminhado o valor global da proposta para elaboração de todos os
projetos e itens descritos.

O prazo para envio da proposta é de 10 (dez) dias a contar da data de envio deste e-mail.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Gilse Mafioletti- Presidente
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17/101202214t17 Email - Camara MunicipalVitorino - Ouüook

O prazo para envio da proposta é de 10 (dez) dias a contar da data de envio deste e-mail.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Gilse Mafioletti- Presidente

",,1

0í
I

1

hnps://outlook.live.coÍ maiUo/sentitemíid/AOOkADAwATYwMÂltZGtyMútYmE2NCOWMAttMDA|(ABAAhünt2yNL%2BUGRvwoeRMU4XAoA3D...212



171't012022 14:17 Email - Camara Municipal Vitorino - Ouüook

Re: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de
Vitorino-PR

Caroline Domingos <carolinedomingos.arq@gmail.com >

Qua.28/09/2022 03',21

Para: Camara Municipal Vitorino <camaravto@hotmail.com>

olá,

Conforme solicitado, segue em anexo a proposta de valor para os projetos

Desde já agradeço a oportunidade.

Abraçol
#carolcriajunto

Em seg., 26 de set. de 2022 às 14'.22, Camara Municipal Vitorino < çAE!êr!!89-@h.eIIUr.l.coID >

escreveu:
I Bom dia

Segue anexo o descritivo das etapas e da composição do objeto para envio de proposta de cotação
para elaboração de projetos visando a construção da sede da Câmara Municipal de Vereadores de
Vitorino-PR, a ser realizada no Lote 03-A da Quadra 14, sob matricula ns 25.018, com 860m2.

Solicitamos que nos seja encaminhado o valor global da proposta para elaboração de todos os
projetos e itens descritos.

O prazo para envio da proposta é de 10 (dez) dias a contar da data de envio deste e-mail

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

\-7 Gilse Mafioletti- Presidente

Atenciosamente,

CAROLINE DOMINGOS MEZZALIRA
Arquiteta e Urbanista / CAU Aí13689-5

46.9127-2105 Vivo / WhatsApp
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PROPOSTA DE PROJETOS

Cliente: GâmaÍa Municipal de VeÍeadoÍes de Vilorino - PR

Com base nas informações enviadas pelo e-mail no dia 26 de setembro de 2022, a seguir

encontra-se a proposta para a elaboraçáo dos Projetos para a construção da sede da Câmara

Municipal de Vereadores de Vitorino-PR, a ser realizada no Lote 03-A da Ouadra 14, sob

matrícula no 25.018, com 860,00m,.

1. O PROJETO

1.1 Pesquisa e análise dos objetivos e desejos do cliente materializados em documentos

através de entrevista e questionários;

1.2 Elaboração dos estudos preliminares somados com o desejo do cliente e o conhecimento

técnico do proÍissional, garantindo ao projeto Íuncionalidade, conÍorto, segurança e qualidade

conceifual e estética;

1.3 ConÍirmaçáo dos estudos preliminares e adequação das soluçÕes proposhs ao

orçamento;

1.4 Elaboraçáo das plantas, layout, perspectivas, maquete eletrônica em 3D e outros

elementos para Íacilitar a comunicaçáo visual do cliente com o Projeto proposto;

1.5 Acompanhamento nas deÍiniçoes das cores, materiais, revestimentos e acabamentos
coerentes com os conceitos eshbelecidos na criaçáo;

1.6 Elaboraçáo do Projeto Luminotécnico;

1.7 Elaboraçâo do Pro,eto de lnteriores;

1.8 Criaçáo do Projeto Paisagístico para complementar o Proieto Arquitetônico.

2. FASES DO PROJETO

1â FASE - Estudo Preliminar

a) Primeiro estudo do projeto apresentado ao cliente, deÍiniçâo do programa de
necessidades, análise das condicionantes e funcionalidades;

b) Apresentação do desenvolvimento da primeira proposta e soluçáo da arquitetura, contendo
plantas e perspectivas, estudo de volumetria em Íormato 3D / imagens e víde
renderizados;
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presentaçáo da proposh em layout com pré-dimensionamentos através de planh baixa

D;

presentaçáo de conceito, reÍerências e estilos;

Material gráÍico impresso.

2a FASE - Anleproielo

a) Segundo estudo do projeto apresentado ao cliente, apresenução do desenvolvimento da

proposh e soluçáo da arquitetura, contendo planhs e perspecüvas, esfudo de volumetria

em Íormato 3D / imagens e vÍdeo renderizados;

b) Nesta Íase leva-se em conh a Íuncionalidade, o conÍorto, a tecnologia de materiais

uülizados e inicia os proietos complementares para estrdos de compatibilidade ente
Arquitetura e Engenharia;

c) Material gráÍico impresso.

3a FASE - PÍoieto Executivo

A
2
A

a)

b)

Terceira apresenhção do projeto Íinalizado e aprovado pel0 cliente;
Nesta etapa seráo entregues todos os dehlhes do projeto: pontos elétricos e hidráulicos,
planta de Íorro, luminotécnico, paginação de revesümentos, proieto de interiores e
paisagÍstico.

Apresentaçáo através de planh baixa / 20, imagens e vÍdeo / 3D;
Material gráfico impresso;
Documenhçáo completa com especiÍicaçoes;
Dehlhamento de todos os projetos;

Nesta Íase os proietos complemenhres sáo apresentados completos;
Apresentaçâo da compaübilização dos projetos de Arquitefura e Engenharia.

c)

d)

e)

Í)

s)
h)

4r FASE - Projeto legal

a) Projeto Íinalizado, com todos os detalhamentos de Arquitetura;
b) Apresentação de material gráÍico impresso e digihl, prohcolado através pranchas para o

órgão responsável pela aprovaçáo do Projeto no MunicÍpio de Vitorino;

*Quanto ao Proieto funinotécnico, lnteriores e Paisagistico tazem parte da entrcga como
un todo do Projeto, para que a edilicação tenha uma unidade quanlo fuquitetura criada.

3. EÍAPAS PARA A ELABoBAçA0 DoS PRoJEToS

ConÍorme solicihdo seguiremos as etapas descrihs, mas acreditamos que conÍorme

descrevemos anteriormente visualizamos uma enüega de alguns materiais e proletos a mais.

ÍO ETAPA

Estudo de Gaso e levantamenlo lopogÍáÍico

Áir;s
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Estudo de caso: elaboraçáo de análise e avaliaçóes para seleção e recomendaçáo de

alternativas para a concepçáo e seus respecüvos elementos, inshlaçÕes e componentes,

visando as técnicas e soluçÕes mais apropriadas, dimensionamento preliminar dos conceitos

do proieto, fluxogramas, e análise de ediÍicaçoes já existente com a mesma Íinalidade.

* Necessário ressaltar que nesta etapa é essencial a criaçáo e definição do programa de

necessidades, que é a definição dos ambientes e a área estimada para cada um.

Levantamenlo TopogÉlico: projeto planialtimétrico e represenhçáo em planta das

caracterísücas da superÍície do terreno, como demarcaçoes de divisas, muros e construçoes,

necessários para dar prosseguimento na 2a lase do proieto.

* Alén do planialtimétrico, cortes dos níveis do terreno serão apresentados;

* Marcaçoes de árvores existentes, e de t1do e qualquer elemento.

20 ETAPA

Estudo Preliminar, Proieto Execulivo e Âprovagão iunto Preleilura Municipal de Vitoilno-

PR

PÍoieto PÍeliminar: Concepçã0, representaçáo e desenvolvimento das informaçoes e

soluçoes técnicas iniciais do proieto arquitetônico e seus elementos, inshlaçoes e

componentes em Íormato 2D e 3D.

"Nesta etapa pode ter alteraçoes do estudo de planta baixa e volunetria, com até cinco

alte raçoe s se n ec es sá rio.

PÍoielo Executivo e ApÍouagáo de PÍoieto AÍquilelônlco: Finalizaçáo e do detalhamento das

deÍiniçoes consüutivas que envolvem o conjunto de desenhos, memoriais, e demais

inÍormaçóes técnicas das especialidades e aprovaçáo junto aos órgáos e autoridades

competentes (municipais), incluindo alvará e/ou licenças e demais documentos

indispensáveis para as aüvidades de execuçá0.

*Àuanto ao Projeto vale ressaltar que se fu necessário a etapa Anteprojeto, a mesma

confirma a etapa do estudo preliminar, confimando soluções e deliniçoes parc que se possa

avançar ao Projeto Executivo e assin Projeto Legal (para a aprovação na Preteitura Municipal

de Vitorino).
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30 ETAPA

PÍoietos ComplemenlaÍes, Aprovaçáo em Órgãos Responsáveis, compalibilização de

projelos e Ouantilativos de Maleriais

Proietos Gomplementares, apÍovagoes e compatibilizagão: Elaboraçâo de projetos

complemenhres sendo eles: proieto eléüico, projeto de rede lógica, projeto hidrossaniürio,

Projeto estrufural, Projeto de prevençáo contra incêndio e pânico, totalmente c0mpatibilizad0s,

e com a aprovaçáo junto aos órgãos e autoridades compebntes (municipais, eshduais)

Quanlitalivos de Maleriais: 0s proletos elaborados serâo devidamente quantiÍicados para

compor o edital de Íuturo certame licihtóío visando à contrauçáo de empresa para a

execuçâ0,

*1uanto aos projetos complementares começam a ser produzidos com algumas deliniçoes

e so/uçóes da arquitetura, sendo que com a arquiteturu definida se inicia na etapa do

Anteprojeto. Pois a engenharia também traz soluçoes importantes para a Arquitetura, então

não a compatibilização dos proleÍos se inicia antes da Íinalização do Projeto Executivo.

0B§ERVAçoES

MemoÍial descrilivo: deverá conter a descriçáo genl do projeto especÍfico, de suas partes

consütutivas e de sua interrelação com os demais projetos especÍÍicos. Deverâo ser descritos

os serviços a serem executados, os materiais a serem empregados, os processos construüvos

a serem adohdos, além das instalaçóes especiais exigidas e das obras de inÍraesüutura e

complementares necessárias, se Íor o caso. PreÍerencialmente, a descrição geral do proieto

deverá ser dividida por tipos, comenhndo-se as particularidades a serem observadas, como

trecho prioritário para execuçáo. É necessário relacionar todas as descriçóes aos desenhos

(números, códigos etc.) e indicar as normas que embasaram o proieto.

Desenhos: deveráo ser elaborados de hlÍorma que a análise e compreensão de todo o proieto

sejaÍacilihda. Eles incluem, a dependerda necessidade, planhs baixas, plantas de situaçã0,

elevaçóes, c0rtes, detalhes constutivos, perspecüvas, denÍe outros. Deverá0, se Íor o caso,

seguir as normas brasileiras para desenho técnico (ABNT) ou outa pertinente ao objeto.

Planilhas de orçamento: deve conter os quanütativos individuais por ehpa de execuçá0, de

modo que possa posteriormente ser aÍerido o valor global da execuçáo e os valores

especíÍicos de cada item.

4
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{. Dos PRAZoS

4.1 0 prazo para a concepçáo do projeto inicial, sendo este os Esfudos Preliminares sáo no

máximo 60 dias úteis, após o Íechamento do contrato, (prazo à combinar caso necessário);

4.2 0s demais pnzos seráo acordados em contrato.

5. DOS VALORES

5.1 Para os serviços descritos nesh proposta:

10 ETAPA

Para a primeira ehpa não será cobrado o valor de Estudo Preliminar, esü ehpa entra

como doaçáo de Projeto, apenas será cobrado R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos

reais) do levanhmento planialümétrico.

20 ETAPA

0uanto ao valor Íoi estimado por metro quadrado de R$ 55,00 (Cinquenta e cinco
reais).

Sendo assim para essa etapa o total de R$ 13.750,00 [freze mil, setecentos e

cinquenu reais)

30 ETÂPÂ

Quanto ao valor Íoi esümado por metro quadrado de R$ 48,00 (Quarenh e oito reais).

Sendo assim para essa ehpa o tohl de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

VALOR GL0BAL Ri 27.550,00 (Vinle e sele mil, quinhentos e cinquenla reais)

6.0BSERVAçõES

6.1 No valor estí incluso toda a apresentação gráfica impressa com imagens e dehlhamento

do projeto conforme as Íases descrius acima;

§
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6.2 0s Projetos poderáo ter alteraçoes em Íase de Esfudo Preliminar;

6.3 Está incluso a emissáo da taxa de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do CAU-

PR e Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - CREA, conÍorme a proposta;

6.4 Está incluso Nota Fiscal.

ATENCIOSAMENTE

GAR0LINE DOMll'lGOS MEZÂtlRA
Arquiteta e Urbanish / CAU A1 13689-5

"Eu ajudo as pessoas a criar espaços,
pua viverem novas experiências!"

Bacharel em Arquitetura e UÍbanismo, Íoi aluna destaque na teÍceira turma do CentÍo Universitário Mater Dei em
2014. Especialista em Arquitetura de lnteriores e Lighting Design pela UniveÍsidade Positivo. oesenvolve Projetos

de ArquitetuÍa do micro ao macro, desde cíação de proietos de mobiliário, arquitetuÍa de inteÍiores, Íesidencial,
comeÍcial até grandes pÍojetos que criem impactos na cidade. Acredita que a Arquitetura pode mudar a qualidade

de vida das pessoas. Desenvolve Pro,etos AÍquitetônicos, lnteíores, Luminotécnicos, PaisagÍsticos e

UrbanÍsticos. A "CaÍolcÍla lunlo" é quemíacilita o processo entre a imaginaçáo e a realizaçã0 do sonho, entrega

o Proielo de Íoíma exclusiva a cada cliente através do "seu pr0ielo lora da calla".

Àualquer dúvida conte com a Carol!

o 46.991 272 105

@ gcarolinedomingos.arq

S'*Íidt
Pato Branc0, 28 de Setembro de 2022.

fU
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171101202214t17 Email - Camara Municipal Mtorino - Ouüook

RE: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de
Vitorino-PR

Luizinho Vargas < lu izinhovargas@ hotmail.com >

5e9,03/10/2022 16:09

Para: Camara Municipal Vitoríno <camaraúo@hotmail.com>

Boa tarde,

Segue em anexo proposta para elaboração de projetos da Câmara municipal de vereadores.

ATT.

Luizinho

Dei Camara Municipal Vitorino <camaravto@hotmail.com>

Envlado: segunda-feira, 26 de setembro de202277:22
Para: Caroline Domingos <carolinedomingos.arq@gmail.com>; arqwilliamrolim@gmail.com
<arqwilliamrolim@gmail.com>; Ediverona@hotmail.com <Ediverona@hotmail.com>; Andreia Moretto
<arquiteta.andreiamoretto@Bmail.com>; adriano@adrianoarquitetura.com
<adriano@adrianoarquitetura.com>; luizinhovargas@hotmail.com <luizinhovargas@hotmail.com>

Assunto: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de Vitorino-PR

Bom dia.

Segue anexo o descriüvo das etapas e da composição do objeto para envio de proposta de cotação
para elaboração de projetos visando a construção da sede da Câmara Municipal de Vereadores de
Vitorino-PR, a ser realizada no Lote 03-A da Quadra 14, sob matricula ne 25.018, com 860m2.

Solicitamos que nos seja encaminhado o valor global da proposta para elaboração de todos os
projetos e itens descritos.

O prazo para envio da proposta é de 10 (dez) dias a contar da data de envio deste e-mail.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail

v, Atenciosamente,

Gilse Mafioletti- Presidente

^(Frs. ))
l't

tO
ht9sJ/outlook.llve.cor maiUo/sentitemíld/AQQkADAlvATYwMAltZGlyMgAtYmE2NCowMÂltMDAl(ABAAhtml2YNL%2BUGRvwoeRMU4XÂoÁ3D... 1/1
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ETAPAS PARA ELABORAçÃO DE PROJETO
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPIO DE VITORINO - PARANÁ

í. DOS ITENS E OAS ETAPAS

2. DACOMPOSTÇÃO DO OBJETO
2.1. Compôem o objeto da contÍatação, além de outros constantes neste termo, os seguintes
documentos:
2.í.í, Memorial descritivo: deverá conter a descriçáo geral do projeto específico, desuas partes
constitrltivas e de sua interÍelaçáo com os demais projetos específicos. Deverão ser descritos os
serviços a serem executados, os materiais a seÍem empregados, os pÍocessos construtivlq.al. t-r,,

. :" ,'..
li,'l- .'

^t
J[)

ttarí l. da ellDeac

Estudo de caso e
levantamenlo
topográfico.

avaliações para seleÉo e recomendaÉo
de altemativas para a concÊpçáo e seus
respeÇtivos elementos, instalaçóes e
componentes, üsando es técnicâs e
soluções mais apropriadas,
dimensionamento preliminar dos
conceitos do projeto, fuxogramas, e
análisê de edificâçóes iá existente @m a
mesma finalidads,
Levântârhento TooooráÍco: oroieto
planlaltimétrico e representação em
plantâ das câÍaclerlsticas da supeílcie
do leneno, como demarcaçtes de
divisas. muros e construçôes,
necessáÍios para dar prosseguimento na

de análise e

2' Íase do

2.

Estudo Preliminar,
Projeto Executivo e

AprovaÉo junto
PreÍeitura Municipal

de Vrlorino-PR.

representação e desenvolümenlo das
inÍormaçóes e soluçóes técnicas iniciais
do projeto arquitetônico e seus
elementos, instalaç(És e componentes
em ÍoÍmato 2D e 3D.
P.oielo Exeçulivo e AQroví.cáo de Proielo
Alsulglodgq: Flnalização e do
detalhamento das def niçóes construlivas
que envolvem o coniunto de desenhos,
memoÍiais, e demais infoímações
técnicas das especjalidades ê aprovaçáo
junto aos ôígãos e autoridades
cornpetentes (municipais), incluindo
alvará e/ou licenças e dem8is
documentos indispensáveis paÍa as
aúüdades de exe

Esludo de caso, levanlamenlo
topográfi co, maquete eletÍ6nica, projeto
executivo, projetos e serviços
@mplementares, contemplando â
especifcações de materiais e sêrviços,
quantitativos, dentre oúros ineÍentes
ao objeto.

Projelos
Complementares,

AprovaÉo em
Ôrgãos

Responsáveis,
com patibilizaçáo de

projetos e
Ouantitativos de

Maleriais.

complementarcs sendo eles: projeto
elétrico, projeto de Íede lógica, projeto
hidrossanitário, Projelo estrulural, Projeto
de prevenção conla incêndio e pânico,
totalmente compatibilizados, e com a
aprovsção junto aos órgãos e
autgídades competentes (municipais,
estaduais)
Quantitativog de Materiais: Os projetos
elaborados serão deüdamente
quantificados pâra compor o edital de
futuro certame licitalório üsando à
contralação de empÍesa para a
execuçáo.

boraÉo de píojetos

fliE

1

-.,.,,, ,.'1..r"'



Pâgina 2 deZ

serem adotados, além das instalações especiais exigidas e das obras de infraestrutura e
complementares necessárias, se for o caso. Preferencialmente, a descriÉo geral do proieto
deverá seÍ dividida por tipos, comentando-se as particularidades a serem observadas, como
trecho prioritário para execução. E necessário relacionar todas as descrições aos desenhos
(números, códigos etc.) e indicar as normas que embasaram o projeto.
2.í,2, Eggnhg§: deverão ser elaborados de tal forma que a análise e compreensão de todo o
projeto seia facilitada. Eles incluem, a depender da necessidade, plantas baixas, plantas de
situação, elevações, cortes, detalhes construtivos, perspectivas, dentÍe outros. Deverão, se for
o caso, seguir as normas brasileiras para desenho técnico (ABNT) ou outra pertinente ao objeto.
2.í.3. Planilhas de orcamento: deve conter os quantitativos individuais por etapa de execução,
de modo que possa posteriormente ser aferido o valor global da execução e os valor especÍfico
de cada item.

3. DOPAGAMENTO
3.1. Para execução de tais serviços descritos acima a CONTRATANTE pagará a
COTRATADA o montante total de R$ 45,000,00 (quaÍenta e cinco mil reais).
3.2, O objeto é composto de lote único, dividido em 3 (três) itens, e deverá ser executado pela
CONTRATADA de acordo ao seguinte.
3.3.

4. DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS
4.1, Os projetos e peças complementares, tais como memoriais, cadernos, desenhos,
planilhas orçamentárias etc., deverão apresentar perfeita compatibilização entre si, de modo a
não suscitar dúvidas, omissões, conflitos ou outras interpretações que venham pre,udicar sua
integral futura execução.

Vitorino, 03 de oúubro de 2022.

Luiz Carlos M. de Vargas
Arquiteto e Urbanista

cAU A 128028-7

)T

Item Etapa Doscriceo Prazo Valor

1

1a

Estudo de caso e
levantamento
topográfico.

00 dias do
recebimento da

oÍdem de serviço

35o/o

R$ 12.550,00

100o/o

após o
recebimento

deÍinitivo

2e

Estudo Preliminar,
Projeto Executivo e

Aprovação junto
Prefeitura

Municipal de
Vitorino-PR.

00 dias da aprovação
da etapa anterior para

protocolo.

35%
R$ 17.550,00

100%
após o

recebimento
definitivo

3â

Projetos
Complementares,

AprovaÇão em
órgãos

Responsáveis,
compatibilização

de projetos e
Quantitativos de

Materiais.

00 dias da etapa
anterior para
elaboração e

protocolo nos órgãos
responsáveis que

fizerem necessários.

3Oo/o

R$ 14.900,00

1O0o/o

após os
protocolos
realizados

Pagamento



171101202214t16 Email - Camara Municipal Vitorino - Outlook

Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de Vitorino-
PR

William Rolim < arqwilliamrolim@gmail.com >

Iet, U/10/2O22 21:'12

Para: Camara Municipal Vitorino <camaravto@hotmail.com>

Prezados,

Boa tarde.

Conforme solicitado segue em anexo o orçamento para projetos visando a construção da sede da

Câmara de Vereadores do Município de Vitorino- PR, a ser executada no Lote 03-A da Quadra 14

sob matrícula no 25.018, com 860m2.

Fico à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente

William Rodrigo Rolim
Arquiteto e Urbanista

cAU A 128730-3
WhatsApp (46) 9s9.097.282

Em seg., 26 de set. de 2022 às 14:22, Camara Municipal Vitorino < camaravto@hotmail.cqm >

escÍeveu:
Bom dia.

Segue anexo o descriüvo das etapas e da composição do objeto para envio de proposta de cotação
para elaboração de projetos visando a construção da sede da Câmara Municipal de Vereadores de
Vitorino-PR, a ser realizada no Lote o3-A da Quadra 14, sob matricula ne 25.018, com 860m2.

Solicitamos que nos seja encaminhado o valor global da proposta para elaboração de todos os
projetos e itens descritos.

O prazo para envio da proposta é de 10 (dez) dias a contar da data de envio deste e-mail.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Gilse Mafi oletti- Presidente

t U,

iiÀo

Fls.

t{o

4ü
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ETAPAS PARA ELABORAçÃO DE PROJETO
CÂMARA DE VEREADoRES MUNICIPIo DE VIToRINo - PARANÁ

í. DOS ITENS E DAS ETAPAS

2. DACOMPOSTÇÃODOOBJETO

2.1. Compõem o objeto da contratação, além de outros constantes neste termo, os seguintes

documentos:

2.í.í. Memorial descritivo: deverá conter a descrição geral do projeto especÍfico, desuas partes

constitutivas e de sua interrelação com os demais projetos especÍficos. Deverão ser descritos os

serviços a serem executados, os materiais a serem emprE ados, os processos construtivos a

ü5

lLm DÉcrlçlo do lLm Saquàncla Et pe DeacrlCo da aLpa

1

Esludo de caso, levantamenlo
topográfico, maquete eletrônica, pÍojeto
exeqJtivo, projetos e seíviços
complementares, contemplando a
esp€cmcações de materiais e serviços,
quantitativos, dentre oulros ineÍenles
ao ob,eto.

Estudo de caso e
levantamento
topográfico.

E$!I!9j91Ésg: elabo.aÉo de análise e
avaliaçôes para seleçáo e recomendação
de altemativas para a concepÉo e seus
respeciivos elemeÍio8, instalaÉes e
componentes, visando as técnicas e
soluçó$ mâis apropriâdas,
dimensionamento preliminar dos
conceitG do projeto, fuxogramas, e
análise de ediÍicaçóes já exislente com a
mesma Ínalidade.
Levantâmento TooooéÍco: oroielo
planialtimélrico e represenlaçâo em
planta das caracteristicas da superÍície
do teneno, como demaÍcaçóes de
divisas, muÍos e construções,
necessários para dar prosseguimento na
2. ías€ do Oíoi€to.

2â

Estudo Píeliminar,
Projelo É(ecutivo e

Aprovaçáo lunto
Prefeitura Municipal

de Viorino+R.

Proielo Preliminar ConceDcão.
reprêsentaçáo e desenvolümento das
inÍormaçóes e soluçóes técnicas iniciais
do projeto arquitetônico e seus
elemenlos, inslalaçõês e componentes
em formato 2D e 3D.
Proieto ExeqJtivo e AoÍovacáo de Proieto
Atqci!e100j99: FinalizaÉo e do
detalhamento das defi nições constníivas
que envolvem o conjunto de desenhos,
memoÍiais, e demais inÍormaÉe§
técnicas das especialidades e apDvaÉo
junto aos órgãos e aúorldades
competentes (municipais). induindo
alvará e/ou licenç€E e demais
doqJmentos indispensáveis para as
alividades de execuÇão.

Projetos
ComPlementares,

Aprovaçáo em
Ôrgâos

Responsáveis,
compatibilizaçào de

píojetos e
Ouantitativos de

Materiais.

Piojetos êdúoléménlàres. aorovacões e
comDelibilizecáo: Eleboreúo de oroietos
complemenlares sendo eles: projeto
elétrico. projeto de Íede lógica, pÍojeto
hidrossanilário, Projeto estruturà|, Projeto
de prevençáo conta inéndio e pánico,
lolalmente compatibilizados, e com a
aprovaçáo junto aoE óÍgâos e
autoridades competentes (municipais,
estaduaE)
Ouantitativos de Maleriais: Os projelos
elaboÍados EeÉo devidamente
quantiíicados para compor o edital de
futuÍo ceítame licitatôrio üsando â
contrataçáo de empresa para a
execuÉo.

serem adotados, alem das instalaçóes especiais exigidas e das obras de infra

í'rs
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complementares necessárias, se for o caso. Preferencialmente, a descriÉo geral do projeto

deverá ser dividida por tipos, comentando-se as particularidades a serem observadas, como

trecho prioritário para execução. É necessário relacionar todas as descrições aos desenhos

(números, códigos etc.) e indicar as normas que embasaram o projeto.

2.í.2. Esenre§: deverão ser elaborados de tal foÍma que a análise e compreensão de todo o

projeto seja facilitada. Eles incluem, a depender da necessidade, plantas baixas, plantas de

situaçâo, elevações, cortes, detalhes construtivos, perspectivas, dentre outros. Deverão, se Íor

o caso, seguir as normas brasileiras para desenho tecnico (ABNT) ou oúra pertinente ao objeto.

2.í.3. Elgj[Iesj!9jÍ§@!9: deve conter os quantitativos individuais por etapa de execuçáo,

de modo que possa posteriormente ser aferido o valoÍ global da execução e os valores

especÍficos de cada item.

3. DO PAGAMENTO

3.1 . Para execuçáo de tais serviços descritos acima a CONTRATANTE pagará a

COTRATADA o montante total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

3.2. O objeto é composto de lote único, dividido em 3 (três) itens, e deverá ser executado pela

CONTRATADA de acordo ao seguinte.

3.3.

3.4. Não estão inclusos nos valorês acimas taxas de Registro de responsabilidade técnica

(RRT) ou Anotação de responsabilidade técnica (ART) dos profissionais que elaborarão tais

projetos.

3.5. Náo estão inclusos nos valores acima taxas de plotagens e impressôes de projetos que

' /:ii' ;"

Í.J.t:'

'a t-:

-rí:

')^
_ /"U

Itêm Etapa Descrição PÉzo Valor Pagamento

1

1
â

Estudo de caso e
levantamento
topog ráfico.

30 dias do
recebimento da

ordem de serviço

35o/o

R$ 16.800,00

10070
após o

recebimento
definitivo

2a

Estudo Preliminar,
Projeto Executivo e

Aprovação junto
Prefeitura

Municipal de
Vitorino-PR.

60 dias da aprovação
da etapa anterior para

protocolo.

35o/o

R$ 16.800,00

1O0o/o

após o
recebimento

definitivo

3a

Projetos
ComplementaÍes,

Aprovação em
Orgãos

Responsáveis,
compatibilizaÉo

de poetos e
Quantitativos de

Materiais.

120 dias da etapa
anterior para
elaboraçáo e

protocolo nos órgãos
responsáveis que

fizerem necêssários.

3OYo
R$ 14.400,00

100Y0
após os

protocolos
realizados

se fizerem necessários para as aprovações e execuçáo dos serviços posteriores
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3.6. Não estão inclusos nos valoÍes acimas quaisquer eventuais taxas de aprovação de

projeto, alvará, habite-se, vistoria, ou semelhantes, junto aos órgãos competentes na êsfera

Municipal, Estadual e Federal.

4, DO FORMATO DE ENTREGA

4.1. Os projetos e peças complementares, tais como memoriais, cademos, desenhos,

planilhas orçamentárias etc., seráo entregues em formato digital em versão PDF.

5. DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DAS ALTERAçÕES

5.í. O valor contratado não poderá ser reajustado durante o deconer do processo de

elaboração.

5.2. Após a validaçáo de cada etapa pela CONTRATANTE, caso solicitado pela mesma

alguma alteração dos projetos ou qualquer item de cada etapa, será apresentado orçamento

especifico para execução de tal.

5.3. Todo serviço que se faça necêssário e não esteja especiÍicado neste documento, será

apresentado orçamento especifico para execução do mesmo.

Pato Branco, 04 de outubro de 2022

íírt--"- o ú:*,

WILLIAM RODRIGO ROLIM
Arquiteto e Urbanista

cAU A 128.730-3

I
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17 11012022 14:16 Email- Camara Municipal Mtorino - Ouüook

RE: Orçamento de projetos para construção da sede da Câmara Municipal de
Vitorino-PR

Edimar Verona < ediverona@ hotmail.com >

Qua,05/10/2022 13126

Para: Camara Municipal Vitorino < camaravto@hotmail.com >

G., 
'1 anexos ('1 MB)

OÍçamento Edimar Verona_R02.pdf;

Bom dia
Segue proposta conforme e-mail anterior
Favor conf irmar recebimento.

Atenciosamente

Edimar Verona
Arquiteto e Urbonisto

Bom dia

Segue anexo o descriüvo das etapas e da composição do objeto para envio de proposta de cotação
para elaboração de projetos visando a construção da sede da Câmara Municipal de Vereadores de
Vitorino-PR, a ser realizada no Lote 03-A da Quadra 14, sob matricula ne 25.018, com 860m2.

Solicitamos que nos seja encaminhado o valor global da proposta para elaboração de todos os
projetos e itens descritos.

V O prazo para envio da proposta é de 10 (dez) dias a contar da data de envio deste e-mail.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Gilse Mafi oletti- Presidente

t
ç,Ao

F,s.

No-

o

https://outlook.live.com/mail/o/inboíid/AOQkADAwATYwMAltZGlyMgAtYmE2NCowMAltMDAKABAAdRgWp0yKWk6SyGRlMkgUUw%3D%3D 111
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. ETAPAS PARA EI ABORAçÃO OE PRO.'ETO
cÂirARA E ITEREADORES Utt{rcpto DÉ VtTORtttO - pAR/qil/Á

í. DO OB'ETO

í.1. ConfataÉo dê êÍÍprêsa paÍa pÍ€staçâo dc seMço de elaboraÉo de projeto

srquiüatônico básicó ê ê)6cutivo pâre nov6 sêde da Câmere Municipel dê VêreadoÍês do

município de VitoÍino - Paraná, incluindo estudo de caso, topogftfia, orientação, guanthhtivo§, e
proietos complgmentares para atendêr às nôcessidadês da mêsma.

2. DOS ITENS E DÀS ETAPAS

litl Didc*rôh- lhrllrcl. h. &.rl...drai.

I

E*do dô raro, Lyáfiffio
broírálho, ÍÉq|Ee dá&üÉ, pÍqdo
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3.1. Conpõem o o§eto da conHação, além do oúroô constÊntês neste tEÍrm, oB soguintês

doqi ÍÍrentos:

3.1.í. MêlloÍialdêscÍiti\ro: (hvêÉ conter â dôscÍiÉo gorãldo píorêto êsp€cífrco, dê sues pâÍtog

@nstituliyes â de suâ intaÍÍolação com os dêmais projôtos especÍf,cos. D6vorào ser dôscÍitos os

serviço8 a serem oxedrEdos, os metêÍiâis e sêÍ€m ênplêgados, os procsssos construlivos a

serêm adotados, elám de8 instalaÉêE esp6ciais exigidas e dss obres do infâestrutura e

comdeÍÍEnhres nêcôssárias, 3ê Íor o caso. PÍúerênciâlÍÍÉnlê, a descri;ão geral do pÍoleto

devera soÍ dividida por tipos, com€nhndo-sê es paíicuhridades a soÍBm observâdas, @Íno

k6cho prioÉtárb paÍE execuÉo. É necessário rolacionar todas as doscriÉ€s aos dÊsenhos

(númeÍos, códigos etc.) ê indicar as noÍmas que embasaram o pÍojeto.

3,1.2. D€s€nhoô: dêvarão eer elaboradG de tal foÍma quê a análisâ c compÍE€neão de bdo o
proiôto E€je Íecilitade. Elçs induem, e dspêndêÍ dâ nec$sidadê, pla as beixas, dântes de

situaçâo, elevaSes, cort8, dotalh68 consÍuti\íos, pêrspe<tivas, denkE outos. DerrÊrão, sô for

o c.so, s€guir as noÍmâ' braSilsiras pâra deEonho Écnico (ABNT) ou oute poÍtinente âo objelo.

3.1.3, Planlug§_dglÍsamcnto: dêvo @ntoÍ oE quânlitstlr/os indiüduais por etepa de êxecuçáo,

dê modo que possa poslcÍioínonte ser eíêrido o r/âlor global da Bxeqrção e oa valoÍes

eçecíficos de cada item.

/|' DO PAGATIIIENTO

1-1- Para execugão de tais serviços descritos acima e CONTRATANTE pagará a

@TRATADA o ÍTpntarúe lotal dê R$ 51.500,00 (Cinquenta e um mil e quinhentos reais).

1.2. O obiêto é composto d€ lotê único, dividido em 3 (três) it€ns, e (bwrá ser exetíÍado p€la

@I{TRATADA (É acofilo ao seguinb.

{.3.

.tu: !': .''.,' t):'

i t rs

tEn tu IrG.cÍic.o Prdo Vabl PasâlEnb

1

1â

EstJdo de caso e
le\rantamânto
topográfico.

30 dias do
rocobimeÍ{o dâ

oÍdom de sqvilo

10o/o

RS 20.600,00

10(M
aP& o

rêcebimênto
definitivo

2.

Esúdo Prcliminar,
Projêto Ê(ôcuti\,o s

Aprcvaçáo jumo
Prefuitura

Municipâl dê
VÍloÍino-PR.

60 dias de aprcvação
da stapa anterior paÍa

protocolo.

3{»6
RS 15.450,00

,r00%

apóa o
aâcEbimgnto

dêfinitivo

Projebs
Compbmentares,

Aprovação em
órgãos

Rosponsávôis,
compátibfikaÉo

de pro,êtos ê
QuanlitÊtiYDs do

MateÍiais.

120 dias dâ etapa
enterior pera
eleboraÉo e

protocolo nG órgáo8
rêsponsá\íÉi8 que

fzerem necessáriog.

30o/o
R$ í5.'t50,00

100%
apóg os

protocoloE
íoallzados

L

Llt
''i
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1.1. tláo oEtão indu8os nos vebrcs eciÍfla t (âs de plo&genr e iípÍessôês de pÍoítt6 quê

sÊ ÍEer€m nocessáÍbr paÍe as apÍo\raçõ€s e execuçâo ôs sêÍvlgos podeÍloÍês, tExâs de

Rêgisúo dê ÍêsponsâHlldedê técni6 (RRT) ou AnoteÉo de rêsponsabilidado técflica (ART) dos

prrf|3sioneis qug êlaborgrão tais pÍoiêtos ou quâlsqrêr ê\rêntueis te)(âs ds âprovâÉo de projeto,

alvsÍá, h.bite-sô, üstoris, ou sêmêlhantos, junto eos órcáos compoüôntÊs nâ êsbra Municipal,

Estadual e Fedêral.

§. DO REÀIU§TE, DA REVISÃO E DAS ALIEFÂçÔES

5.í. O veloí contratado não podeÉ seÍ reslustado duIaflla o deconEr do pÍocssso de

êleborâÉo.

5.2. Após a validaÉo d€ cada ôtâpa pela CONTRATANTE, caso solicilsdo psla mêsma

alguma alteÉçáo dos prajetos ou quâlqugr itÊm dê cade ôtâpá, sêÉ epresênGtío oçamenlo
qgpêcifioo Para êxecu9âo dG tel.

5.3. Todo serviço que s€ f8ça necâssáÍio ê náo cdq. êspêêift€do mste doaüÍÍpnto, s€rá

apÍca€ntado oÍçâmenio esp€ciÍico pera e)(ooJgáo do mesmo.

6. OO FORI/IATO tE ENTREGA

6,í. Os pÍojetos o p€çs aoÍÍplômentaÍes, tais como rnemqiais, cêdemos, degenhos,

danilhas oçamêntáÍias etc., §oráo enlreguês êm fomato digitel em v€Ísâo PDF.

Saudade d0 lguaçu, 05 dê outubÍo da 2022

EDIM VERONA
AÍquiEto s Urbsniste

cAU A 12ô.431-1
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 -84

ANüo.t - TERrrc oE REFERÊNGn

í DEFTNTçÃo Do oBJETo:
Alienação dô bens públicos inserviveis ou imprestáveis;

Locação dô bens (inclusive progÍamas de computador);

Fornecimento de bêns;

ExecuÉo de serviços:

Execução de obÍa ou refoÍmai

Sistama dê Registro de Preços (SRP)

Náo; Sim

x

x

Jusüflcaüva (motlveção) para adogâo do Sistema dê Registro ds Preços (SRP)

2 JUsrFrcATrvA (MonvAÇÂo) DA coNTRATAçÃo:
Nec$sldadg da Administração: O presente termo de referência justifica-se pel€ necêssidade de confalar
empresa paÍa prestação de serviços para êlaboraÉo de projetos de engenharia, astrutural, complementar, bem
como de pÍoieto arquitetônico para a construçáo da sede da Cámara Municipal de Mtorino. Os pÍojetos deveráo
obrigatoriamente atender às normas e especificáções vigentes, visândo o atendimenlo às legislaçóes federal,
estadual e municipal.
Ação pístendida: ContrataÉo de empresa para prestaÉo de serviços parâ elaboração de pojetos de
engenhaÍia, estruturais, complementares. bem como de projeto arquitetônico para a construgào da sede da
Cámara Municipal de Vitorino.
Demonstraçáo de por quê a ação prgtendida é adsquada para atgnder e necessldede da Administração:
A CâmaÍa Municipal de Vitorino não possui sede própria, e com o objetivo de construir uma sede, criou-se em
2014 Íundo financeiro atÍavés da Lei no 1391/2014, com o objetivo iuntar recursos para fuluramente se construir
sede pÍópria. PoÍ isso para iniciar uma construção, é preciso desenvolver todos os poetos que garantam a sua
perfeita execução, direcionando e assegurando. desta forma, as devidas responsabilidades técnicas sobre o
trabalho. Esta Cámara Municipal não dispóe em seu quadro funcional de proÍissionais da área de êngenharia e
ou arquitetura que possam alender a demanda parâ desenvolver os estudos e projetos necessários, tornando-
se imprescindivel a contratação dê empresa especializada com @mprovada experiência em projetos com
dimensão e complexidade semelhantes ao requeÍido no presente Termo de ReÍeência.
Prsvisão no Plano d€ Contrataçóes Anual: Não

3 VALORES ESTIMADOS:

Valor de referência R$ 43.0í2,50

RecuÍsos próprios R$ 43.012,50

Recursos externos R$ ... (... )

Esümaüva realizada com base em orçamentos, tomando como critério
OrÇamentos: valoÍ médio; Orçamentos: menorvaloÍx

4 ExlGÊNclAs DE AUALIFICAçÃO TÉc\tcA (quando for o caso)2

Documentos a serem exigidos a titulo de qualificaÉo técnica da licitante:

Prova de registro da paÍticipante na entidade proÍissional competente;

lndicaÉo de responsável técnico;

n Mtl
í-Ào o

Flsx

Avenkla BÉsilAroentinâ. 1100 - Fone/Fax:(46)3227- 1 '1 37 - 85.520-000 -Vilonno - Paranâ
ê-mail:câmaraúo@hoümail.com - http/',./ww vitodno.pr.lêg.br
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Câmara Ítlunicipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 -84

x Prova de inscíÉo do responsável técnico em entidade profissional competente:

Comprovação de vínculo enlre a paÍticipante e o proÍissionâl por ela indicado;

Atestado de capacidade técnica-opeÍacional (participante):

Atestado de capacidade técnica-proÍissional (Íesponsável técnico).

Náo é o caso.

Vistorla (Vlsita Técnlca):

Necessidade de realização de vistoria (visita tecnica) por parte dos interessados. previamente à apresentaÉo de
propostas:

Náo: Sim, facuttaüvamenÍe, desde que assinada decta,/açào dê renúncia:

Sim, obdgato amente, com base na iustiÍicativa (motivaÉo) abaixo:

x

s pERloDo DE GARANTTA E AsstsrÊtcta rÉcttcl 1se for o ceso):

Sêrá exigidâ apenas garantia/assistência do bem/serviço conforme legislação civil;

Além da garantia/assistência do bem/servigo conforme legislação civil, será exigida geranüa
contratual edicional;

Além dâ garantia/assistência do bem/serviço confoÍme legislaÉo civil, será exigida prc8tação do
BE Iço de asslstência tócnlca p€Ísonalizada do contretâdo durantê a vlgêncla do contEto.

x

Prazo da garantia (contado do receblmento deliniüvol
Especificeçóes dos sorviço6 de asalstência técnica pelronalizada

6 FoRirALrzAçÃo oe aelaçÃo.lunlotcr:
RelaÉo jurídica contratual Íormalizada por:

I nstÍu me nto de contratoi
Ata cle regtstro de preço;

Noâ de empenho e aulorização de fomecimento o! ordêm dê seryiço.

Garantia de execução do contrato: Não x Sim, de o/o

Justif lcativa (motivação) especÍfica

x

7 vtcÊNctA coNTRATUAL E pREvtsÃo DE REAJUSTE:

Prazo ds vigência: Após a assinatura do contrato pelo prazo de 06 (seis) meses

Posslbilidade de pÍorrogaçáo x Náo Sim

indice de reajuste

8 MODA LTDADE DE coNTRATAçÃo: . --:--^
Contrataçáo licitada, conforme modalidadê, critérios de iulgamento e regime de exeqrção , 

,:J rr i*"1"'

recomendados pela Gerênciâ de Licitações e CompÍas - que conte com parecêr favorável dos'.;:',,+il;t']:'i
órgãos dê assessoria jurldica do Município. (r -'.' .r.t g

?

x

t'lÍ., 7
Avenida Brasil Argentina, 1 1 00 - Fone/Fax:(46)3227- l 1 37 - 85.520-000 - Vitodno - Paraná

êmall:cámaÍaúo@hotmall.com - http:/ rJww.vlto no.pí.leg.bí ''ttl"



Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 -84

Contratação por dispensa ou inexigibilidade de licitaçâo (Lei 8.6ô6/1993 ad. 24 ou 25), pelas razões
seguintes.

Jusüficaüva (moüvaçáo) fática e jurídlca da contratação dircta

9 DorAçÃo oRçAuerrÁnra:
Contrataçâo sujeita a previsão dos recursos oÍçamentários em valor suficiente paÍa assegurar o seu pagamento
(Lei 8.666/1993, arl. 70 e 14), e sua contratação seguirá as normas dâ Lei 8.666/'1993.

Antes da publicação do aviso do instrumento convocatório, encaminhar o processo ao Departamento de
Contabilidade da Câmara, que indicará a dolaÉo orçamentária.

ío FtscALtzAçÂo Do coNTRATo:
SêruidoÍ Luiz Femando TurÍa

CaÍ9o Auxiliar Administrativo

LotaÉo Câmara Municipal de Vilorino

Data 26t10t2022

AssinatuÍa

íí GEsTÃo Do coNTRÂTo
Presidênte da CâmaÍa: Gilse Soletti Mafioletti

Data 26110f2022

AssinatuÍâ

fÉ\"" s elrl'

í2 ANEXOS:

lntegram o presente Termo de Referência os seguintes documentos

Pedidos de Orçamentos

4 orçamentos

!útonno,26110Í2022

NU
o

r)

Avenida Brasil Aroêntina, 1 1 00 - Fone/Fax (40)3227- l 1 37 - 85.520{00 - Mtorino - Parâná
e-mall:camáÉvto@hotmail.coín - htlpJ /vww.viloÍiôo.pr.leg.br
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Câmara l\4unicipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 -84

so!rcrrAÇÃo

De: Gilse Soletti Mafioletti
Presidente da Câmara Municipal

Para: Alessandro de Souza - Contador

Solicito ao departamento de contabilidade a indicação de
recursos de ordem orçamentária e financeira para realizaçâo de certame
licitatório, com a Íinalidade de contratação de empresa para prestação de
serviços para elaboração de projetos de engenharia, estruturais,
complementares, bem como de projeto arquitetônico para a construção
da sede da Câmara Municipal de Vitorino.

Vitorino-PR, 22 de setembro de2022.

P,. i '-, . 4 o'1'tQ
-bitse Sotetti MáÍiiletti

Presidente da Câmara Municipal

,rt
o

Í{o -

Avenrdâ Bresrl Arg€ntina, 1100 - Fone/Fax146)3227.1 I 37 - 85.520400 -Vitoflno - P6raná
êmail:camaraúo@hotnail.com . http://www.vitonno-pr.lêg.br
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Câmara [Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001-84

De: Alessandro de Souza
Contador

Para: Gilse Soletti MaÍioletti
Presidente

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em resposta à solicitaçâo expedida por Vossa Excelência informamos que
dispomos de dotaçâo orçamentária e recursos financeiros para contratação de
empresa para prestaçáo de serviços para elaboração de projetos de
engenharia, estruturais, complementares, bem como de projeto arquitetônico
para a construção da sede da Câmara Municipal de Vitorino, na seguinte
dotação orçamentaria:

33.90.39.05.00 - Sêrviços Técnicos ProÍissionais

Vitorino, 08 de Novembro de2022.

Ales ro de Souza
ntador

.>,. 
^t_'. 

í'!*!'--_

Avenida Brasil Argentina, 1100 - Fone/Fax:(46)3227-1137 - 85.520-000 - Vitorino - Paraná
e-mall:camaraúo@hotrnail.com - hnp://www vitoÍino.pí.leg.br
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001-84

Solicitação de Abertura de Processo de Licitação

De: Gilse Soletti Mafioletti
Presidente do Legislativo Municipal

Para: Fernando Sinhorini
Presidente da Comissão de Licitação

Solicito a abertura de processo administrativo, que tem finalidade de contratação de
empresa para prestação de serviços para elaboração de projetos de
engenharia, estruturais, complementares, bem como de projeto arquitetônico
para a construção da sede da Câmara Municipal de Vitorino.

Vitorino, 09 de novembro de 2022.

P"l 'r. j/oJtj
ôilie Soletti uaÍiotetti I

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Brasil A4entina, 1100 - Fone/Fax:(46)3227-1 137 - 85.520-000 - VitoÍino - Parâná
e-mâil:camaraúo@hotmail.com - http:/Árrww.vitorino.pí.leg.bí
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& Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77,778,&r5/0001-84

PORTARIA NO 2512022

Gilse Solettl Maílolettl, Presid€nte da Câmara Municipal de Vereadores de
Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legeis e com base na Lei
Orgànica Municipal, no Regimento lnterno da Câmara Municipal de Verêadores e nas
Portarias do Poder Executivo no O1 e 1012022, RESOLVE:

Art. ío- Nomear como Pregoeiro oficial do Poder Legislativo, o servidor do
PodeÍ Executivo, Sr. Fernando Sinhorini, portador do CPF: 035.&46.419-69

Art. ? - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo e tem validade
até 31 de dezembro de 2022.

Gabinetê da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino,
Estado do Paraná, em í 1 de novembro de 2022.

Gr LSE soLEm âüiffi l:,9§*,",,
MAFIOLETTLg 

MAFror.ETÍ:e8r16!.re0

8136e41e04 H,lllIj,',JJ".
Gilse Solettl MaÍlolettl

Presidente da Câmara Municipal

Pú::rêdô êrn rc/llL!
Joínal

Erlir$o I tr {,

it
ç,4

ZZ

Avenida Brasit Argcntna, I 100 - Fone/Far (46)3227- 1 1 37 - E5 520.000 - Vltonno - Paraná
E-mail carnâÉú@hotmail caín - http /^/íww vitofino pÍ.|€o bÍ

Fls.

NO

(!



16t11l2022OE:13 Preíêituía Municipal do VitoÍino

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICTPAL DE VITON,INO

CAIIIARA MI.]NICIPAL Df, ! ITORINO
PIoFTÀRIÀ;\' 2S'2S11

Gilse Soletti Msnolettl, Presidente rla Câmara Municipal de
Vereadores de vitorino. Estado do Paraná, no uso de suss
atribuições legais e com base na Ler Orgânica Municipal, no
Regimento Intcmo da Câmara Municipal de Vereadores e nas

Ponarias do Poder Ex€culivo n" 0l e l0/2022, RESOLYE:
Art. l'- Nomcar como Pregoeiro oÍiciol do Poder Legislativo,
o servidor do Poder Executivo, SÍ. Femando Sinhorinj,
poíador do CPF: 035.E46.419-69.
Art. 2'- Esta portaria cntÍa em vigor na data de sua publicaçào
e tem validade até 3l dc rlczcmbro de 2022.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores
de Vitorino, Estado do Paraná, em I I de novembro de 2022,
GILSE SOLETTI MAFIOLETTI
Presidente rla Câmara Municipal

Publlcado por:
Luiz Fcmando Turra

Códlgo ldentiflcador:CFE4D773

Matéria publicarla no Diário Oticial dos Municípios do Paraná
no dia l6ll l/2022. Edição 2646
A vcrificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informardo o código identificador no site:
hnps:,rwww.diâriomunic ipal.com.br/amp/
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Parená

CNPJ 77.778.8{5/0001 €4

PORTARIA N9 03'2022

Gllge Solettl Ítiatlolettl, Pr$ldente da Câmâra Municipal de Ver€ador6 de
Vitorlno, Estedo do Paraná, no uso dê suas atribuiçõ€s legeis ê com bâs3 na Lei
OÍgânice Munlcipel, no Roglmento lntêmo de CâmaÍa Munidpel de VgÍêadoras ê nes
Poítarias no 01 e 1Ol'ilO22, RESOLVE:

Art lo - Constituir a Comissão Permanênte d€ Udtagâo, compostã pêlos
s€guiÍrt€s mêmbroa: PÍêsidêntê Femando Sinhorinl, (ExecrJtúo) portador do CPF:
035.846.41$69 e como membros, Edilson de Oliveira Santos (Exocuttuo) polEdor do
CPF: 053.417.62S16, RGanê Lanzarin (Ex€cutivo) portsdora do CPF:. T12.723.**712,
como suplente: Carla Beakiz Rachwal (Execüvo) portadorE do CPF: @4.&ã.019-48 €
ValtsÍ dos Santos portador do CPF: 793.454.17$15.

Art ? - A comissáo só poderá atuar com a prE3mça de no mlnimo 03 (fâs) d€
seus membros, na ausênda do Presidente assumlÉ a funçáo o mds ldo6o dos
presanlês.

Art 3P - OB Procêssos d6 DEpensâ dê Licitaçáo ê lnêxiglbllldadê poderão $r
abtrtos por um só membro.

Art 4o - O presidgnte da Comissão de Licitagáo de quê trata o preaeírtê,
poderá assinaÍ os editais, avisos e oflclos dêla decorÍentg.

Art. 5o - Rêvogadas as disposigões em contrário, este poÍteÍiâ êntÍa €rÍt vigoÍ
na data d6 sua publlcaÉo e tem validade até 31 d€ d€zembío de 2022.

Gabinete da Presidêncie da Câmara Municipal dê Vereadorês de VitoÍino, Estado do
PãÍaná, êm 1O de fevereiro de 2022.

GILSE r
LSOLETfl \

MAFTOLETT*

s81369+1é04

A.trr.d.d.br dgrdÉ.
(rElarEÍn

Dl* crü,.*D.'d àFAC

-riLFllúonaabÉ

úl@a+ll O*{l €üt

Gilse Solôüi Mafioletti
Presidente da Câmara Municipal

a.ülordo.ln )tl taz t2z
Am ?Joínal

EdkÉo zq55

AltÍrkb 6.!!I À9cnü8. 1100 - Fonà/FD( (46)gzln 137 - 6li5ãI000 - Vltcrtp - PúrÉ.
Eflit cinrEú@lotn il.o.ín. htEr/nv.vltdip.F.lc0.br
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11tüi2liÉ2!217:10 PrcÍertuÍe Mun crpal d€ Vrtoíno

ESTADO DO PÂB.ÂNÁ

P&TEITURÂ TruMCIPAL IIE VITORDIO

cAM^n^ MUMCIT^L Dl VrÍmt!{O
nolr^tlA N' &ilotl D^TA l raüvitotz

Glb. Sohrd ilaríolctÍlr Prcsid@E ds Ctunâr. MunictPâl d6
r6rçrdoca dc Vituino. Eodo do Panú no uso d! e6 striüSÍõ€a
lstrb ! coír bs! n Lêi &gfuicr Fludsipd, no Lídtr|do &E
d! fu Muiçrp.l & Ykçrdgtr c o Pcnrri f 0l c IUIE
nIS)LVB
Art lr - Colrtihrir ! Cosri.tâo PerMcDE d. Uoff§ac, coqú
pêlor scgttintr6 mcÍrbro6: Prcsirlente Fcarnô Sioüsioi, (Ercqúiw)
poÍtdoÍ do CPF: 015.t46 419-ó9 c como memtnoe, Edibon d!
Olivcin Sanlos (Excculi!o) poítâdoÍ do CPF: 053.417.629-16,
Rosúc L.IrIárin (Exccúrvo) poíadorà do CPF: 772.7?1.909-72,
coíno suplcntc: Cs,lir BcetÍ12 Rachwôl (ixcc!rri!o) FK)í6dur6 do CPF:
0O{.t2E.019-4E Ê vôltc.r dos Santos ponsdor úo CPF: 791.454,l?9- 15.

Art. 2' - A oomisdo ó DoM atu{I corí 0 pNs.nçr dc no allli8oq 03
(Eêc) do rcu. @obÍo., o. âu.àacir do húidato â.a|tD,ló o &iac a
rúit id6o &a prr..útd.
Art, tr - 03 Proccro{ dc DtNpctnr dr Licitfo r tudj$il! r
DodcÍao &r !b.Íto. poÍ uD ró Ír*ííbro.
Art. a'- O prlsidcliic dá ColíÉslo dc Liciteçào dc quc !!tr o

Ê!roÍt$. podúá r88inr or lditÀis,6viÉo! c oÍlcios dclsdlcorÍrrtr.
Aí. !F - RGvotadr! as dirposiçôcs Ém contrário..Éta pollüÍú cnE!
rm vitor or ôts dc Éuâ publicaçôo € !.rE v8ldrdc ê!é 3l dê dÊr.obÍg
& 2022.

Gôüáe à lmiôlúei! ô CfEÍr M!Ái.úd ô l&ÍhÍr| ô
vhoúo, Erú & P.Erú .ú l0 dc ÊrrlD & 204â

GILSE AOLEITI I' AF' OIETN
Proidctnc dr Cârnerr Municipel

Publlcado por:
Lurz Femudo Tura

Código ldcnrl0crdor: À 5DO3282

Maéria púlicada no Diário OficiBI dos MurioÍpioc tl,o Paraó
no dir I4/tEl2022. Ediçlo 2455
A vsÍificáCo dr 8ut ílticidadc da rnérra podc sar fcitt
informando o código idcntificador no site:
https:/^.'ww.di8 iomunicipaLconr,br/smp/
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PREFEIT'IRA DE : ,

Vitorino

t

EsTADo oo PÁPÁ Á

FORTAruAllrCIüTX2

Mociun Yottri, Prcfeito & Yitodm, Està ú Powrá, m wso de srlos

Aribuiçõcs legais:

RESOLVE:

I - CONSTITLIR a COMTSSÂO pnnUIXENTE DE l-rCrraçÁO,
conforme dispo*o m [.ei n" E.6ó6193, de 21.06.93, para qrdo @§s&io, iorar todas

as medi.l-o nccess&irc à ex.ctução e julguncnto drs Licit gõcs, $E rtnhrm a ser

rcalizâdas pelo Município, assim composta: Presidcnte: FERNANIX) SIFIHORIM

pctsfur do CPF no 035.&46.41$ó9 e como mcmhos, EDIL§O}i DE OLMIRA
SANTO§ portsdor & CPF no 053.417.629-16 e RO§AiÍE LANZANN ponadora do

CPF N" Tn.723.9O9-72, como srplente: CARLA BEATRIZ RÂCEVVAL portadoÉ

do CPF n-" üX.828.019-48 e VALTER IX)S SANTO§ portador do CPF n.o

793.4y.179-15, quÊ na arcêDciâ de algm de mearhos da comissão oe nplcntes

assumirão seu lugar,

II - Á comissfu só podeni atuo com a preserrça de no mínimo 03 (tês) de seú

tlcnbos, m ausêr*ia do Presi&tte asmn á a fiaçfu o ttrlzís ifuso dos yesentes;

III - Os Processos de Dispensa de Licilação e IncxigibiliMe pderdo ser

úertos qenas pr ua só nembro:

IY - O presidette fu Comisstu de Licitqfu de qtre traa a presente, poderá

assinor os editais, avisos e ofrcios dela decorrerúe-

V - Revogados as dispo,siçõcs em confuio, esta porlúia erúra em vigor ta data

& stu publlcação e tcm wli& aé 3I de &zeabro & 2022;

G'abirate do PreÍeito & Estafu do Poqrú, em 0j de janeirc de 2022.

Mr Vottri

Pv, Barío da Cap,namr, ,r1 | vltortno I PP I CEP A552O-OOO I CNPJ ,6.995.163/000,

o

t
Í.^o

b

q

Pubr&

\ (46) 3227-1222 @ wu.vttorlnaq,goubr I pretêltu'a@Y.lto'rno.pr.gov.br
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PREFEITURÀ OE I
Vitorino

EsÍaDo Do PÁRÁNÁ

PoÉrrir 10, de l0 de janelro de 2022.

Publicgdo om

Joínal

Súmula: Dispõe sobre o designação da
Comissào Permanente de Licitoçào
put'o a Operacionalizaçõo e

Formalização das licitações, dispensas,

inetigibilidades e contatações dq

Câmara Legislativa do Município de

Vilorirut, cu regime de colahoraçào.

Marciano Volti, Prefeito de Vitorino. Estado do Paraná, no uso de suas

atri bui ções I ega i.s q u e lh es - s ão c on/ê ri d a -s :

Considerando, que Câmara legislaliva Munitipal de Vitorino nào dispõe. por

ora, de pessoal sufi.ciente e treinado para dluarent licitações em geral:

Resolve

ÁrL I". Fica designada a Comissão Permanenle de Licitaçào, para a

operacionalização e formalização das licitações, dispensas, inexigibilidades e

contralações da Câmara Legislativa Municipal de Vilorino, em regime de colaboração.

Afl. 2". Esla portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

dispo.sições em con h'ário.

Guhinete do Prefeito de Vitorino, em l0 dejuneiro cle 2022

MARCIANO AsÍrn.do de íorm. digrtal poí
MARCIÂNO VOTTRI:05ó91 ó67998

VOTTRI:05691667998 oado' 2o22.or rora:reos-oioo'

Marcirno Vottri
Prefelto

Ruê Baráo de Côpên.na, 134 | vltotino I PR l CEP 8552O-OOO I CNPJ 76.995.46r/OOOt

l. (1O 1227-r222 e wúlw.vltorino.pí.gov.bt 8 greteltutà ó vito.ho.p..gov.rtr

Frs. l
L,

?

r3l rl
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MINUTA - PREGÃO PRESENCIAL OOOOOOOO

PROCESSO No.0000000
TIPO: MENOR PREçO POR lTEii

PREÂí5BULO
O MUNICIPIO DE VITORINO - PR, mediante o PÍegoeiro XXXXXXXXXXXXX designado
pela Portaria no.-------- torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação no dia --- as 09:00 horas na modalidade de PREGÂO PRESENCTAL MENOR
PREÇO POR ITEM, conÍorme descrito neste Edital e sêus Anexos.
O procedrmento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal no.
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal n'160712006 de 10 de março de 2006
e suas alteraçóes posbriores, e subsidiariamenE, a Lei Federat ne. 8.666, de 21 de junho de
í993, com as alteraçôes posteriores, AÍtlo6 42. 13.4. # e 46 da Leí ComDlêmentar
í23. de 14 de dezembÍo dê 2006 e Lei ComplomentaÍ no 147 de 07 de aqosto do 2014.

LOCAL DE ENTREGA: Câmara Municipal de Vitorino estedo do PaÍaná, sito à Rua Barâo
de Capanema, 134, centro (sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, lndustria e
Comércio.

2. OBJETO
A presente licitaçáo, do MENOR PREÇO POR ITEM tem por objeto: CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA,
ESTRUTURAÍS, COUPLETENTARES E ARQUITETONICOS PARA CONSTRUçÃO OA
SEDE DA CÂlrARA lluNlClPAL,, contorme especificâçáo abaixo.

Valor Máximo Total dos meteriais: R------------

3.3
3.4
3.5
3.6

3 CONDIçÕES PAFTA PARTICIPAçÁO:
Poderâo participar do processo os interessados que etenderem a todas as exigências
contidas neste EdÍtal e seus anexos.
Esterâo impedidos de participar de qualquer Íase do processo interessados que se enquadre
em uma ou mais das situaçÕes a seguir:
Estejam constituídos sob a Íorma de consórcio;
Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da AdministraÉo Pública
motivada pelas hipóteses previstas no aítigo 88 da Lei n". 8.666/93;
Sêjam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
Estejam sob falência, concordata, dissoluçóes ou liquidações;
O disposto no artigo 90 da Lei N." 8.666/93 e alterações,
EsteJam em situaÉo inegular peÍante as Fazendas: União, Federal, Estadual, Municipal,
INSS e FGTS;
Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Vitorino/PR (Art. 9 da Lei 8666/93).
Tenham em seu quádro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condiÉo de aprendrz, a partir de 14 (quatoze)
anos.
O presente Edítal se subrnete íntegralrnenle ao disposlo no§ aíÍgos 42, 43, 44, 45 e 46 da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para
a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado
ao final da disputa de preÇos.
Em atendlmento a Lei Complementar no t47l2ol4, os ltens deste edltal são de
paÊicipação exclusiva de nÊlÊPP,
As emprêser Locâis ê Rêgionaia (rcgião Sudoê3t€ do ParEná) têrão dir€ito aos
beneÍícios previstos na Lei Complemêntâr no L47l2í,t4.

3.1
3.2

3.7

3.8

3.9

3,10

3.í1

4. REGULATENTO OPERACIONAL OO CERTAME
O certame seÉ conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribu

. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

. Responder es questóes formuladas pelos Íornecedores, relativas ao certame;
o Abrir as propostas de preços; :

,a_
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. Analisar a aceitabilidade das propostas;

. Desclassificar propostas indicando os motivos;

. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

. Verificar a habilitaçâo do proponente classificado em primeiro lugar;

. Declarar o vencedoÍ:

. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursosi

. Elaborar a ata da sessâo;

. Encaminhar o pÍocesso à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo;
o Convocar o vencedor paÍa assiner o contrato ou retirar o insúurÍ)ento êquivalente no pratzo

êstabelecido;
. Abrir processo administrativo gae aguÍaÉo de ineguhridade visando a aplicaçâo de

penalidades previstas na legislaçáo.

5. APRESENTAçÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES
5.í Os envelopes "Proposta de Preços' e "Documentaçâo de Habilitaçáo' deverâo ser

indevassáveis, Íechados e entregues ao PrôgoêiÍo, na sessão pública de abertura deste
certame, conforme endereço, dia e horário especificados ebaixo.

Câmara Municipal de Vitoíno Estado do Paraná
Endereço: Rua Barão de Capanema, í 34.
Sala de reuniões da Câmara Municipal
Oet€. 1310812022 as 09:00 horas.

Os envelopes deveráo ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres

CÂMARA Do MUNIcIPIO DE VITORINO/PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÂO
PREGÁO PRESENCIAL N. O OOOOOOO,

ENVELOPE N. O 01- PROPOSTA DE PREÇOS.
RÁZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

CAMARA DO MUNICIPIO DE VITORINO/PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. O,OOOOOOO

ENVELOPE NO, 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIÂL DA PROPONENTE

A Câmara Municipal de Vitorino êstado do PaÍaná, através do Departamento de licitaÉo,
somente considêrará os envelopes de "Proposta de Píeços" e "Documentação de
HabilitaÉo" que forem entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido
neste edital.

6.2

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES:
No dia, hora e locel estabelecidos no item 5.í, seÉ reelizeda sessâo pública para o
credenc.iamento do representante legal da LicitanE e demais atos.
O representante da Licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeúo, devidamente munido
de: (Íora dos envelopes)
6.2.1 Cêdula de identidade;
6.2.2 Documentaçáo para credenciamento, conforme modelo do Anexo ll;
6.2.3 Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitaÇão, conforme o modelo do

Anexo lV.
6.2.4 Modelo de declaraçâo de enquadramento em regíme de tributação de micÍo-

empresa ou emprêsa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP). Anêxo Vlll e Certídáo Simpliícada emitida pela Junta Comercial da sede do
licitante onde conste o sêu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou '
MicÍoempresa. As sociedades simples, que nâo registram sêus atos na Junta
Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas JuÍÍdicas
atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 30 da Lei Complementar no

6
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6.4

6.5

b.b

12312006 e Lei Complementat no 14712014. A Cêrtidão deve estar atualizada, ou
seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcâda para a abertura
da presente Licitaçáo.

As licitantes deveráo credenciar representante com poderes para formular lances verbais e
praticer todos os demais atos e operaÇÕes inerentes ao processo licitatório, mediante a
apresentação de procuraçâo poÍ instrumênto público ou particular.
A Licitante deverá apresêntar original ou cópia do registro comercial, do ato constitutivo, do
estatuto ou do contrato social.
A náo apresentaçâo do credenciamento, a inconeçáo do documento credencial ou ausência
do rêpresentante, não implicârá exclusão dâ prorcsta no certame, Contudo, náo seráo
aceitos lances verbais e nem manifestaçáo em nome da Licitante neste ato.
AÉs o encerramento do credenciarnento e identiÍicaçáo dos representantes, o Pregoeiro
não Íiais aceilaÉ novo licitante, dendo iníeio ao recebiÍÍlento dos envelopes oúntefldo â
Proposta de Preços e a DocumentaÉo para a Habilitaçào.

PROPOSTAS DE PREçOS
As propostas de preços (envelope no. 01) deveráo ser datilograÍadas ou impressas, em uma
via, com suas páginas numeradas e rubncêdas, e a última assinada pelo representante legal
da empresa, sem emendas, acréscimos, borrÕes, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissôes, salvo se, inequivocamente, tris fulhas náo acanetarem lesões ao direito dos
demais licitantes, prejuÍzo à AdministÍaçáo ou não impedirem a exata compreensão de seu
conteúdo, e deverão constar:
Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente;
Prazo de validade da proposta náo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partiÍ da data da
âberture dos envelopes,
Prazo de entrega: A entrega do objeto desta licitaçâo pela empresas vencedora em favor da
administração terá inicio em ----, dias e seÉ contado a partir da homologaÉo deste
processo.
Declaração de que nos preços propostos encontrã-se incluÍdos todos os tributos, encargos
sociais, frete atê o deslino e qu€lisguer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fomecimento do obreto da presente liGtaçáo;
As propostas nâo poderâo impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas uma marca e um preço para o objeto desta licitação;
O preço deverá ser apresentado numericamente e por extenso. Ocorrendo divergências
entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o unitário, com a respectiva correçáo do
valor total. Caso a divergência ocone entre os algarismos e o valor por extenso, prevalecerá
o valor por extenso.
A proposta deverá @nter vALoR UNITÁRIO, cotados em Elg com até 02 (duas) cases
decimais, e por fim a soma de todos os itens cotados, quem cotar o menor preço unitário,
após a etapa de lances será dêclarado vencedor, Será(ão) desclassificada(s) a(s)
proposta(s) com preço manifestamente inexeqüÍvel ou superior ao preço máximo
estabelecido neste edital, aos praticedos no mercado, nos têrmos do art. 48, ll da Lei
8.666/93 e suas alteraÇôes

DISPOSçÓES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS
A apresentiaÉo da proposta de preços na licitiaçáo será considerada como evidência de que
a proponente examinou eompletamente as especificaçÕes e as condiçôes estabelecidas
neste edital que as comparou entre si e que obteve as informaÇÔes necÊssárias e
satisfatórias sobÍe qualquer ponto duvidoso antes de preparar sua proposta de preços e que
os documentos da licitaÉo lhe permitiram preparar uma proposte de preços completa e
satisFatória;
Fica entendido que as especificaÇóes e toda a documentaÉo de licitação sáo
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um
documento e se omite êm outro será considerado especificado e válido.
O preço total por itens e pelo qual será cotado o objeto da presente licitaÉo, não sofrerá
quahuer coÍreçáo, sendo preços fixos e sem qualquer reajuste.

DA HABILITAçÃO
Deveráo estar inseridos no envelope no. 02, devidamente fechado e inviola
documentos abaixo relacionados. Preferivelmente, as folhas deverão ser do tama

volume

7.
7.1.1

7.1.2
7.1.3

7.1.4

7.1.5

7.1.6

7 ,1,7

7 .1_8

7.2
7 .2.1

7.2.2

7.2.3

1

8
I

!lu
íiúO

,lo

'! 1)
(F,(

(21,0 x 29,7cn1, a de rosto deverá conler a mesma indiceçáo do ênvelope no. 01,
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deverá ser rubricedas por elemento credenciado e identiÍicâdas da proponente. Deverâo
constar obrigatoriamente do referido envelope:

Para comproyação da habilltação jurÍdica
Registro Comercial, no caso de empresa individual: (caso apresentado junto ao
credenciamento náo necessário apresentar na habilibçáo)
Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor ou contrato consolidado
e suas alteraÇôes posteriores, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais, e no caso de sociedade de açóes, acompanhadas de documentos de eleiÉo de
seus administradores; caso apresentado junto ao credenciamênto não necessário
epresenter na hebilitaÉo)
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, ecompânhada de prova de
diretorh em exereicio; caso apresentâdo junto ao credenciamento náo necessário
apresentar na habititâçáo)
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e eto de registÍo ou autorizaÇão pera funcionamento expedido pelo
órgáo competente, quando a atividade assim o exigir; caso apresentado junto ao
credenciamento nâo necêssário apresentâr na habilitaÉo)
DeclaraÉo de inexistência de htos supervenientes impeditivos da qualificaÉo, confiorme o
modelo do Anêxo V;
DeclaraÉo, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18
(dezoito) anos em hoÉrio notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nâo
mantendo ainda em qualquer tÍabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos, conforme o Modelo do Anero Vl;
DeclaraÉo de Responsabilidade Ambiental, conforme modelo Anexo lX;
Prova de inscrição junto ao CREA/CAU, pessoa jurídica (empresa) e fÍsica
(r€ponsável técnico)i
Atestado de capacidade paÍa compiovagão de êxecução dê seÍvlço3 compatlvels ao
objeto,ícitado; (atestado acervadosh
Comprcvação de vÍncu]o entre pessoa luddlca e o reeponsável técnico.

Para comprovação da regularidade Ílscal
Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicâs - CNPJ;
Prova de lnscÍiÉo no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do Íícitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
Prova de regularidade para com e Fezende Federal, mediante apresentaÉo de Certidâo de
QuataÉo dê Tributos e Contribuições Federais, expêdida pela Secretaria da Receita
Federal, do domicÍlio ou sede da proponente;
Prova de regularidade para com a Fazeida Estadual, mediante apresentaÉo de Certidão
Negativa dê Débitos e Tributos Estaduais com Íinalidade especíÍica para participar de
licitação junto a órgâos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente.
Prova de Íegularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrendo situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos poÍ lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, írEdíante apÍesentaÉo de Certidáo
Negativa de Tributos Municipâis, ex€dd.a p€la SecÍetrria Municípal da Fazenda, do
domicÍlio ou sede da proponente;
Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho, mediante apresentaçâo da
Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Para comprovação da qualificação econômico-financeira
Certidâo Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede
da pessoe jurldicâ, expedida no domicÍlio da pessoa iurídica;
Documentos necessários à hebiliteÉo poderâo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por seNidor da Administraçáo
Ínediante conferência da cópla c,om o or(Jinal ou publicaÉo em órgão da imprensa ltt1
devem êstar com o pralzo de validade em vigoÍ. Ouando o prazo de validade náo Ais r
expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superi
(sessenta) dias do recebimento dos envelopes;
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8.4
8.4.1

8.3.3 Quendo se tratar de cópia de documento obtido através da lnternet, este náo precisa ser
autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela Comissáo de Licitação.

Da Fraude e da Corrupção
os licitantes devem observar e o contratado deve fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,se admita subcontretaçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitaçâo, de contrataçâo e de execuÇão do objeto contratual. Para os
propósitos deste, definem-se as seguintes praticas.
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a eÉo de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) Pratica Íraudulenta: ÍalsificaÉo ou omissâo dos fatos com o objetivo de influenciar o
pro€esso de lbitaçáo ou de execuÉo do contrato:

c) Pratica colusiva: esquemalizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de represententes ou propostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) Pratica coercitiva: causar dano ou ameaçar, diÍeta ou indiÍetamente as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contratoi

e) Pratica obstrutiva: destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÉo ou tazeÍ
declaraÇÕes falsas aos representantês do organísmos financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de alegaçôes de praticê prevista deste
edital, atos cuja intenÉo seja impedir matenalmente o exercício do direito de o
organismo fi nanceiro multilateral promover inspeçâo.

na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou
pessoa física inclusive declarando-a inelegível indeÍinidarnente ou por prazo determinado,
para outorga de contÍatos írnanceiros pelo mecanismo se, em qualquer momento constatar
o envokimento de empresa, diÍetamente ou por mêio de agente, em praticas comJptas,
fraudulenlas, colusÍvas, coercilivas ou o[glrulivas ao pârlicipar da licilaÉo ou da execuçáo
um contrato financiando pelo organismo.
Considerando os propósitos, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratiaÉo deverá
concordar e autorizar que na hipótese de o contrato vir a ser Ílnanciado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso,
permitira que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele indicadas posam inspecionar o
local de execuÉo do contÍato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitaÉo e à execuÉo do contrato.

SESSÃO DO PREGÃO
Após o encenamento do credenciamento e identificaÉo dos representantes das empresas
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessâo do PREGÁO, oportunidade em que nâo
mais aceitará novo proponente, dando inÍcio ao Íecebimento dos envelopes contendo a
Proposta de Preços e os Documentos de HabilitaÇáo, exclusivamente dos participantes
devidamente credenciados.

9.2
9.?.1

DA CLASS]FICAçÃO DAS PROPOSTAS
O Pregoeiro procedeÉ à aberture dos envelopes que contêm as propostas de preços,
avaliando o cumprimento das condiçõe3 exigidas no edital, inclusive se 03 pÍeço3 ofertados
náo ullrapassam o valor máximo estabelecido neste edital.
O Pregoeiro classiÍicará o autor da proposta de menor preço por lote equêles que tenhêm
apresentado propostes em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à
proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais;
Se nâo houver, no mÍnimo 3 (três) propostas de preços nas condiçÕes definidas na cláusula
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqoentes, até o máximo de 3
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas apresentadas e desde que inferiores ao preço máximo
estebelecido neste edital; .. ,:'l:,i,
Caso duas ou mais propostas e preços em igualdade de condiçôes ficarem empatadas, siAf').. .

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresenteÉo dos lancest . ., ..',

9.2.2

9.2.3

9.2.4

9.2.5 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeite às sançôes administràivàs
previslas nestas lnstruçÕes. i

) l1qL

8.4.2

8.4.3

1

I
I

:\ ,



9.2.6 Quando for constatado o êmpate, conforme e6tabelece os Artigos 44 ê 45 da Lei
Complêmentar 123, de 14 de dezembÍo de 2006, o pÍegoêiro apliceÉ os critérios para
desempate em Íavor da microemprese ou emprBsa de pêqueno poÍte. ApóB o
desempete, poderá o pregoêiro ainda nêgociar um mêlhor prêço caso ela não atinja o
valor do rêfeÍêncía dêÍinido pela adminlstração públlca.

Lei ComplemêntaÍ í23, de í4 de dêzembÍo de 2(x)G - Estatuto de Microempresa e
Emprêsa de Pêqueno PoÍte.
Attqo 44: Nas ,c,tagões será assegurada, como citéio de desempate,
preferência de contratação para a microempresa e empresas de pequeno pofte.

§ 7o EnÍel.,dê-se por empate aquelas situações em que as proposÍas
apresentadas pelas microemprêsas ê 6mpr6sas de pequeno pofte sejam iguais
ou até 10% (dez por cento) superiores â proposta mais bem classiftcada.
§ 2o Na n odalkls& de Drêoéo, o ínteryelo Frcentual estabelec*ro no § ío sêrá
de 50Á (cinco por cento) superior ao melhor üeço.
AtÍigo 45: Pan efeito do disposto no aft. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:
l- a microempresa ou omprêsa cle pequeno porte ma,.s bem classificada poderá
aprcsentar proposta de preço infeior àquela considerada vencedora do ceftamo,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - Nâo oconendo a contntação da microempresa ou empresa de pequeno
pofte, na forma do inciso I do caput deste aftigo, serão convocadas as
remanescentes que poNentura se enquaüem na hipótese dos §§ ío e 20 do arti.
44 dasta Lei ComplementaL na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito:
lll - no caso de equivalência dos valores apresentaclos pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos inteNalos estabe/ecidos nos
§§ 10 e 20 do aÍt. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorTeio.

DOS LANCES VERBA]S
As licitantes classificadas teráo a oportunidade paÍa nova dispúta, por meio de lances
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valoÍes distintos e
decrescentes, a partir da proposta comercial classiÍicada de malor valor e os demais lances,
em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, deÍinir no momento, lances mínimosl
Para a formulaçáo de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a eventuais
necessidades de avaliaçáo e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de
telefone ou outros meios disponíveisl
Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valoÍ por lote, sem que
tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificaÉo dar-se-á mediante novo
sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro;
Nâo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às

penalidades legais e às sançÕes administrativas previstas nêstes lnstruções;
A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, paÍa eÍeito de posterior oÍdenaÉo das propostas;
Casos não se realizem lence verbel, será verificado a conformidade entre a proposta escrita
e o valor estirnado para a contralaÉo.
No caso da ausência do licitante na sessáo, deprende-se apenas e tão somente que ele
estará, unicamente, abrindo mâo do direito de formular lances verbais (Art. 40, inciso Vlll, da
Lei no 10.520/2002, do direito de recorrer imediatamente ao final da sessão (Art. 40, inciso
xvlll, da Lei n" 10.520/2002) e eventualmente, do direito de desempatar a licitaçâo, se Íor
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (artigos 44 e 45 da Lei
Complementer no 12312006) e Lei Complementa( no 14712014.

DO JULGAMENTO
O cítéío de julgamento seÉ exclusivamente o de irenor Prêço - UnMrio;
oeclarada encênâdâ â êtâpa competitiva e ordenâdâs às ofêrtas, o Pregoêiro examinará a
aceitiabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivedementee
respeito:
Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e quê seu
preço seja compatÍvel com o valor estimado da contrataÉo, esta poderá ser aceita;

93
9.3.'l

9 3.2

9.3.3

9.3.4

o?Ã

9.4.3

9.3.6

9.3.7

9.4
9.4.1
9.4.2

q3

6



L4.4

9.4.5

9.4.6

9.4.7

9.4.8

9.4.9

Sendo aceitávêl a oferta de menor preÇo, será aberto o envelope contendo a documentaçáo
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmaçáo das suas condiçóes
hebilitatóriasl
Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou propostai
Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender âs ex(Jências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqUente, verificando a sua aceitabilidade e pÍocedendo a
verificação da habilitaçâo da Licitante, na ordem de classificâgão, e assim sucessivamente,
alé a apuraçâo de uma proposta que atenda as lnstruçóes, sendo a respectiva licitante
declarado vencedora e a ela edjudicado o objelo do certame;
Apurada a mêlhor proposta que atenda ao edital, o PÍegoeiro podeÉ negociar para que seja
obtido um melhor preço;
De reuniâo, lavrâr€e-á ata circunstancbda, na quel serão registradE M6 os alos do
procedímento e as oconências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro,
Equipe de Apoio, e pelos licitantes;
Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposiÉo relativamente ao
pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, iulgados desclassificados no certame, os
envelopes "DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÁO" inviolada, podendo, todavia, retê-los até
o encenamento da licitaçáo.

TTPUGNAçÃO E RECURSO ADTTNTSTRATTVO
Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital.
Declarado o vencedor, quelquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençáo de recorrer, cuja síntese seÍá levreda em eta, sendo concedido o prazo de 3 (três)
dias úteis para apresentiaÇáo des razÕes de Íecurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razôes em igual número de dias, que começâÉo a coÍrer
do têrmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
O licitante deverá também apresentar as razões do recurso no ato do pregâo, as quais
serão reduzÍdas a teÍmo na resp€criva ata, ficando todos os demais licilanles desde de logo
intimados para apresentar contrÉHazÕes no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contados da
levratura da atia, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
Não serâo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nâo habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para responder
pela Licitante.
A falta de manifestaçào imediata e motivada do licitante importará a decedência do direito
de recurso.
O acolhimento de recurso importsrá a invalidaÉo apenas dos atos insuscetlveis de
aproveitamento.
O resultado do recurso será divulgado mediante efixeção no quedro de avisos da Câmara
Municipal e comunicÍrdo a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico.

ADJUDICAçÃO E OA HOMOLOGAçÃO
lnexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitaÉo ao licitante
vencedor, com a posterior homologaÉo do resultâdo pelâ Autoridade Competente.
Decididos os recursos porventura interpostos, e constetados a regularidade dos atos
procedimentais, a Autoridade Competente homotogará a adjudicaçâo e determinará a
contrataçáo, no pÍíIzo previsto neste edital.

CONTRATO
Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da pÍoposta vencedora será
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme Minuta do
Anexo Vll, e da proposta aceita.
adjudicetário deverá comprovar a manutenÉo das condiçôes demonstradâs para
habilitação para assinar o contrato.
Caso o adjudicatário nâo apresente situaçáo regular no ato da assinatura do contrato, ou
recuse-se a assiná-lo, serâo convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificaçâo, para celebrar o contrato. :

O representante lêgal da proposta vencedora deverá essinar o contreto, dentro do.prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicaçào para tal, através de
Íax-simile ou coneio eletrônico.
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12.5 Quelquer solicitaÉo de prorrogaçâo de pezo para assinatura do contrato ou instrumento
equivalente, decorrente desta licitaçáo, somente será analisada se apresentada antes do
decurso do gÍazo paÍa tal e devidamente fundamentada.

DO PAGAIUIENTO
O pagamento das peÇas objeto desta licitação será efetuado êm 30 (trinta) dias após o
recebimento dos materiais e da nota fiscal previamente atestada pela comissão de
recebimento de mercadorias.
Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidâde na nota fiscal, esta será
devolvida à licitante para as devidas correçÕes.
A despesa deconente desta licitaçáo correrá por conta da dolaÉo orçementárie:

DAS PEI{AUDADES:
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administragáo, caracteriza o
descumprimento total da obrigação essumida, sujeitando-se às penalidades aqui
estabelecidas.
O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes
penalidades:
Advertência;
Multa:
No caso de náo cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à
CONTRATADA multa moratóÍia de valor equivalente a 2016 do valor contratual;
Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, a Câmara do MunicÍpio de Vitorino Estado do
Paraná, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanÉes previstas no
artigo no. 87 da Lei no. 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 270
sobre o valor total do confato limitado a 10% do valor confatual;
Multa de 10% (dez por cento) do valor contÍatual quando a contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa ÍÍsica ou .lurldica, sem autorizaÉo expresse da contratante,
de\Íendo reassuÍnir o contrato no prazo ÍnáxiÍno de 15 (quinze) dias, da dala da aplklaÉo da
multa, sem prejuizo de outras sanÇô€s contratuais.
Suspensão do direito dê participer em licitaçóes/contratos de quelquer órgâo da
administraÇão direta ou indireta, pelo prazo de atê 2 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocorrer a suspensâo, e se for o ceso, descredenciemento do Cadestro de
Fornecedores do MunicÍpio de Vitorino Estado do Paraná pelo prazo de 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da puniçáo ou, ainda, até que seja
promovida a reabilitaÇáo perante a autoridade que aplicou a penalidade;
DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administraÉo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que sela promovida e
reabilitaçáo perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contrato ressarcir a AdminiskaÇáo pelos prejuÍzos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior; Nenhuma sançáo será
aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e
recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

ANEXOS DO EDITAL
lntegÍam este Edital, os s€guÍnles anexqs independenle de transcrkÉo
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Ânexo I - EspeciÍicaÇâo complete do objeto desta licitaçâo
Anexo: ll- Carta de credenciamento;
Anexo lll - Modelo de Proposta de Preços
Anêxo lV- Modelo de declaraçáo de cumprimento da habilitaçâo;
Anexo V - Modelo da declaraçáo de inexistência de fato superveniente
qualificação;
Anexo Vl - DeclaraÉo de não emprego de menores;
Anexo Vll - Minuta de contrato.
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Anexo Vlll- Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributa
micro-empresa ou empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma
EPP),
Anexo lx - Declaraçâo de Responsabilidade Ambiental ('
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16.1

DISPOSIçÓES GERAIS
Reserva-se ao Municlpio, o direito de revogar, no todo ou em parte a presente licitaÉo,
visando o interesse público, decorrente de feto superveniente devidamente comprovado,
bem como anular por ilegalidade o respectivo procedimento, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, conforme dispôe o artigo 49 e parágrafos da Lei no. 8.666/93;
Este editEl deverá seÍ lido e interpretado na íntegra, e após apresentaÉo da documentaçáo
e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus
termos.
Nenhuma indenizaÉo será devida âs licitantes pela elaboraÉo ou pela apresentaçâo de
documenteção refêrente ao presente Edital, cujo desconhecimento nâo poderâo alegar.
Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostâs de Preços como dos
DocuÍrEntos de Habilitaçáo apresentados na Sessáo.
É tacuttado ao Pregoeiro ou â Aubridade Superior em qualquer Fese do julgarnento
promover diligência destíneda a esclarecer ou complementar e instruÉo do processo e a
afeÍição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboraçáo de paÍeceÍês
técnicos destinedos a fundamentar as decisões.
É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessáo do
pregão.
É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.
O Pregoeiro, no intêresse da Administração, poderá relevar omissÕes puramente formais
observadas na documêntaÉo e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinade a
esclarecer ou e complemeniar a instruÉo do processo.
O dêsatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no afastamento da
licitante, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificaÉo e a exata compreensáo da
sua proposta, durante a tealiza#o da sessão pública de pregâo.
As normas que disciplinam este pregâo seráo sempre interpretiadas em favor da ampliaçáo
do certame entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo e a segurança da contrataçáo.
Pera diímir toda e guaqueí clúvida dou dÍvergêncie oriunda do presente Edital, seÉ
competentê o Foro da Comarcâ de Pato Eranco Estado do Paraná.
lnÍormações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente
licitaçào seráo prestadas pelo Pregoeiro, através do fone (46) 3227 :1222 - fax @6) 3227 -
1222, inÍormando o número da licitaçáo, em horário comercial.

Vitorino-------

Pregoeiro

Fls.
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ANEXO I

Pregão Presencial no. 0000000

ESPECIFTCÂçÁO DO OBJETO DESTA UCrrAçÁO _
I . oo oBJEro DA LtctraÇÃo: COITRATAçAO DE EUPRESA ESPECIALtrÂDA PARA EXECUçAO
DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAÍS, COUPLETENTARES E ARQUÍTETONICOS
PARA GONSTRUçÃo DA SEDE DA CÂMARA ilUNlclPAL..., confrorme especifiÉçâo abaixo.

2- ESPECTFTCAçÔES DOS SERVIÇOS
Descrigáo dos estudos/projetos a serem realizados

3 - CRITÉRIO DE JULGAiIENTO
enor pÍeço - unitáÍio

4 - OBRIGAçÂO DA CONTRATANTE
a) EÍetuaÍ o pagamento à CONTRATADA dos materiais objeto desta íicitação 030 dias após

entrega;
b) Efetuer acompanhamento, ÍiscalizaÉo, suporte e aprovaçáo da execuÉo dos serviços.

4 .OBRIGAçÔESDACONTRATADA
a) dar integral cumprimento a sua propostâ, a qual pessÉl a integrar este inst urÍEnto,

independente de transcrição;
b) cumprir o prazo de enlrega, que terá início em -------- dias e será contado a partir da

homologaçâo deste processo;
c) cumprir integralmente as especificaçôes dos serviÇos;

d) efetuar acompanhamento dos projetos iunto aos órgáos competentes;

6 - LOCÂL DE ENTREGATEXECUçÃO DO OBJETO:
Os projetos deverâo ser entregues na sede da Câmara Municipal de Vitorino estado do Paraná, sito
â Avenida Brasil AÍgentina, centro.
Os serviÇos deverâo ser realizados in loco.

7- DOTAçÃO ORçAi'ENTÁRN:
O valor estimado, como preço máximo, está previsto no Orçamento do exercício financeiro de 2022
e dâ seguinte tormâ:

8- JULGATIENTO E ADJUDICAçÃO
a) No julgamento dâs propostes será consideÍada vencedora a licitante que aprêsentar o mênor
preço por item.

b)- Atendidas às condiçÕes de iulgamento, à adjudicação será feita à licitante vencedora, tudo em
conformidade com o previsto nêste editel

"qT
t
I
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ANEXO II

I,ODELO DE CREDENCÍÁfr'ENTO

Pregão Presencial no 0000000

A empresa.......... ...........inscrito no CNPJ no .................................., com sede à

...., neste ato representeda pelo(s) diretores ou sócios, com

qualíficaÇão completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado cÍvil, profissão e endereÇo) pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurado(es) o Senho(es) (nome,

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissáo e endereço), a quem confere(m) amplos poderes

para junto ao Município de VitoÍino, Estado do Paraná, praticar os atos necessários com relação à

lkitação na Ínodalidde de Pregão Preseficial, Edital de no. ........... . ... ... ., usando dos recursos,

interpôJos, apresentar lances, negociar preços e demais condiÇÕes, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitaçáo, podendo ainda, substebelecer esta êm

outrem, com ou sem reservas de iguaís poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

espêcial, para esta licitaÉo.

Local, data e assinatura,

L,\q
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ANEXO il
]IIODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Ao
MunicÍpio de Vitorino, Estado do Paraná.
Rua Barão de Capanema, 134.

Referente: Pregáo Presencial no 0000000

ObJEtO: CONTRATAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO OE PROJETOS DE
ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS PARA
CONSTRUÇÁO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL,,,

Date: 1310812022.
Hora: 09:00.
Local: Câmara Municipal de Vitorino Esbdo do Paraná.

Prezados Senhores:

Apresentiamos a Vossas Senhorias, nossa pÍoposta comercial paÍa o Íornecimento
de Materiais de Consumo conÍorme abaixo discriminado

Item Quant. Unid. Discrimlnação Marca
Valor unit.

(R§}
Valor total

(RS)

TOTAL
Validade da Propoaa: A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura
do pregâo.
Prazo de Entrcga: A entrega do objeto desta licitação pela empresa vencedora em favor da
administraÉo terá início em até 10 (dez) dias e será contado a partir da homologaÉo deste
processo, mediante assinatura de Contrato e apresentaçâo de Nota Fiscal.

í - TDENTTFTCAçÃO OO COXCOnReXte:
FTAZÁO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA

2 - COND|çÓES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocátório que rege a presente
licitsÉo.
2.2 O prcço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxes etc.), incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

72
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARÂçÃO DE OUE CUMPRE COM OS REOUTSTTOS
DE HABIL]TAÇÃO

Pregáo Presencial no 0000000

A empresa..... ..............................inscrita no CNPJ no

.........................si1uada à ................ ,,.....,......,endeÍeço

completo)............. .........................DECLARÁ, sob as penas da lei, que cumpÍe

plenamêfltê os requisitos de habilifaçáo no pÍesente Prêgão Presencial e, ainda, que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, de

(nome e identidade do representante legal)

5o
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS S.UPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
ouALlFrcAçAo

A Câmara Municipal de Vitorino Estado do Paraná

Pregão Presencial no 0000000

O signatário da presente, em nome da proponente.... .., declara

para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da quatiticaçào ou

que comprometam a ídoneídade da proponente nos termos do artÍgo 32, paÍág@fo f e artígo 97 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes.

Local, de de

(carimbo, nome e assinatuía do respoflsável legal)
(carteira de identidade número e órgáo emissor)

Írl
o

ln??

5j
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ANEXO VI

DECLARAçÂO DE NÂO ET|PREGO DE NENORES

Pregáo Presencial no 0000000

A empresa........ inscrita no CNPJ no. ....., por

intermédio de seu representiante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade

no....................... e do CPF no .............. ........, DECLARA, pare fins do disposto no inciso V do etl.27

da Lei n' 8.666 de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei 9.814, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiÉo de aprendiz a partir de 14 anos.

Por ser verdade, Íirmamos o presente

Local, ...... de

Nome e ceímbo do representante
legal da empÍesa

Íri

ç-t\o

(')
Fts. ) C
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ANEXO V[

MINUTA DO CONTRATO
ATENÇÃO - E6te Anexo (Minuta de Contrato) é para simples conhecimento dos licitantes,

não sendo necessário o seu prêênchimento.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE VITORINO, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito
no CNPJ n.'76.995.463/0001-00, neste ato representada p€lo Prefeito Municipal, senhor ------------ brasileiro, c.lsado, agricultor, portador do CPF n" --------, residente e domiciliado no
MunicÍpio de Vitorino, Estado do Parená, doravante designada CONTRATANTE e, de outro lado à
empresa.............. ..., Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o no... .... .... .... ...... . ,

Com sede à....-.........................., ro ..............., Na cidade de................, Estado do................, Neste
ato representado pelo Sr................ Portador da Cédula de ldentidade
no...................... e do CPF no ...................., Residente e domiciÍiado na cidade de.........................., A
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusules a
seguir enumeradas:

cúusuLA PRIMEIRA - Do objeto
O presente contrato tem por ob.ieto CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E
ARQUTTETONTCOS PARA CONSTRUÇÁO DA SEOE DA CÂMARA MUNIC|PAL...de acordo com as
condiçÕes e especÍficeçôes mininias exrgidas no Edital de Pregáo Presencial no . ..........................

cúusulA SEGUNDA - Da ContÍatação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação,
especificaÉo e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, perecer de julgamento e todos os
demais documentos produzidos no procedimento licitatório reÍerido na cláusula pÍimeira.

ParágraÍo Único
A assinatura do presente contrato indrca que a CONTRATADA possui plene ciência de seu
conteúdo, bem c,omo dos demers documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da
Lei 8.666/93 e à totalidade das clausulas contratuais aqui estebelecidas.

cúusuLA TERCE|RA - Da vigência
A vigência do presente contrato será de , iniciando-se a partiÍ da data da sua assinatura

cúusulA QUARTA - Da Rêsponsabilidade do Gerenciamento
A gerenciaÉ o presente crntÍato,

CúUSULA QUINTA . Do Va|or
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
(..........
do qual foi declarada vencedora dos itens .................

o velor total de R$.............................
.....) pelo fornecimento do objeto da licitado e

CúUSULA SEXTA - Dae Condições de Pagamento
Cumpridas as obrigaçôes contÍatuais dispostas neste instrumento e no edtel do Pregão Presencial
n." 36/2011, o pâgamento será êÍetuado pela CONTRATANTE e, nas seguintes condiçóes: O
pagamento será efetuado ......, juntamente com a Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo setoÍ encarregado pelo recebimento do objeto.

Parágrafo Primoiro
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o Ínesmo indicado na proposta, sob pena de nào
seÍ efetuado o pagamento.

PaÉgraío Segundo
Nenhum pagamento será eÍetuado enguanto pendente de liquidaçâo gualguer obrigaçáo financeira - Í". .'- -
que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidaqe ss;' ;i r-r, , ... -

inadimplência. Nos termos da legislação vigente. ' t:'

' í' -,
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CúUSULA sÉTtMA - Da êntrcga
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do objeto no prazo de até . .. ... (. . . ..) dies, nas
condiçÕ€s estab€lecides no editel.
Por ocasiáo da entrega, €so seja detectado gue GS bens não âtendem às especificâçÉes do obieto
lbtado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo. obrigando-se a CONTRATADA a
pÍovidenciar a subíituiçâo do b6m náo aceito no pÍa.o de í5 días, garentindo-se ao
CONTRATANTE as feculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

CúUSULA OITAVA - Das condlções de habllitação
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de
habilitaÉo exigidas na licitaÉo, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no térmíno do prazo
de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prove de reguleridade pera com a Fazendâ Federel, compreêndendo â Certidâo de
OuitaÉo de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa;

b) prova de reguleridade perante o INSS - lnstituto Nacional de Seguro Social, mediante
apresentaçâo da CND - Certidáo Negativa de Dêbito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentaçâo do CRF - CertiÍicado de Regularidade de FGTS, fornecido pela
Caixa Econômica Federal.

Parágraío Primeiro
Os documentos exigidos neste contrato deveráo ser apresentados no original, em cópia autenticada
por cartôrio ou por publicaçâo em órgâo da imprensa oficial. A autenticaçâo poderá ser feita, ainda,
mediênte cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente
identificedo.

Parágrafo Sêgundo
Sê a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentaÉo de quaisquer documentos solicitados
neste cláusule deverá comprovar este condiÉo por meio dê certificado expedido por órgáo
competente ou legislaçáo em vigor, na frcrma exigida no parágrafo primeiro.

Parágrafo Terceiro
A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata estia cláusula, caso
seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da sítuaÉo da CONTRATADA por meio
de consulta on-line.

cúusuLÂ NoNÂ - tla c.ranrh
A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral cofltra qualquer defeito de
Fabricaçâo do bem, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo depois de ocoÍrida
sua aceitagáo/aprovaçâo pelo CONTRATANTE.

CúUSULA DÉclirA - Da vedação
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer
operaÉo financeira.

CúUSUI-A DÉClÍuA PRIÍulElRA - Do código de Deíêsa do consumidor
Sâo assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e fâculdadês previstos no Código de Defese
do Consumidor.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAIídAdES
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato, aceitaÍ ou retiraÍ o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdmínistraÉo, caracteriza o descumprimento total
da obrigaÉo assumida, sujeilando-se às penalidades aqui estabelecidas.

l. O descumprimento total ou parcial do contrato suieirârá a CONTRATADA às seguintes
penalidades:
l.l Advertência;
Lll Multe:
Lll.l No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será eplicávêl à

CONTRATADA multa moratória de valor equivalenle a 2o/o do valor contrátual;

1?
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l.ll.ll Pela inexecuÇão total ou parciel do contrato, a Cámara do Municipio de Vitorino
estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
sançÕês previstias no artigo no 87 da Lei no 8.66ô/93, sendo que no câso de multa
esta corespondetá a 2o/o sobre o valor toEI do cofltrato, lifittada a 1Üo/o do valor
conlratual.

l.ll.lll Multa de 1}o/o (de. por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da
contratante, devendo Íeassumir o contrato no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias,
da data da aplicaÉo da multa, sem prejuizo de outÍas sançÕes contratuaisi

l.ll.llll Suspensáo do direito de participar em licitaçóes/contratos de qualquer órgão da
administração direta ou indireta, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa
da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do
Cadastro de Fomecêdores do MunicÍpio de Vitorino, Estado do PaÍaná, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,
ainda, até que seja promovida e reabilitação perente e autoridâde que aplicou a
penalidade;

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a W6pÍia autoídade que aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempre que o contrato ressarcír
a Admínistração pelos prejuízos resuftantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso antenoÍ;
Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido process administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recuÍso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do atraao da entrega
O atraso injustificado na entrega do bem suJeitará ao fornecedor as sanÇôes previstas na Lei
8.666/93 e altereÇões.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Caso§ de Rescisão
O ínadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste
contrato assêguÍaÍá à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do CapÍtulo lll da L€i n.o 8.666/93
em sua atual redaçáo, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificaçáo por escrito, através de
ofÍcio entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Primêiro
Fica a critério do representiante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do
"caput" dest2 cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato.

ParágraÍo S€gundo
Fica este contrato rescindrdo de pleno direito pela CONTRÂTANTE, indepeBdentemente de
interpelação judicial ou eÍrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte
da CONTRATADA:
L Não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaç-Ões e prazos;
ll. Cometimento de irregula[idade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,

especificaÇões e prazos;
lll. Atraso injustificado da entrega do bem licitado;
lV. lV - Decretaçáo de falência, pedido de concordata ou instauraÉo de insolvência civil da

CONTRATADA.

Parágrafo Tercêiro
A rescisáo contratual também operar-se-á nos segu,ntes casos:
l. Razôes de interesse público, de alta rêlevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinedas pela máxima autoídade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE, devidamente deduzida em processo administrativo regularmente
instaurado;

Supressào, unilateral por parte da Adrninistração, dos quantitativos dos benstl

t

acarretiando modificaçáo do valoÍ inicial do contrato, além do limite permitido no artig Àm
parágrafo 1', da Lei 8.666/93;

Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedi
AD

5s
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Fls.

NO

(8?"



IV Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 de Lei n.o 8.666/93, com redaÉo
dada pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1.999.

ParágraÍo QuaÍto
A rescisão deste contrato poderá ser:
L Determinada por ato unilateral e escÍito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta

minutal
ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaÉo, desde que

haja conveniência para a AdministraÉo;
lll. Judicial, nos termos da legislaçáo processual, vigente à época da rescisão contratual.

PaÍágÍaÍo Quinto
Nos casos de rescisáo administratúa ou amiÍÉyel que tÍatam, resp€ctivameflte, 06 itens I e ll, do
paÉgrafo anterior, haverá precedência de autorÊaÉo escrÍte e fundamentede da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉclMA QUINTA - Das Alteraçõês Contratuais
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da
Lei n. " 8.666/93 e alterações.

cúusuLA DÉclMA sExTA - oos caaos omissos
Os casos omissos serâo resolvidos pelo MunicÍpio de Vitorino/PR, à luz da legislaÉo, da
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

cLÁusuLA DÉctMA sÉTIMA - Da vlnculação
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao edital de Pregâo Presencial de no

Contratada.
realizado em data de I /....., assim como à proposta apresentada pela

CLAUSULÂ DÉC]TA OITAVA. DO FOÍO
Fica eleito o Íoro da coÍnarÍca de Pato BrancdPR para dirimÍr guaÍsquer gueslões relalivas a esle
contrato, com expresse renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratiado, as partes, através de seus representantes,
Íirmam o presente contrato, em três vias de igual teor e foÍma na presença de duas testemunhas.

Vitorino/PR, de de

PreÍelto ilunicipal Contratada

ANEXO Vilt

Modelo de declaraÉo dê ênquadremento em regime de tributaçáo de microempresa ou empresa de
pequeno poÍle (na hipÔtese do lÍcÍtante ser uma ME ou EPP).

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos

Fls sb

A
t
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de direito, especificamente para participaçáo de licitaÉo na modalidade de pregá
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estou(amos) sob o regime de microemprese ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto

na Lei Complementar í23, de 14 de dezembro de 2006 e Lei ComplementaÍ 14712014 .

(LocaÍ e Data)

(NoÍE e Núrnero da Carteira de tdentidade do Harante)

ANEXO IX
*;.
t"

-1It)t
DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

i: r;'-r

Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislaÇão ambiental, notadamente as

relacíonadas às atividades, objeto deste Edital e que:

2A
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a) ratiÍicamos que tomamos ciência da Lei Federal 9.605/98 - Lei que dispõe sobre as

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiênte - Lêi

de Crimes Ambientais, onde no seu art. 2o íEenciona que "o preposto, dentre outros, de pessoa

jurÍdica que, sabendo da coÍrduta cnminosa de oütrem, deixar de impedir e sua prátie-a, guendo podie

agir para evitá-la, sobre esse lncidirá as penas cabÍveis".

b) responsabilizamo-nos pela contratação de pessoal qualificado para o atendimento às

questões ambientais, bem como pela eleboraçáo dos relatórios e documentações relativas aos

licenciamentos ambientais, que forem necessários sem custos adicionais ao MunicÍpio dê Vitorino-PRi

c) essumimos a responsabilidade pela execuÉo e ônus da limpeza de entulhos, focos

de prolíferação endêmices, higiene e pela qualidade sócio-ambientel da obra;

d) assumimos, sem repasse para o Município de Vitorino-PR, toda a responsabilidade por

danos e ônus, inclusive os pagamento das multas que venham a ser associados às obras ora

licitades, motivados pelo não cumprimento dos disposiüvos legals ou normativos previstos.

e) assumimos o compromisso em permitir a frscalizaÇâo ambiental, contorme previsto

na legislâçáo pêrtinênte.

Local e Data

Assinatura do Responsável ou Representante Legal

CPF n................

RG n...................... . . ..

$
t
I

2!



Câmara Municipal de Vitorino

CNPJ: 77.778.645/000í-84

b'iitffi,füffitrffi ffiSÍ1i., ili"" i.rlÇit-ii§4ê§i,.y1il i*r'.,,',:.
lnteressados: Pregoeiro, Equipe de Apoio e Presidência da Câmara Municipal de
Vitorino.
Objeto: Minuta de Edital de Pregão Presencial.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise de abertura de procedimento de licitação com

a finalidade para verificação de preenchimento de requisitos legais na Minuta de

Edital de Pregáo Presencial, elaborado pelo Sr. Pregoeiro Oficial designado pela

Portaria no 2512022, objetivando a contratação de empresa especializada para

execução de projetos de engenharia, estruturais, complementares e

arquitetônicos para construção da sede da Câmara Municipal.

II. MÉRITO

Conforme termo de reÍerência e minuta de edital, a Comissão de

Licitação optou nos termos do artigo 19í da Lei n' 14.133121, por utilizar as

regras de contratação da Lei n'8.666/93.

Por essa Êzâo, o Parecer Jurídico seguirá a fundamentação

com base na Lei n" 8.666/93.

Sobre o tema, a Lei Federal 8.666/1993, Lei de LicitaçÕes,

estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativo

'53 I
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CNPJ: 77.778.645/0001 -84

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

Tanto a Lei no 8.666/93 (art. 7o, § 20, inc. ll e 40, § 2o, inc. ll) quanto

a Lei no 10.520102 (art. 30, inc. lll) exigem a elaboração do orçamento estimado

para verificação dos valores praticados no mercado.

No caso, consta dos autos que foi feita pesquisa mercadológica com

empresas do ramo para consecução dos preços aplicáveis à espécie.

Em relação à forma presencial eleita pelo Pregoeiro, informamos

que conforme decisões consolidadas no âmbito do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, a exemplo no Acórdão no 2605/18 -Tribunal Pleno, ORIENTAMOS

que seja incluída a justificativa no processo de licitação o motivo da escolha pela

forma presencial do pregão em vez da eletrônica.

Sabe-se que o Legislativo Municipal utiliza a Comissão de

Licitação do Executivo, bem como de seu Pregoeiro, devido à escassez de

pessoal e pelo baixo volume de aquisições realizadas pela Câmara Municipal,

bem como a inexistência de plataforma eletrônica e de servidores aptos à

utilizaçáo do sistema.

No que concerne as regras especificas aplicáveis às empresas

enquadradas como Microempresa ("ME") ou Empresas de Pequeno Porte

('EPP), tem-se que o presente processo licitatório atende as alteraçôes

promovidas pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de2014, que alterou

2h
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dispositivos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,

notadamente no que se refere ao tratamento diferenciado.

Verifico que o edital foi direcionado exclusivamente às

microempresas e às empresas de pequeno porte, em atenção ao que preveem os

arts.47, capute 48, I, da LC no 12312006, que têm as seguintes redaçÕes:

"Art.47. Nas contratações públicas da administração direta e

indireta, autarquica e fundacional, federal, estadual e municipal,
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas e o incentivo à inovagão tecnológica.
AÍ. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte nos
itens de contÍatação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais)".

Assim, tratando-se de licitação com valores inferiores a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), por itens de contratação, há necessidade que seja

direcionada exclusivamente às microempresas e às empresas de pequeno porte,

exatamente como constou do edital.

Analisando o conteúdo da minuta de Edital supracitado,

verificamos que a modalidade e o tipo de licitação escolhida contrataçáo de

empresa especializada para execuçâo de projetos de engenharia, estruturais,

complementares e arquitetônicos para construção da sede da Câmara Municipal

encontra-se correta a finalidade a que se propõe, haja vista, o preenchimento dos

requisitos básicos da minuta do Edital de Pregão Presencial, regido pela Lei

I
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Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n" 1607 de 10 de

março de 2006 e Lei Geral de Licitaçôes n" 8.666 de 21 de junho de 1993.

Ainda, denota-se que os requisitos exigidos pela Lei pela Lei

Federal n' 10.520 de í7 de julho de 2002, que institui o Pregão no âmbito dos

entes federados e os exigidos pela Geral de Licitações foram atendidos e

constam da minuta do Edital de Pregão Presencial, dentre eles: Objeto, condiçôes

para participação, regulamento operacional do certame, apresentação dos

envelopes, abertura da sessão pública, credenciamento e recebimento de

envelopes, propostas de preços, habilitação, documentos de regularidade jurídica,

fiscal, econômico-financeira, fraude e corrupção, sessão do pregão, classificação

das propostas, lances verbais, julgamento, impugnação e recurso administrativo,

adjudicação e homologaçâo, pagamento, penalidades, anexos do edital (l a lX) e

disposições gerais.

Assim, a minuta de Edital de Pregão Presencial atende a lisura do

devido processo legal exigido pela Lei Federal n" 10.52012002 e demais normas

de direito público, estando apto em todos os seus termos para prosseguir a

Administraçáo para a realização do certame licitatório.

É o parecer, salvo melhor juízo

Vitorino, 25 de m de2022

A

Valderes
Procurador da

eselo.
ç.
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AVISO DE LICITACÃO

e CÂrraane MUNICIPAL DE vtToRINo, ESTADO oO plnaNÁ, toma público a realização
em sua sede, sito à Avenida Brasil Argentina, I100, às 09:00 horas do dia 23112t2022 LtCtfeçÃO na
modalidade pnECÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação MENOR PREÇO POR ITEM n.'0112022,
objetivando o coNTRATAÇÃo nr rupnrsA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS
PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DE CÂNA,q.RA MUNICIPAL.
O edital poderá ser obtido junto à CÂvfana NfUNfCfp.c,L
informações pelo telefone (46) 3227 -1137, pelo
http://www.vitorino.or.les.br

FERNANDO STN

â5:lc€do oltr 12t1? 22

D TORINO, a parl.ir do dia 0911212022,
[: e-mail: aravto@hotmail.com
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Avenid3 BÍasil A.g6ntjna, 1 1 00 - Fone/Fâr:(46)3227' 1 1 37 - 85 520-000 - Vitonno - Pere ná
ô-meil:camârâúo@hotnarl.com - httpr//www.vitorino.pÍ.leg.br
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1211212022 08113 Preíeilura Municipal d9 Vitorino

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE VITORJNO

CAMARÂ MUNICIPAL DE VITORINO
AVTSO DE LTCITAÇÁO. PRECÃO N. 0l/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO
PARANÁ, toma pÍrblico a realização em sua sede, sito à
Avenida Brasil Argentina, ll:00, às 09:00 horas do dia
23/12/2022 LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL. tipo de Licitação MENOR PREÇO POR ITEM
n.' 0l/2022, objetivando o CONTRÀTA-ÇAO DE Eri{PRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE PROJETOS
DE ENGENHÀRIA, ESTRUTURAIS,
COMPLEMENTARES E AROUITETONICOS PARA
CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÀMÁRA MUNICIPAL.
O edital poderá ser obtido junro à CÂMARA MUNICIPAL
DE VITORINO, a partir do dia 09/1212022, informações pelo
telefone (46) 3227-1137, pelo email: e-
mail:camaravto@hotmail.com - http://www.vitorino.prleg.br

0911212022
FERNANDO SINHORINI -
Pregoeiro

Publicado por:
Luiz Femtrndo Tuna

Código IdentiÍicador:EE9 I 6CF7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/ 1212022. Edrção 2664
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htçrs://wr*rv.diariomunicipal.com.br/amp/

w

httpsJ/wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia./EE9'l6CF7/03AEkXODCwlTzlnJJcTsxBQ_l3WFxESNOlDex_ooPORogDGxNlOFYl qoocdm3... 1/1
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Estado do Paraná
0NPJ77.778.*St0o0r84.

PREGÂO PRESENCIAL 0'/2022

PROCESSO No.5t2022
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

PREÂTBULO
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO - PR, mediante o Pregoeiro FERNANDO
SINHORINI designado pele PortaÍia no. 2512022, torna públíco para conhêcimento dos
interessados que fará Íealizar licitaçào no dia 2311212022 as 09:00 horas na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos.
O pÍocedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal no.

10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal no 160712006 de 10 de merço de 2006
e suas alteraÉes posteriores, e subsidiariamente, a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de
1993, com as altera@es posteÍioÍes, AÍlqos 42.43,44. tls e,t6 da Lêi ComplêmontaÍ
123, de 14 de dozembro de 2006 e Lei Complementar no 147 de 07 de aqosto dê 2014.

Câmara Municipal de Vitorino

OBJETO
A presente licitaçào, do MENOR PREÇO POR ITEM tem por obieto: COlllfRAfaçÃO Oe
Ei,PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAO OE PROJETOS DE ENGENHARIA,
ESTRUTURAIS, CoMPLEMENTARES E ARQUITEToNIGoS PARA coNsTRUÇÃo DA

2

SEDE oA GÂUARA MUNTGIPAL conforme abaixo

b5

1

Itr
m

Deaciíçlo do ltam S.quô
nGL

Et pr Daacrlçlo da a{apa
Viloa Ídrl do ltam

1

Esludo de c3so,
l€vantarÍieíto topogÉfico,
maquete eEmnica, poiêto
executivo, projgtos e
serviçoe complementares,
contemplando a
especificâçlres de materiais
e seNiços, quantitativos,
dentrê outros inerentes ao
objêto.

1â

Estudo de
citso €

lovantemento
topog Íático.

Estldo de caso: 6lâboração
de análise e avaliaç,róes paÍa
selêçâo e recomendaçâo de
altêrnativas pEra a
concepçáo e seus
resp€ctúos ebnlentos,
instahçóes e coínponentê§,
virando as tácírius e
soluç6€s meÉ aFopriada§,
diÍrEÍBioÍaÍrEírto pÍeliminaÍ
dos conceitos do pÍoieto,
fluxogramas, € anális€ de
6dmceçôês já oxislente com
a mesma Íinalidsdê.
Levantamento Toooqráíico.
projeto planialtimétrico e
rapresentaçáo em planta das
características da superficie
do tênano, como
demarcad€s de dúisas,
muros e corctruçôes,
necessários parâ dat
pro$€guimgnto na 2! fasô
do proieto.

Rr§ 43.012,50

Avenida Bràsil Argêntina, 1100 - Fone/Fax:(46)3227-í 137 - 85.520-000 - Vrtorino - PaÍaná
e-mâil:caÍnârâvto@hotnâil.clm - hltp:/ vww vitoÍino prlêg br



Gâmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

oNPJ 77.778.645/000't - 84

Valor Máximo Total dos nBteriais: R$ 43.012,50 (guarenta e tÍês mit, doze reais e cinquenta
centavos)

LOCAL DE ÊNTREGA: Câmara Munrcipal de Vitorino estado do Paraná, sito à Avenida
Brasil Argentina, no 1100, centro Vitorino, Paraná.

coNDIçoEs PARA PARTíCIPAçÃo:
Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos.
Estaráo impedidos de paÍticipar de qualquer Íase do processo interessados que se enquadre
em uma ou mais das situações a seguir:
Estejam constituÍdos sob a forma de consórcio;
Estejam cumprindo penalidade imposta por quelquer órgáo da Administração Públice
motivada peÍas hipóteses previstas no artigo 88 da Lêi no. 8.666/93;
Sejam declâradas inidôneas em qualquer êsÍera de Governo;
Estejem sob felência, concordata, dissoluçôes ou liquideçõês;
O disposto no artigo 9e da Lei N.o 8.6@93 e alteraçôes;
Estejam em situaçâo inegular perante as Fazendas: Uniâo, Federat, Estadual, Mu
INSS e FGTSi

3.7 Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
6b

3

3,1
3.2

3.3
3.4
3.5
3.6

n
o

Estudo
PÍeliminaÍ,

Proieto
Execuiivo e
ApÍovaÉo

junto
PrsÍeiturâ

Municipel de
Vitorino-PR.

Proioto Preliminar:
CoDcepÉo, representação e
des€nvolvimento das
inÍormaçôês ô soluções
técnicas iniciais do projêto
arquitetônico e seus
eJerneítos. iGrtale@ e

: conpoflent83 em fonnáo 2D
e 3D.
Pjoiglo úecutivo e
ApÍovacáo de Proi€to
Amuit€tônrco: FinalizaÉo e
do detalhamento das
definiçóes construtivas que
envolvêm o conjunto de
desenhos, memoriais, e
demais infoÍmaÉes técÍricâs
das especial lades s
âpÍovâçáo junta a6 úgáos
e autoÍidedês competentes
(municipais), incluindo alvará
e/ou licenças e demais
documenlos indispensáveis
para es atividades de
êxêgrcào.

PÍojetos
Complement

aÍ93,
Aprovaçáo
ôm Ôrgáos

Responsávei
s,

comp.übiliza
çào de

projEtos s
Quantitativos
de Materiais.

PrcHos ComolernentaÍes.
aoíovac6es e
compatiàíizaéo: EtsloraÉo
de proiãtos compEmentaÍEs
s€ndo al€3: pÍoioto elétrico,
projeto de rede lógics,
projeto hdro$anitário,
Proieto estíutural, Proieto dê
prevençáo conta incêndio e
pâni.u, tolaknenta
compatblllzados, e com a
aprovaÉo junto ao€ órgâos
e eutroÍidcdes coínpetientes
(municipais, 6staduais)
Quanítativos da MateÍiais:
Os projetos elaborados seráo
devidemente quantificsdos
para compor o edilal de
ftrturo certame licitatório
vEando â contÍetação dê
emprêsa paÍa a 6xecução.

2

Avenrda B.ásil Argentina, í 100 - Foo€/Faxj(46)3227- 1 í 37 - 85.520{00 - yrtodno - Pârâná
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3.10

3.11

3.8

3.9

de cargo de confiança no Município de Vitorino/PR (Art. 9 da Lei 8666/93).
Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos, efetuando qualqueÍ trabalho, salvo na condiÉo de aprendiz, a partír de 14 (quatoze)
anos.
O presente Edital sê submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e 46 da
Lei Complementer '123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade pare
a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para eÍeito do desempate quando verificado
ao final da disputa de preços.
Em atendimento a Lêi ComplementâÍ no 147 /2í,14, os ltens deste edital são de
paÊicipação êxclusiya de l,lEl EPP.
As empresas Locâis e Regionais (região sudo€stê do Paraná) têÍão dir€íto aos
beneficios grêvlstos na Lêi Complemêntar no l47l29l4,

1. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTÂflTE
O cerlame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuiçôes:

Acompanhar os trabelhos da equipe de apoio;
Responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
Abrir as propostas de preços;
Analisar a aceitabilidede das propostas;
Desclassificar propostas indicando os motivos;
Conduzir os proc€dimêntos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
Venficer a habilitaÉo do proponente classificado em primeiro lugar;
Declarar o vencedor;
Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:
ElaboraÍ a ata da sessáo;
Enceminhar o processo à autoridade superior para hornologar e eutorper a contrataçáo;
Convocar o vencedor para assinar o contreto ou retirâr o instíumento equivalentê no prazo
estabetecido;
Abrir processo administrâtivo para apuÍaçáo de inegularidade visando a aplicãçáo de
penalidades previstas na legislaçâo.

APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES
1 Os envelopes 'Proposta de Preços" e 'Documentaçâo de Habilitaçâ0" deverâo ser

indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoelro, na sessão públice de abeÍtura deste
certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.

Câmare Municipal de Vitorino Estado do Paraná
Endereço: Avenida Brasil Argentina, 1100.
Sala de reuniões de Câmate Municipal
Oala: 2311212022 as 09:00 horas.

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres

CÂMARA OO MUNICIPIO DE VITORINO/PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÁO
PREGÂo PRESENCIAL N. " 01f2o22.
ENVELOPE N. O Oí- PROPOSTA DE PREÇOS.
RlzÃo soctaL DA PRoPoNENTE:

5.
5.

CÂMARA Do MUNIcIPIo DE VIToRINo/PR
DEPARTAMENTo DE LIoITAÇÃo
PREGÁo PRESENCIAL N. o.o1 12022
ENVELoPE No. 02 - DocUMENTAÇÃo DE HABTL|TAçÃo
RAzÃo soctAL oA PRoPoNENTE

A Câmara Municipâl de Vitorino estado do Paraná, através do Departamento de I

ârT,?*à

(,?

Avenida Bra8ilAÍgenuna, 1100 - Fon€/Fax:(46)3227-í 137 - 85 520-000 - Vrtorino - Pâraná
e-mari:cameravlo@holmail.com - htlpr/,lreww víloÍíno.pr.leg.br
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somente considerará os envelopes de "Proposta de Preços" e "Documênteção de
HabilitaÇão" que forem entregues ao Pregoeiro designado, no locel, data e horário definido
neste edital.

ABERTURA DA sEssÁo PÚBLICA, cREDENchmENTo E RECEBImENTo DoS
E]WELOPES:
No día, hora e local estabelecidos no item 5.í, será Íealizada sessão pública para o
credenciamento do representante legal da Licitante e demais atos.
O representante da Licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente munido
de: (Íora dos envelope3)
6.2.1 Cédula de idêntidade;
6.2.2 DocumentaÉo para credenciamento, conforme modelo do Anexo ll;
6.2.3 Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conbrme o modelo do

Anexo lV.
6.2.4 Modelo de declaraÉo de enquadíamento em regimê de tributaçáo de micro-

empresa ou empÍesa de pequeno porte (na hipótese do licitiante ser uma ME ou
EPP). Anexo Vlll e Certidáo Simplificada emitida pela Junla Comercial da sede do
licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou
Microempresa. As sociedades simples, que nâo regist[am seus atos na Junta
Comercial, deverào apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas
atestêndo seu enquadramento nas hiÉteses do arl. 3o da Lei Complementar no
123t20É6 e Lei CompbrnefilaÍ no 147n414. A CeÍtidâo deve estar atualizda, ou
seia, emitida a Ínenos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura
da presente LicitaÉo.

As licitantes deveráo credenciar representante com poderes para Íormular lances verbais e
preticar todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório, mediante a
apresentaçáo de procuraçáo por instrumento público ou particular.
A Licítante deverá apresentaÍ original ou cópia do registÍo comercial, do ato constitutivo, do
estatuto ou do contrato social.
A nâo apÍesentaÉo do credenciamênto, â inconêçáo do documento credencial ou ausência
do representante, não implicará exclusâo da proposta no certame. Contudo, náo serão
aceitos lances verbais e nem manifestaÉo em nome da Licitante neste ato.
Após o encerramento do credenciamento e identificaÉo dos representantes, o Pregoeiro
náo mais aceitará novo licitante, dando inÍcio âo recebimento dos envelopes contendo a
Proposta de Preços e a Documentaçâo para a Habiliteçâo.

PROPOSTAS DE PREçOS
A"s propostas de preços (envelope no. 01) deverâo ser daülograHas ou impressas, em uma
via, com suas páginas numeradas e rubÍicadas, e a últiÍm assinada peb representante legal
da empresa, sem emendas, acréscimos, borróes, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente, lais Íalhas não acârretarem lesões ao direito dos
demais licitantes, prejuízo à Administraçâo ou não impedirem a exata compreensão de seu
c6nteúdo, e deverão constar:
Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente;
Prazo de validade da proposta náo inferior a 60 (sessenta) dias, contados e partir da data da
abertura dos envelopes;
Prazo de entrega: o inicio da execuÉo dos serviços deveÉ ser em até 05 dias a contar da
emissão da ordem pela Câmara Municipal.
Oeclaraçáo dê quê nos preços propostos encontrâ-sê incluÍdos todos os tributos, encargos
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente licitaçâo;
As propostas nâo poderâo impor condigões ou conter opçôes, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas uma manca e um preço para o objeto desta licitaçâo;
O preço deveÉ ser apresentiado numericamente e por e)ítenso. Oconendo divergências
entre o preço unitário e o velor total, prevalecêrá o unitário, @m a respecüva corÍe@ dd'
vator total. Caso a diveÍgência ocorra entre os algarisÍnos e o vabr por extenso, prevaleiilrC-
o valor por extenso.
A proposta deverá conter VllOn UNfÁnlO, cotados em rêais, com até 02 (duaslcasas
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decimais, e por Íim a soma de todos os itens cotados, quêm cotar o menor preço unitário,
após a etapa de lances será declarado vencedor, Será(ão) desclassificada(s) a(s)
proposta(s) com preço manifestamente inexeqüível ou superior ao preço máximo
estabelecido neste edital, aos praticados no mercado, nos termos do art.48, ll da Lei
8.666/93 e suas alterações

DISPOSIçÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREçOS
A epresentaÉo da proposta de preços na licitaÉo será considerada como evidência de que
a proponente examinou completamente as especificaçóes e as condigôes estabelecidas
neste edital que as comparou entre si e que obteve as informagôes necessánas e
satisfetóries sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar sua proposta de preços e que
os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e
salisfatóriai
Fice entendido que âs especiÍica@s e toda a docurnêntaÉo de licitaçáo sáo
complementares entrê si, de modo que quaquer detalhe, quê se mencione em um
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.
O prêço total por itens e pelo qual será cotado o objeto da presente licitaÉo, não sofrerá
qualquer correção, sendo preços Íixos e sem qualquer reajuste.

DA HABILITAÇÂO
Deverâo estiar inseridos no envelope no. 02, devidamente fechado e inviolado, os
documentos abaixo relacionados. Preferivelmente, as folhas deverâo ser do tamanho A4
(21,0 x 29,7cn), a de rosto devêrá conter a mesma indicaçáo do envelope no. 01, o volume
deverá ser rubricadas por elemento credenciado e identificadas da proponente. Deverão
constar obrigatoriamente do refêrido envelope:

Para comprovação da habilitação jurídica
Registro Comercial, no caso de empresa individual; (cêso apresentado junto ao
credenciamento náo necessário apresentâr na habilitaçao)
Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e sêus aditivos em vigor ou contrato consolidado
e suas alterações posteriores, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
coÍnerciais, e no caso de sociedade de açõ€s, acompenhedas de docuÍnentos de eb()âo de
seus administradores; câso apresentado junto ao credenciamento não necessário
apresentar na habilitação)
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; caso apresentedo junto ao credenciamento não necessário
apresentar ne habilitação)
Dêcreto de eutorizeÉo, êm se tratêndo de emprese ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão compêtente, quando a atividade assim o exigir; ceso apresentado junto ao
credenciamento não necessário apresentar na habilitação)
Declaração de inexistência de Íatos supervenientes impeditivos da qualificâÉo, conbrme o
modelo do Anêxo V;
Dêclaração, sob penas da lêi, que náo mantém em seu quadro de pessoal menor de í8
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços pêrigosos ou insalubres, não
mântendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiÉo
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme o Modelo do Anexo Vl;
Declaraçáo de Responsabilldade Ambiental, conforme Ínodêlo Anêxo lX;
PÍoya de imcrição iunto ao CREArcAU, pessos iurldic. (Gmprcsal e íIBica
(rêsponsáYêl técnlco);
At6tado de capacidade para compnovação dê êxecução de sê iços compatívêis ao
objeto licitado; (atestado acervados);
Comprovação de vinculo entE pessoa iurÍdica o o r6pon3ável técnlco.

Para comprovação da regularidade íiscal
Prova de lnscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicâs - CNPJ;
Prova de lnscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver rel
domicllio ou sede do licitentê, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
objêto contratual;
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Prova de regulaÍidade para com e Fazenda Fêderal, mediante apresentaÉo de Certidáo de
QuÍtaçáo de Tíbutos e Contribuiçôes Federais, expedida pela SecÍetaria da Receita
Federal, do domicÍlio ou sede da proponente:
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidão
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais com ltnalkÍade erpecÍfica para perticipar de
licitâçâo junto â óÍgãos públicos, expedídã pela SecÍetaria de Estado da Fazenda, do
domlcílio ou sede da proponente.
Prova de Íegularidade relativa ao Fundo de Gerantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos poÍ lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaçáo de Certidão
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicÍlio ou sede da proponente:
Prova de regularidede para com o Tribunal Superior do Trabalho, mediante apresentaÉo de
Certidâo Negativa de Débitos Trebalhistas - CNDT.

Pera comproyação da gualiÍicação oconômlco-Ílnanceira
Certidáo Negativa dê Falência ou Concordeta, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede
da pessoa jurÍdice, expedide no domicllio da pessoa jurÍdice;
Documentos necessários à habilitação poderáo ser apresentrados em originel, por quelquer
processo de cópia autenticada por cârtório competente ou por servidor dâ AdministraÉo
medrante conÍerência da cópia com o original ou publicaÉo em órgão cla imprensa oficial e
devem estar com o prazo de validade em vigor. Quando o We.o de validede náo estiver
expresso no docurneÍ o, o rneslro será aceito com dala de emissáo náo supêrbr a 60
(sê$enta) dias do recebimento dos envelopes;
Quando se tratar de cópia de documento obtido através da lnternet, este nâo precisa seÍ
autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela Comissão de Licitaçáo,

De Fraude e da Corrupção
os licitantes devem observar e o contrâtado deve fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,se admita subcontÍataçâo, o mais alto padrâo de ética durante todo o
processo de licitaÉo, de contratação e de execuçâo do obieto contratual. Para os
propósitos deste, definem-se as seguintes praticas.
a) Prática conupta: oferecer, daÍ, receber ou solicitar, drreta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de
licitaÉo ou na execuÉo de contrato;

b) Pratica fraudulenta: falsificaÉo ou omissâo dos fatos com o objetivo de influenciar o
processo de licitaÉo ou de execuÉo do contÍato;

c) Pratica colusiva: esquematizaÍ ou estjabelecer um acordo entre dois ou mais licitântes,
com ou s€m o conhecimento de representantes ou propostos do órgáo licitador, visândo
estabeEceÍ preçc em nÍveis arlificíais e nâGcompetitivosi

d) Pratics coercitiva: causar dano ou ameaçer, direta ou indiretamente as pessoas ou sue
propíedade, visando influenciar sua participaçâo êm um processo licitatório ou eÍetar a
execução do contrato;

e) Pratica obstrutiva: destruir falsiÍicar, alteÍar ou ocultar provas em inspeção ou fazer
declareçÕes falsas aos represêntantes do organismos financeiro multilateral, com o
objêtivo de impedir materiaÍmente a apuraçâo de alegações de pratica prevista deste
editaÍ, atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
orgânismo financeiro multilateral pÍomover inspeÉo.

na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multileteral,
mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa Íísica inclusive declarando-a inelegÍvel indeÍinidamente ou por prazo determrnado,
para outorga de contratos financeiros pelo mecenismo se, em qualquer momento constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de agente, em praticas corruptras,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÉo
um contÍato financiando pelo oÍganismo.

8.4.3 Considerando os prôpósitos, o
concordar e aulorizâr gue na
integralmente, poí orgenismo
permitira que o organismo fina
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Iocal de execução do contreto e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execuÉo do contrato.

sEssÃo Do PREGÃo
Após o enceÍramento do credenciamento e identiflcação dos representantes das empresas
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sêssáo do PREGÁO, oportunidade em que não
mais aceitará novo proponente, dando início ao recêbimento dos envelopes contendo a
Proposta de PreÇos e os Documentos de HabilitaÉo, exclusivamente dos participantes
devidamente credenciados.

DA cLAssrFrcAçÃo DAs PRoPosrAs
O Pregoeiro procederá â abertura dos envelopes que contêm as propostas de preços,
avaliando o cumprimento das condiÇÕes exigidas no edital, inclusive se os preços ofertados
náo utlrapassam o vator máximo estabelecido neste edital.
O Pregoeiro ctassificará o autor da proposta de rneÍror preço poÍ tote aquetes que tenham
apresentado propostas em vaÍores sucessivos e superiores em até 1@/o (dez por cento) à
proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais;
Se náo houver, no mÍnimo 3 (üês) propostas de preÇos nas condições definidas na cláusula
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas apresentadas e dêsde que inferiores ao preÇo máximo
estabelecido neste edital;
Caso duas ou mais propostas e preços em igualdade de condiçÕes ficarem empetadas, será
reálizado sortêio em ãto público, para deÍiniÍ a ordem de apresentação dos lances;
A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas
previstas nestas lnstruÇóes.
Quando for constatado o êmpate, conforme estabelecê os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezêmbro do 2006, o prêgoêiro aplicará os critérios para
d6empate em favor da mícroêmprcsa ou emprcsa de pequeno porte. Após o
d€êmpaG, podeÉ o pregoeiro ainda negociar um mê[hoÍ preço caso ê[a não atinja o
valor de reÍerencle definldo ph administraÉo Éblica.

Lei Complementa? 123, de Í4 dc dÊzombro do 2fl1ô - Estatuto de lúicroempresa e
EmpÍesa dê Pêqueno Port€,
Artigo 44: Nas /ic,tagõês será assegurada, como critéio de desempate,
preferência de contratação para a microempresa e empresas de pequeno pode,

§ 10 Entende-se por empate aquelas situações em que as proposÍas
apresentadas pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte sejam iguais
ou até 10% (dez por cento) supeiores à proposta mais bem class,F,cad6.

§ 20 Na modalidade de preoão. o inteNalo percentual estabelecido no § ío será
de 5% (cinco por cento) supeior ao melhor preço.
Attigo 45: Para efeib do disposto no aft. 44 desta Lei Complementar, o@nendo o
empate, proceder-se-á da seguintê forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno pofte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço infeior àquela considerada vencedora do cedame,
situação em que será adjuclicado em seu favor o objeto licitado;
ll - Náo ocorrendo a contratação da micÍoempresa ou empresa de pequeno
pofte, na forma do incíso I do caput deste attigo, serão eonwcadas as
rsmanescentes gue poNentuFa e enquadrem na nrFólêse dos §§ 1o e ? do arti.
44 desta Lei Complementar, na ordem classificatóia, para o êxêrclcio do mesmo
direito;
lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno pofte que se enconÍrem nos ,nteÍva,os estabe/ecidos nos
§§ 1o e ? do aft. 44 desta Lei Complementar, será realizado sodeio.

9.2.2

9.2.3

9.2.4

9.2.5

9.2.6

DOS LANCES VERBAIS
As licitantes classificadas teráo a oportunid ade gara nova disputa, por mêio de iarlcbs,.
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintosl e
decrescentes, a partir da proposta comercial classiflcada de maior valor e os demais lances,
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9.3.2

s.3.3

9.3.4

9.3.5

9.3.6

9.3.7

em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, lances mínimos;
Para a formulação de lances, poderá seÍ concedido tempo para o atendimento a eventuais
necessidades de avaliaçâo e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de
teleíone ou outros meios disponíveis;
Na hiÉtes€ em que houver mâis de uÍnâ proposta iguel de mênor velor por lote, sem que
tenhâ havido oÉrta de [ances verbais, a ordem de clãssificaçáo dar-se.á rÍEdiante Ílovo
sortêio e ser realizado, na mesme sessão pública, pelo Pregoeiro;
Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, suieitando-se a Licitante desistente às
penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas lnstruçôes;
A desistência em apresentar lance veÍbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenÇão do último preço
apresentado pelo licitente, para efeito de posterior ordenaçáo das propostes;
Casos nâo se reelizem lance verbel, será verificado a conformidade entre a proposta escrita
e o valor estimado para a contrE açáo.
No caso da ausência do licitante na sessào, deprende-se apenas e tão somente que ele
estiará, unicamente, abrindo mâo do diÍeito de formular lances verbais (AÍ. 40, inciso Vlll, da
Lei no 10.520/2002, do direito de recorrer imediatamente ao final da sessáo (Art. 40, inciso
xvlll, da Lei no 10.520/2002) e eventualmente, do direito de desempatar a licitaÉo, se for
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (artigos 44 e 45 da Lei
Complementar no 1231206) e Lei Complementat no 14712014.

DOJULGAMEHTO
O critério de julgamento seÉ exefusivaÍnente o de knor Preço - UnÍkâÍio;
Declarada enc€.Ííada a êtapa competitiva e ordenadas à ofertas. o PregoeiÍo examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito;
Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu
preço seja compatível com o valor estimado dâ contrataçáo, esta poderá ser aceita;
Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentaÉo
de habilitaÇáo do licltante que a tiver formulado, para confirmaçáo das suas condiÇões
hâbilitetórias;
Constetedo o atendimento pleno às exigências editâlícies, seÍá declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta;
Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinerá a oferte subseqüente, veíficando a sua eceitabilidade e procedendo a
verificação da habilitação de Licitante, na ordem de classiflcaÇáo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que etenda as Instruçôes, sendo a respecliva licitante
declarado vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame;
Apurada a rnelhor proposta gue atenda ao edital, o Prêgoeiro poderá negociar para que se.ia
obtido um melhor preço;
Da reuniáo, lavrar-se-á ata círcunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, seÉ assinada pelo Pregoeiro,
Equipe de Apoio, e pelos licitantes;
Decididos os recursos ou transcorrido o p@zo pa@ sua interposiÉo relativamente ao
pregão, o Pregoeiro devolv_erá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os
envêlopes 'DocUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃo" inviolada, podendo, todavia, retê-los até
o encerramento da licítação.

lMpueNAÇÃo E REcuRso ADr$tlüsrRATtvo
Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa ÍÍsica
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providêncies ou impugnar este edital.
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenÇáo de recorrer, cuja síntese será lavrada em atia, sendo concedido o prazo de 3 (três)
dias úteis para apresentação das razôes de recurso, Íicando os demais licitantes desde logo
Íntimados para epÍesêntar contra-razÕes em igual núÍÍÉro de dias, que começaÉo a coner
do têrmÍno do prazo do reconente, send+thes essegurada vista irnediata dos autos.
O licitente deverá também apresentar as razões do recurso no ato do pregâo, as
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde d
intimados para apresentar contra-razÕes no prazo de 3 (três) dias úteis, con os da
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lavrature da ata, sendo-lhes assegurada viste imedieta dos autos.
Nâo serão admitidos recursos apresentados fore do prazo legal e/ou subscritos por
representante nâo habilitado legalmente ou nào identificado no processo para responder
pela Licitante.
A Élta de manifestaÉo imediata e motivada do licitrnte importará a decadência do direito
de recurso.
O acolhimentrc dê recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insusceuveis de
aproveitamento.
O resultado do recurso será divulgado mediante afixaÉo no quadro de avisos da Câmare
Municipal e comunic€do e todos os licitantes via fax ou coreio eletrônico.

ADJUDTcAçÃo E DA HoilroLocAçÃo
lnexistindo manifestação recursal, o PÍegoeiÍo adjudicará o objelo da licitaçáo ao licitente
vêncedor, com a poslerior hoÍrÊlogaÉo do resultedo pêle Autoridade Competente,
Oecididos os recuBos poÍvefltura interpostos, e coflstatiedos a regularidade dos atos
procedimentais, a Autoridade Competente homologaÉ a adiudicaÉo e determinaÉ a
contrataçáo, no prazo previsto neste editial.

CONTRATO
Encenado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme Minula do
Anexo Vll, e da proposta aceita.
adjudicatário deverá comprovar a manutenÇáo das condiçÕes demonstradas para
habilitâÇáo para assinar o contrâto.
Caso o adjudicatário nâo apÍesente situaÉo regular no ato da assinatura do contrato, ou
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificaçâo, para celebrar o contrato.
O representante legal da proposta venc€dora deverá assinar o contrato, dentro do prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicaÉo para tial, através dê
fax-sÍmile ou correio eletrônico.
Qua§uer solki@ão de pronqsçáo d€ prezo para assiÍlatura do contrato ou instrurnênto
equivalente, decúrrente desta ticitação, somente será analisadã se apresentada antes do
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

DO PAGAMENTO
O pagamento des peças ob,eto desta licitaçâo será efetuado em 30 (trinta) dias após o
recebimento dos mateÍiais e da nota fiscal previamente atestada pela comissáo de
Íec€bimento de mercadorias.
Constatando o recebedor qualquer divergência ou iffegularidade na note fiscal, esta será
devolvida à licitiante para as devidas coneções.
A despesa deconente dêsta licitaçáo coÍrerá por conta da dotaÉo orçamentária:
33.90.39.05.00 - BeÍviços técnicos profissionais

OAS PENALIDADES:
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do pÍazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza o
descumprimento total da obrigaÉo assumida, sujeitando-se às penalidedes aqui
estabeb€rõas.
O descumpnmento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADÂ às seguintes
penalidades:
Advertência;
Multa:
No caso de náo cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à
CONTRATADA multa moratória de valoÍ equivalenle a 2yo do valot contratual;
Pela inexecuÉo total ou parcial do contrato, e CàmaÍa do MunicÍpio de Vitorino Estado do
Paraná, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as sançôes
artigo no. 87 da Lei no. 8.666/93, sendo que no caso de multa esta coÍrespo
sobre o valor total do contrato limitado a 10olo do valor contratual;

14.2.5 Multa de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o
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todo ou em parte, a pessoa fÍsicâ ou juÍídica, sem eutorização expresse da contratante,
devendo Íeassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicaÉo da
multa, sem prejuízo de outras sanÉes contratuais.
Suspensão do direito de participar em licitaçóeycontratos de qualquer órgáo da
administra@ direta ou indireta, pêlo pÍazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocoÍyer a suspensáo, e se br o caso, descÍedenciãnEnto cío Cadastro de
Fornecedores do Municlpio de Vitorino Estado do Paraná pelo prazo dê 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou, ainda, até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade:
DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com órgáos da administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovída a
reabilitaçáo perante e própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contrato ressarcir a Administraçâo pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior; Nenhuma sançáo será
aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defusa prévia do interessado e
recurso nos prazos definidos em Lei, sendo{he franqueada vistã ao processo.

ANEXOS OO EDITAL
lntegram este Edital, os seguintes anexos independente de transcriÉo

í5
15.1

í6
16.1

16.7
16.8

a
b
c
d
e

Anexo I - EspeciÍicaçáo completa do objeto desta licítaÉo
Anexo: ll- Carta de credencianrento;
Anero íll - Modeb de Proposh de PÍeços
Ânero lV- Modelo de declaraçâo de cumprimento da habilitaÉo;
Anexo v - Modelo da declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da
qualiÍicaÇáo;
Anoxo Vl - Declaraçáo de nâo emprego de menores;
Anexo Vll - Minuta de contrato,
Anêxo Vlll- Modelo de declaraçáo de enquadramento em regime de tributaçáo de
micro-empresa ou empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP).
Anexo lX - DeclaraÉo de Responsabilidade Ambiental

0
s)
h)

')

DtsPostçoEs GERA|S
Reserva-se eo Município, o direito de revogar, no lodo ou em parte a presente licitaÉo,
visando o interesse público, decorrente de fato superveniente devidaÍnente comprovado,
bem como anular por ilegalidade o respectivo procedimento, assegurados o contÍaditório e a
ampla defesa, confoírne dispóe o artigo 49 e parágrafos da Lei n'. 8.666193;
Esle edilal deverá ser lido e interpÍetado nâ Íntegra, e após apresenta@ da documenleÉo
e da píoposta náo serâo aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus
termos.
Nenhuma rndenizagão será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaçâo de
documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento nào poderão alegar.
Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de PÍeços como dos
Documentos dê Habiliteção apresentados na Sessão.
É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fuse do julgamento
promover diligêncía destinada a esclarecer ou complementiar a instrução do pÍocesso e a
aferiÉo do ofertado, bem como solicítar a órgãos competentes a elaboraÉo de pareceres
técnicos destinados a fundamentar as decisões.
É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessáo do
pregâo.
É vedado à contratada subcontratar total ou paÍcialmente o ,ornecimento.
O Pregoeiro, no interesse da AdministÍaÉo, poderá relevar omissões puramente bÍmais
observadas na documentaÇão e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e
nâo compÍornetâ a lisura dâ licitâçâo sendo posslvel à prom@o dê diligência destineda a ,^--i
esclerecÊí ou a compleínentar a instruÉo do processo. '. :.. '' . ':
O desatendimento cie exigências formãis nâo essenciais não importará no afastamento dp..'"'
licitante, desde que se,a possível a aferiÇâo da sua queliÍicaÉo e a exata compreensáo da
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sua proposta, durante a Íealizacrào da sessâo públice de pregâo.
As normas que disciplinam este pregáo serão sempre interpretadas em fiavor da ampliaçáo
do certame entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da
Administraçáo e a segurança da contratagão.
Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será
competentê o FoÍo da Comarca cle Pato Branco Estado do Paraná.
lnformaçôes complementares que visam obter maiores esclarecimenlos sobre a presente
licitaÉo serão prestadas pelo Pregoeiro, através do fone (46) 3227-1137 - lax (46) 3227-
1 137, informando o número da licitaçã horário comercial

Vitorino, 09/1212022

"/s

Câmara Municipal de Vitorino
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ANEXO I

PARA CONSTRU o DÂ sEDE oe cÂmlm muxlclPAL confurme

Píegão Presencial no. 01 DO22

ESpEoFtcAÇÃo Do oBJETo DESTA LrorAÇÂo
í . OO OBJETO DA LICITAçÁO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA EXECUçÃO
DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURâIS, COUPLEIIENTARES E ARQUITETONICOS

abaixo
S€quê

ncla Et p. t ..c.lç.lo d. êtlpa Vrlor Íobl alo ltamlL
m

Deaêriçto do item

1'

Estudo de
caso e

levantamento
topogÉfico

Esludo dâ csso: elaboraÉo
de análise e avaliaç6es paÍa
seleçáo e rêcomendsçào de
altemativas pata a
concepçáo e seus
resp€ctivos elementos,
instaleçôos e @mponêntes,
visando as té$icas e
eoluç6€a mais epÍopÍiâdas,
dimensionamento prêliminar
dos conceitos do prcjeto,
lluxogramas, 6 anális€ de
editicaÉes já êxistente com
a masma fnalirade.
!ssade@!ts---I9!sgÉ@:
projeto planialtimétÍÍco e
ÍepÍesentaçáo em plânta dâs
carad€Jidi- da guFeÍfK*)
do tôrono, corÍro
demarcáções de divisas,
muros e construçôes,
ngcâssários pgra dâr
pÍosseguimento na 2â íase
do proieto.

R$ 43.012,50

Estudo
Preliminar,

Projeto
Execúivo e
ApíovaÉo

junto
PÍêlÊiüre

Munrcipal de
Worino-PR.

Proiêto Preliminar:
ConcapÉo, rspresentaçào e
desanvolviínento das
intumeçócs G soluÉês
técnftu s rniciais do projeto
8Íquitetônico e seus
olementos, instalaÉcs e
componentes em formato 20
e 30.
Proieto Execúivo e
Aprovecáo de Proieto
AÍoultetônrco: FinalizãÉo s
do dotalharÍEnto da3
definirGs constÍutiv8§ que
envolvem o côniunlo de
de6anhG, ÍrEÍÍEriais, e
d€mais iníormaçôes técnicas
des 6spôcialidades e
aprovaçâo junto aos órgàos
e autoridades competentes
(municipeis), incluindo alvará
e/ou lrc€nças e demais
documÊntoS indispensáveis
pa.a as atividades de
6x6cuÇão.

1

Estudo de c:rso.
levantamÊnto topográÍico,
maquet€ eletrônica, proieto
sxgcutivo, projetos e
sarviços complementares,
contsmplando a
especificâçóes de materiais
e seNiços, quantitativos,
dsntre outros inerentes ao
objoto.

Am
ç-r\ r-r

'lla

Frs. 1 6
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2- ESPECTFTCAçôES oos sERVrços
2.í Compõem o objeto da contrataçáo, além de outros constantes neste termo, os
seguintes documentos:
2.2 Memorial descritivo: deverá conter a descriçáo geÍal do projeto especíÍico, de suas

partes constitúivas e de sua intenelação com os demais projetos específtcos. Deverão
ser descritos os serviços a serem executados, os materiais a serem empregados, os
processos construtivos a serem edotados, além das instalações especiais exigidas e
das obras de infraestruture e complementares necessárias, se for o caso.
Preferencialmente, a descrição geral do projeto deverá ser dividida por tipos,
comentando-se as particularidades a serem observadas, como trecho prioritário para
execução. É necessário relacionar todas as descrições aos desenhos (números,
códígos etc.) e indicar as noÍmas que êmbasaram o proreto.

2.3 Desenhos. deverão ser elaborados de tal forma que a análise e compreensáo de todo o
pÍojeto seia facilitada, Eles incluem, a depender da necessidade, plantas baixas,
plantas de situaçáo, elevaçôes, coÉes, detalhes construtivos, perspectivas, dentre
outros. Deverão, se for o caso, seguir as normas brasileiras para desenho técnico
(ABNT) ou outra pertinente ao objeto.

2.4 Planilhas de orcamento: deve conter os quantitativos individuais por etapa de
execução, de modo que possa posteriormente ser aferido o valor global da execuçáo e
os valores específicos de cada ítem.

3. CRITÉRIO DE JULGÂÍIiENTO
Mênor preço - Unltárlo

4 - OBRIGAçÃO DA CONTRATANTE
a) Efetuar o pagamento à CONTRATÂDA dos materiais objeto desta licitaçào 030 dias após

êntrega;
b) Ehtuar acompanhemento, fiscâlizaçáo, suporte e apmyeção de execuçáo dca serviços.

4 - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
a) dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento,

indepêndente de transcrição;
b) cumprir o prazo de entrega, que terá início em 05 dias e será contado a partir da-.-

c) cumpnr integralmente as especificaçôes dos serviços; . . . .,
d) eietuar acompaÀhamento dos piojetos jünto aos órgãós competentes; 'l

6 - LOCAL OE ENTREGA'EXECUçÂO DO OBJETO: 17

Proietos
Comple[€nt

aÍês,
Aprovaçáo
6m ÔEãog

Responsávei
s,

competibiliza
Éo de

píojotos e
Ouanütatr'vos
do MateÍiaÉ.

PÍoi€tos Comolsm€nlares.
aDrovacões e
comoatibilizacáo: Elaboração
de proietos complsmentâres
sendo ele6: projeto elétrico,
proieto de rêde lógica,
proiêto hirossánitáio,
Proieto estníuÍel, PÍoiêto de
prevençáo coriâ incêndio e
pânico, totalmente
competibilizados, e com a
aprovaçáo junto aos órgâos
e autoridedes competentes
(municipais, estedueis)
Quantitativos de Materiais:
Os proietos elaboÍados seÍão
deYldarÍsltô guantiÍrcadG
paÍa compor o êdital de
futrro ceÊama liitatórb
visando à contrâtaçáo de
empÍesa para a erecuçáo.
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Os poetos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Vitorino estado do Paraná, sito
à Avenida Brasil Argentina, 1100, centro.
Os serviços deveráo ser realizados in loco.

7- DorAçÃo oRçamenrÁnn:
O valor estimado, como preço máximo, está previsto no OrÇamênto do exercício finânceiro de 2022
e da seguinte forme:
33.90.39.05.00 - serviçoi técnicos proÍissionais

B- JULGAMENTo E ADJUDtcAçÃo
a) No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor
preço por ilem.

b)- Atendidas às condi@s de juEânEnto, à adjudi4o seÉ Íeita à tkÍtante venedora, tudo em
conformdade com o previsto neste edital

?$

74
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ANEXO II

IUODELO DE CREDENCIAiIENTO

Pregáo Presencial no 0112022

A empresa.......... ...........inscrito no CNPJ no .................................., com sede à

....., neste ato representada pelo(s) diretores ou sôcios, com

qualificaçáo compbta (none, RG, CPF, nacbnalk ade, estado civil, profssáo e endereço) peb

presenle instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurado(es) o Senho(es) (nome,

RG, CPF, nacionalidade, estedo civil, proÍissáo e endereço), a quem conhre(m) amplos poderes

para junto ao MunicÍpio de VitoÍino, Estado do Paraná, praticar os atos necessários com relaçáo à

licitaçâo na modalidade de Pregáo Prêsencial, Edital de no...................., usando dos recursos,

interp$los, apresentar lances, negociar preços e demais condiçôes, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitaÉo, podendo ainda, substabelecer esta em

outrem, com ou sem reserves de iguais poderês, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especiel, paÍa esta licitaÉo.

Local, data e assinatura,

Câmara Municipal de Vitorino

M
CAD

NO-

Aveflidâ Breail Argenüne, 1 1 00 - Fonê./Fex:(46)3227- í 1 37 - 85 520-000 - Vitodno - Paráná
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ANEXO il
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Ao
MunicÍpio de Vitorino, Estado do Paraná
Rua Barâo de Capanema, 134.

Referente: Pregão Presencial n' 0112022

objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS PARA
CONSTRUÇÃO DA SEDE OA CAMARA MUNICIPAL,,,

Data. 2311212022.
Hora: 09:00.
Locel: Câmara Munlcipal dê Vitorino Estado do Paraná

Prezados Senhores

Apresentamos a Vossas Senhonas, nossa pÍoposta cornercial paÍa o fomecimento
de Materiais de Consumo cúnÍorÍrÉ abaixo discÍiminado

Item Quant. Unid. Discriminação Marca
Valor unit.

(Ri)
Valor total

(R$)

TOTAL
Valiclade cla Prcposta: A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partiÍ da data de eberture
do pregáo.
Pazo de Entrega: A entrega do objeto desta licitaÉo pela empresa vencedora em favor da
administraçâo terá início em eté 05 (cinco) dias e será contado a partir da homologaÉo deste
processo, mediante assinature de Contrato e apresentaçáo de Nota Fiscá1.

í - toENTrFtcAçÃo Do coNcoRRENTE:
RAZÂO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA

2 - COND|çÔES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaÉo.
2.2 O precp proposto acima contempla todes es despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais
como os encargos (obrigaçÕes sociais, impostos, taxas etc.), incidentes sobre o fiomecrmento.

LOCAL E OATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Câmara Municipal de Vitorino

§() s
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.M5/0001- 84

ANEXO IV

PÍegão Presencial 
^' 

01n022

A empresa..... ................,.............inscrita no CNPJ no

...............,,.........situada à ...,............ ...............endereço

completo)............ ..........................DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, de de

(nome e identidade do representante legal)

MoDELo DE DECLARAçÃo DE oUE cUi,PRE coM oS REQUISIToS
DE HÂBILITAçÂO

tiu
hO

lf

rrr. SJ
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Câmara Municipal de Vitorino

DECLARÂçÃo DE INEXISTÊNCIA DE FAToS SUPERVENIENTES IMPEoITIVoS DA
ouALrFrcÂçÂo

Estado do Paraná
cNP J 77.77 f .il5t000í - 84

ANEXO V

A Câmera Municipel de Vitorino Estado do Parená.

Pregão Presencial ao 0112022

O signatário da presente, em nome da proponente.,.. .., declâra

pare todos os fins de direito, a ,nexistência de htos supervenientes impeditivos da qualiÍicaÉo ou

que @mpromelam a idoneidade da proponenle nos terrnos do arligo 32,@rágralo2o e artigo 97 da

Lei n'8.66,6, de 21 de junho de 1993, e suas atterações.

Local, de

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)

Àln lJ
r 
ri' ''t O

FIs. bL

18

Avenida Brasil Aí!ênüna, 11O0 - Fon€rFax (46)3227-1137 - 85.52()-ü)0 - \j'íorÍlo - Paraná
e-mâilcamarávto@holÍriail com - htF:/ {yryí.vitorino.pr lê9.br

t./
lNc.

(Â 7a



Estado do Paraná
cNPJ 77.778.645/0001- 84

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE NÃO Ei'IPREGO DE MENORES

Pregâo Presencial n' 01l2O22

A empresa........ inscritia no CNPJ no. ...., por

intermédio de seu representante legal o Sr................................. portador da carteira de identidade

í1o....................... e do CPF no ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27

da Lei no 8.666 de 2í de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, pengoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condíÉo de aprendÍz a partír de í4 anos.

Por ser verdade, Ílrmamos o presente

Locel, ...... de

Nome e carimbo do representante
legal da empÍesa

Câmara Municipal de Vitorino

ô\
ó)

Avenida Bras Aroentinâ, 1 I 00 - Fone/Fax:(46)3227-1 137 - 85.520-000 - Mtorino - Paraná
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

CNPJ 77.778.645t@01- 84

ANEXO V[

MINUTA DO CONTRATO
ATENçÃO - Este Anêxo (Minuta de Contrato) é para simples conhecimento dos licitantes,

não sendo necessário o seu preenchimento.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA DO MUNICIPIO DE VITORINO, pessoa iurídica de direito
publíco, inscrito no CNPJ n.o 77.778.êr'510o01€4, neste ato reFesentada pelo(a) Presidente do
Legislativo , senhor bÍasileiro, casado, agricultor, portador do CPF no

--, residente e domiciliado no MunicÍpio de Vitorino, Estado do Paraná, doravante designada
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa... Pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ/MF sob o no...............-....--..., Com sede à.-.............. no ..............., Ne cidade
de..............-., Estado do................, Neste ato representiado pelo Sr...............

Portador da Cédula de ldentidade Ílo............. ... . ..... e do CPF no...................., Residente
e domiciliado na cidade de... ... .. Â seguir denominada CONTRATADA, lêm entre si justo
e contratada o constente nas cláusules a seguir enumeradas;

cúusulA PRtitEtRA - Do obieto
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA
EXECUÇÁO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, CoMPLEMENTARES E
AReUrrEToNtcos PARA coNsTRUÇÃo DA SEDE DA CÂMARA MUNtcrpAL...de acoÍdo com as
condiçôes e especificaÇôes mlnimas exigidas no Edital de Pregão Presencial no . ..........................

CúUSUU SEGUNDA - Da CoÍitretação
Ficam integredos a este Contrato, independente de transcriÉo, os seguintes documentos cujos
teores sáo de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação,
especiÍicação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os
demais documentos produzidos no procedimento licitatório Íeferido na cláusula primeira.

ParágraÍo Únlco
A assinature do prêsente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ôiência de seu
conteúdo, bem como dos dernais documentos vinculados ao presente, sujeÍtando-se às noÍmas da
Lei 8.666/93 e à totalidade das clausulas contratuais aqui estrbelecidas.

GúUSULA TERCE|RA - Da vigência
A vigência do presente clntrato será de , iniciando-se a partir da data da sua assinatura

CúUSUt-l OUIRTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento
A gerenciará o presente contrato.

cúusuu eutNTA - Do vator
O CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA
(

do qual foi declarada vencedora dos ltens

o valor total de R$......... ....
.....) pelo fomecimento do obieto da licitado e

CúUSUU SEXTA - Das Condiçõo8 de Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregâo PÍesencial
n.o 36/2011, o pagEnEnto seÍá efetuado pela CONTRATANTE e, nes seguintes condições: O
pagaínento será effiuado .. . ... , junEmente com a Nota Fiscal, devidemente
atestada pelo setor encarÍegado pelo recebimento do objeto.

ParágraÍo Primeiro
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de náo
ser efetuado o pagamento.

Parágrefo Sêgundo
Nenhum pagamento será eÍetuado enquanto pendente de liquideÉo qualquer obrigaÉo financeira
que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência dê penalklade ou
inadimplência. Nos termos da legislaçáo vigente. s1
20
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camara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 - 84

cúusuLA sÉrtue - oa entÍega
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do objeto no prazo de até ......... (..........) dias, nas
condições estabelecidas no edital.
Por ocâsião da entrega, câso s€ia detectado que os bens não atendem às espêcificaçôes do objeto
licitado e proposto, @erá o CONTRATANTE reieÍÉlo. obrigandcse a CONTRATADA a
providenciar a subsütuiçâo do bem náo aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se ao
CONTRATANTE es faculdades previstas no Código de Defese do Consumidor.

CLÁUSUt-l OtTlvA - Oas condlçÕ€r de h.bllitâção
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de
habilitaçâo exigidas na licitaÉo, assumindo, ainda, a obrigaÇâo de apresentar, no término do prezo
de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo a Certidâo de
QuitaÉo de Tributos e a Certidâo Quanto a DÍvida Ativa;

b) prova de regularidade perante o INSS - lnstituto Nacional de Seguro Social, mediante
apresentaÇeo da CND - Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perente o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Servigo,
mediante apresentjagâo do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela
Cãixa Econômica Federal.

PaÉgrâÍo PÍiífleito
Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada
por cartório ou por publicaÉo em órgão da imprensa oÍicial. A autenticaÇâo poderá ser Íeita, ainda,
mediante cotqo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente
identificado.

ParágraÍo Segundo
Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentaçáo de quaisquer documentos solicitados
nesta cláusula deverá comprovar esta condiÉo por meio de certificado expedido por órgáo
competente ou legislaçáo em vigor, na forma exrgkia no perágrafo pÍimeiro.

Parágrafo Terceiro
A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso
seja possivel, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situaçáo da CONTRATADA por meio
de consutte on-line.

CúUSULA NONA - Da Garatltia
A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral contra qualquer defeito de
fabricaçáo do bem, incluindo avarias no transporle até o locâl de entrega, mesmo depois de oconida
sua aceitaçào/aprovaçâo pelo CONTRATANTE.

cúusULA DÉctrrm - Da vedação
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizer o presente contrato como garantia para qualquer
operaÉo financeirá.

cúusut-l oÉctul PRIMEIRA - Do código da Defesa do consumidor
Sáo assBgurados ao CONTRATANTE todos os direitos B faculdades pravistos no Código de Defesa
do Consumidor.

cúsulA oÉctnn SEGUNDA - DaB Penatidades
A recusa injustilicadâ do adjudicatário em essinar o contrato, aceitar ou retiÍar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pêla AdministraÉo, caracteriza o descumprimento total
da obíigaÉo assumida, sujeitandc.se às penâlidades aqui eíabelectras.

l- O descumprirnento btal ou parcial do conffi sujeitaÉ a CONTRATADA às
penalidedes:
l.l Advertênciai
l.ll Multa:

Àt lJ
çÁo
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l.ll.l No ceso de não cumprimento do pÂzo de entrega do objeto, será aplicávêl à
CONTRATADA multa moratória de valor equúalente a 2olo do valor conffiual;

l.ll.ll Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, a Câmara do Município de Vitorino
estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
sançôes previstas no artigo no 87 da Lei no 8.666/93, sendo que no câso de multia
esta coÍespondeÍá a 2o/o sobte o valor totaÍ do contrato, Íimitada a 10oÁ do valor
contratuall

l.ll.lll Multa de í0% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o
contrato, no todo ou em parte, a pessoa fÍsica ou jurÍdicâ, sem autorizaçáo da
contratânte, devendo reassumir o contÍalo no pQ:zo máximo de í5 (quinze) dias,
da data da aplicaÉo da multe, sem prejuÍzo de outras sanÇões contratuais:

l.ll.llll Suspensáo do direito de participar em licitaçÕes/conlratos de qualquer órgâo da
administraÉo direta ou lndireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa
da CONTRATAEÀ ocoírer a suspensfu, e se br o caso, desqdenciamento do
Cadastro de FomecedoÍes do MunicÍpio de VitoÍino, Estado do Paraná, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou,
ainda, até que seia promovida a reabilitação perante a autoridede que aplicou a
penalidade;

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com órgáos da administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punigâo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante
a púpne autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre que o contrato ressarcir
a AdministraÉo pelos prejuÍzos resultantes e após deconido o prazo da sançáo aplicada com base
no inciso anterior;
Nenhuma sanÇáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recunio nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe ftanqueada vistra ao processo.

cúusuu oÉctma tencetRA - Do atraso da entrega
O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará ao furnecedor as sançóes previstas na Lei
8.666/93 e alteraçôes,

CuÚSuu oÉCmn QulRfn - DoE casos do Rescbão
O inadimplemento, por parte da CONTRATAOA, das cláusulas e condiçÕes estabelecidas nêstê
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capttulo lll da Lei n.o 8.666/93
em sua atual redaçâo, o direito de dálo por rescindido, mediante notiÍlcação por escrito, através de
ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Primeiro
Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do
"cêput" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato.

ParágraÍo Segundo
Ficâ este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de
interpelaÉo judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes cásos de inedimplemênto por parte
da CONTRATADA:
l. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especif,caçôes e p,:lzos;
ll. Cometimento de irreguhridade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,

especificâçôes e pÍazos:
l[[. Atraso iniustificado da entrege do bem lbitedo;
lV. lV - DecretaÉo cÍe Íalência, pedido de concordate ou instauíaÉo de insolvência civil da

CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro
A rescisâo contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
L Razões de interesse público, de alte relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade de esbra administrative a que está subordinada a

I.

22
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GONTRATANTE, devidamente deduzida em processo administrativo regula
instaurado;

Supressáo, unilateral por perte da AdministraÉo, dos quantitativos dos
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no a

Ai)O
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parágrafo'ío, da Lel 8.666/93;
Oconência de caso ÍoÍuito ou ÍoÍça maior, regularmerne comprwada, impeditiva da

execuÇáo do contrato;
Descumprimento do disposto no ínciso V, do aft. 27 de Lei n.o 8.666/93, com redaçáo

deda pela Lei n.o9.854, de27 de outubrode í.999.

PaÍágÍaÍo OuaÉo
A rescisão deste contrato poderá ser:
l. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta

minuta;
ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo, desde que

haje conveniência pera a Adminislreçáo;
lll. Judicial, nos termos da legislaÉo processual, vigente à êpoca da rescisâo contratual.

Parágrafo Quinto
Nos casos de rescisáo administrativa ou amigável que tratam, respectÍvamente, os itens le ll, do
parágrafo anterior, haverá precedência de autorizaçâo escritia e fundamentada da CONTRATANTE.

CúUSUt-l OÉCttUl QUINTA - Das Alteraçõês Contratuais
Este contÍato poderá ser elterado na ocorrência de qualquer dâs hipóteses previstas no art. 65 da
Lei n. o 8.666/93 e elteraÇÕes.

CúUSULA DÉctMA SEXTA - Dos Casoe omissos
Os casos omissos serâo rêsofuldos pelo MunicÍpio de Vitoíno/PR, à luz da legislâÉo, dâ
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

cúusulÁ oÉclmn sÉlmn - oa vincuíação
Este contrato vincule-se para todos os fins de direito ao edital de Pregão Presencial de no

1...., realizado em data de __JJ....., essim como à proposta apresentada pela
ConÍáada.

cLAusuLA oÉctul otrlvA- Do Foro
Fica eleito o foro da comarcâ de Pato Branco/PR para diíimir quaisquer questóes relatives a este
contrato, com expressa rênúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com o aiustado e contratado, as paítes, atrevês de sêus rêpresentantês,
fiÍmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Vitorino/PR, de de

Presidentê do Legislativo Contratada

3?

I
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ANEXO Vu

Modelo de declaraÉo de enquadramento em regiíne de tributaÉo de micro-empresa ou empresa de
pegueno porle (na hipôtese do l,citanle sêr uma ME ou EPP).

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins

de direito, especificemente pera paÍticipação de licitaÉo ne modalidade de pregáo, que

estou(amos) sob o regime de microêmpresa ou empresâ de pequeno porte, para eÍeito do disposto

na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 14712014 .

(Local e Data)

(Nome e Númêro da Cartêira de tdênhdade do Decfarante)

24
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ANEXO IX

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDAOE AiIBIENTAL

Declaramos para os devidos Íins que conhecemos a legislaÉo ambiental, notedemente as

relacionedes às atividades, objeto deste Edilal e gue:

a) ratÍficámos que tomamos ciência da Lei Federal 9.605/98 - Lei que dispÕe sobre as

sançÕes penais e adminisffi'ívas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente - Lei

de Crimes Ambientais, onde no seu art. 20 menciona que "o preposto, dentre outros, de pessoa

jurÍdica que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impediÍ a sua prática, quando podia

agir para evitá-la, sobre esse incidiÍá as penas cabÍveis".

b) responsabilizamo-nos pela contrataÉo de pessoal qualificado para o atendimento às

questÕes ambientais, bem como pele elaboraçáo dos relatórios e documentações relatives aos

licenciamentos ambientais, que forem necessários sem custos adicionais ao Municlpio de Vitorino-PR;

c) assumimos a responsabilidade pela execuÉo e ônus da limpeza de entulhos, focos

de protiferaÉo endêmicas, hígíene e pela quatrdade sócio-ambiental da obra;

d) assumiÍÍros, sem repasse para o Município de Vitorino-PR, toda a responsabilidade poÍ

danos e ônus, inclusive os pagar€nto das multas que venham a ser associados às obres ora

licitedas, motivados pelo nâo cumprimer o dos dispositivos bgais ou norrnativos previstos.

e) assumlmos o compromisso em permitir a fiscalização ambiental, conÍorme previsto

na legislaÉo pertinente.

Local e Data

Assinatura do Responsável ou Representante Legal

CPF n. ...................

RG n...............................

Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

CNPJ 77. rr8. 645/0001 - 84
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15hU2022 15133 Email - Camara Municipal VitoÍino - Outlook

RE: lnformações sobre Licitação da sede

Camara Municipal Vitorino < camaraúo@ hotma il.com >

Qul 15/12/2022 16133

Para: DIZA LICITA < licitadiza@gmail.com>

Boa tarde Ademir tudo bem....O item possui sub divisão de etapas, porém o valor é global para todas
as etapas.

Qualquer duvida estamos a disposição

Att,
Câmara Municipal de Vitorino

De: DIZA LICITA <licitadiza@gmail.com>

Enviado: quínta-feira, 15 de dezembro de 2O2215:52

Para: camaravto@hotmail.com <camaravto@hotmail.com>

Assunto: lnformações sobre Licitação da sede

J DE:Ademir Pereira Júnior- Restauro Brasil Projetos e Obras
Para: Camara Municipal de Vitorino

Venho atraves deste instrumento solicitar esclarecimento sobre o edital para execução de projetos
para a construção da sede da Camara Municipal.
Em relação aos valores máximos propostos no edital existe uma tabela com 3 etapas, Porém, existe
a indicação de valor somente em 1 etapa da tabela. Valor maximo proposto R$43.012, 50.

A minha dúvida é se esse valor se refere realmente somente a etapa 1?

E também quais os valores da etapa 2 e etapa 3?.

Desde já agradeço a atenção e aguardo resposta.

Ademir Pereira Júnior
Restauro Brasil

Fis

!â

0

https://outlook.llve.com/maiU0/inboíid/AQQkADAwATYwMAItZGIyMgAtYmE2NCowMAItMOAKABAÂ6ej43MREÍkyMoJqdllo%2Bbgyo3D%3D
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2u12t2022 O9t3'l Email - CamaÍa Municipal VitoÍino - Outlook

RE: Az Profissionais Associados

Camara Municipal Vitorino < camaravto@ hotmail.com >
Qui, 22/12/2022 19:24

Para: AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS AZ PROFISSIONAIS < azprofissionaisassociados@gmail.com >

Boa tarde Maiara...Sim está confirmado para amanhã.

Luiz Fernando Turra
Auxiliar Administraüvo

De: AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS AZ PROFISSIONAIS <azprofissionaisassociados@Bmail.com>

Envlado: quinta-feira, 22 de dezembrc de 2022 t0t32
Para: camaraúo@hotmail.com <camaravto@hotmail.com>

Assunto: Az Profi ssionais Associados

Bom dia,

Gostaria de confirmar se o Pregão Presencial n'01/2022, está mantido para a data de amanhã?

Estou tentando contato por telefone, porém, sem sucesso

Obrigada!

Maiara Carine Schneider
AZ Profissionais Associados
49 984085532

31

httpsi//outlook.live.comi maiUo/lnborid/AQQkADAwATYwMAltzGlyMgAtYmE2NCowl\íAltMDAKABMa95h%2FzM3NkqSqGfOdNeksw%3Do/o3D 111



2311212022 OgtoÉ. Cadaslro de regtrições Eo direito d9 contÍslar com a Administraçáo Pública

TCEPR

fonsulta de lmpedidos de Iicitar

(NPJ: 39819zo8oooro4

NINHUM ITTM ENTONTRAI)()!

https://cÍcap.lce.pr.gov.br/Consuttarlmpedidos\rúeblmpressao.aspx
)z
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A;C
ANEXO II

CREDE]{C1AflENTO

Pregão Presenci al n" 0l 12022

A empresa Cleomar Nunes de Almeida LTDA., inscrito no CNPJ no 39.809.708/0001-

04, com sede à rua Manoela Pecoits, n." 433, Cidade de Francisco Beltrão, Estado,

Paraú, neste ato representada pelo diretor ou úcio, com qualificação completa (Cleomar

Nunes de Almeida, RG n' 9.612.521-6, CPF n' 070.744.229-08, brasileiro, solteiro,

engeúeiro civil, residente à rua Manoela Pecoits, n." 433, Cidade de Francisco Belffio,

Estado, Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador

o Seúor Cleomar Nunes de Almeida, RG n" 9.612.521-6, CPF n" 070.744.229-08,

brasileiro, solteiro, engeúeiro ciü|, residente à rua Manoela Pecoits, n."433, Cidade de

Francisco Beltrão, Estado, Paraná, a quem confereamplos poderes para junto ao

Município de Vitorino, Estado do Pararuí, praticar os atos necessiários com relação à

licitação na modalidade de Pregão Presencial, Edital de n" 01/2022, usando dos recuÍsos,

interpôJos, apresentaÍ lances, negociar pÍeços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, rcceber e dar quitação, podendo ainda,

substabelecer esta em outrcm, com ou sem Íeservas de iguais poderes, dando tudo por

bonr, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Francisco Beltrão,22 & dezembÍo de 2022.

t ilii illlilT iff ','1,'-'ll

Sócio Administrador
Cleomar Nunes de Almeida

RG n'9.612.521-6
CPF n" 070.7214.229-08

Cleomar Nunes de Almeida LTDA
CNPJ 39.8 19.708/0001 -04

E '^

t
i:-Â í)

a-) q

CLEOMAR NTNES DE ALMEIDA LTDA
CNPJ: 39.819.708/0001{}{

áFONE: (46) 9 99()4-807 I E-MAIL: aDc.eng.prDj€rosúrg,Dail.com RIN

'7<



A,C
ANEXO IV

DECLARAçÃo DE QUE CUTPRE coil os
REeursrros oe xlerLlTlçÃo

Pregão Presencial n" 0ll2l22

A ernpresa Cleomar Nunes de Akneida LTDA., inscrita no CNPJ n" 39.819.708/0001-04,
situada à Rua Manoela Pecoits, no 433, Francisco Beltrão - P& DECLARA, sob as

penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão
Presencial e, ainda, que estrá ciente daobrigatoriedade de declarar ocorÉncias posteriores.

ctÊ0rf
C[P J:

RluxÉ§

It.l1l
DÊ TtTÊ

.10t10

r0ItI0l
0t1'01

Francisco Beltrão,23 de dezembro de 2022.

Focioaami iaõ"
Cleomar Nunes de Almeida

RG n" 9.612.521-6
CPF n'070.744.229-08

Cleomar Nunes de Alrneida LTDA
CNPJ 39.819.708/0001-04

.'i .''
q(

T

{
.;

.'..t'.
( LEoMAR NUNI:s DE A-LMEIDA LÍt)A

( NPJ: 39.819.708i(xú 144
FONEr (46) I 99(X-8071 E-MAIL: ânc.êug.pn.iêtos(ír8rDÂil.com h



CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA CNPJ
39.t1 9.708/000144 R MANOELA PECOITS, 433, PADRE
ULRICO CEP 85.604-298, FRANCISCO BELTRÃO_PR
FONE: 46 9 9904{071 E-MÀIL: almeida.tec.eng@gmail.com

neclanaçÁo DE MrcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE

A CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA, inscrito no CNPJ/CPF n.'
39.819.708/0001{4, sediada na Rua Manoel Pecoits 433, Bairro Padrc Ulrico, Francisco

Beltrão - P& por intermédio de seu represeÍtante legal, o Sr. Cleomar Nunes de Almeid4
portador do RG n" 9.612.521-6, e do CPF n" 070.744.229{8 DECLARA para os fins de

direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que se enquadra como
microempresa e empÍesa de pequeno porte, tendo portanto seu tratamento diferenciado
das dernais empresas que não são microempresas e nem empÍesas de pequeno porte

conforme previsões contidas na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006

As infomrações acima sÍlo de inteira responsabilidade da declarante a veracidade das

informações, sujeitando-se as penalidades legais.

Francisco BelMo, 09 de maio de 2022.

CLEOMAR Â5irÉdo de foíma

NUNES DE digitA. POí CTTOIÂR

ALMEIDA:07074 ÀtirElDÀí707,u22e06
Dado6:2022.05,09

4229M 127:21.0!,@'

Cleomar Nunes de Almeida.

Sócio A&ninístrador

RG n" 9.612.521{

CPF.: O'1O.744.229-08

Cleomar Nunes de Almeida LTDA.ME

CNPJ n" 39.819.708/0001 -04

CLESIO tuslnado de foímâ
diqlt l poí CIISIO

GONZATTI:83 co+ram,erca6oaa%a
Dâdo§ 202205.0999604968 rr73s.o3u'

CLESIO GONZATTI

Contador

cRC PR03593ZO-2

cPF 839.960.449ó8

RG: 6033853-l

9_?

" .,1'. .':,r '-



A.C
ANEXOV[l

Declaração de enquadramento em regime de tributação de micro-empresa ou empÍesa
depequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).

Cleomar Nunes de Almeida LTDA, CMJ/MF N'39.819.708i0001-04, sediada, à Rua

Manoela Pecoits, no 433, Padre Ulrico, Francisco Beltrão - PR, Declaro para todos os

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de

pregão, que estou sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porb, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2fi)6 e Lei

Complementar 147 120 I 4.

Francisco Beltrão, 23 de dezembro de 2022

Sócio Admbistredor
Cleomar Nunes de Alneida

RG n" 9.612.521-6
CPF n" 070.744.229-O8

Cleomar Nunes de Alrneida LTDA
CNPJ 39.819.708/0001-04

':,,l}lllTll:
i'llill$

31

CI-EÔMAR NUNES DE AI-MEIDA LTDA
CNPJ: 39.t19.70t/U)01-{X

FoNE: (46) 9 99fi -8071 E-M^lL: lnc..úg.pmjêtoÊ(.q8mÂil.com
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V, Governo do Estado do PaÍaná
Secretaria da Micro e P8quena Empresa
Juntr Comeícialdo Estado do P aná HmmxÁ

JI'SEEAn

cenloÃo srMPLrFrcADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Me.cantis - SINREM

CeÍtiliámos quo 6s lÍÍoímdes abaxo conslâm clos dcumeíos arquivados
n€íe Junta Coín€rcial e sáo úes na dâta ala sua

l.io Socl.l
DE EiIGENHAHIÁ, SERVICO DE TECNIC' RELACIONADO A ABOUITETURÂ E ENGENHABIA, CONSTRL,CAO DE EDIFICIOS,

ADMINISTRACAO DE OBRÂS. OBRAS DE FUNOACOES

Esta ceÍtilâo íoi €mltlCe auto.tldcarll€nb 6m 2212l2@, às 1636lll (horáÍb dg Brasília).
Se imprBssa, wrilbar sua auHi*radq rc htEarrrwJtlp.üúG{.pÍ{ov.bI. coífl o oódiíp TI|3AKIX.

rililffi;Fil
LÊÂNORO MAR@S RAYSEL BISCAIA

S€qdrio(a) GoíEl

'\

I

l:dlr ÉrlclÉrLl: CLEOX^R lllrCs OE AIIEIOA LID^

IârE Juridlc.: Soc'edad€ Enpíe6áía Lrmikda

PrDlocdo: PHC221 3352490

NIRE (S.d.)
41m96r 1476

CNPJ
39.8'r 9.708i 0@1 -04

Í).tâ ó. Ato Coníllúlvo
1A11mm

lníêlo d. Aüvld.d.
17t11fâm

ÊÍidqtgo Co lpHo
Rua M/NOELÂ PEcolTS, M /(}3, PAORE ULRIC,O - FíaÍrcisco B€IádPR - CEP 8560+298

CAltd Socld
Rt '100.000,00 (cem mil reais)
Clptlrl lntogrrllzsdo
F$ l0O.mO,00 (cem mil Íeais)

Poífo
ME (MrcroempÍesa)

Pfazo d! Duraçto
lndeteÍminado

IXot do Sócio
llolrr
CLEOUAH NUNES DE
ALMEIOA

AdmlnúüÍor
s

cPf/cl{PJ
070.744.2*ú

Téírlm (b mü.lrlo
lndeteÍminado

P.nbDeÉo m atpltd
R§ 100.000.00

E póci! & ródo
Sócio

Dador óo AdmialdrÊdoÍ
oEl.

\leouln ruurues oE ALMETDA
cpF
070.744.*ú

Í{m m óo mlndrto
kú€terminado

Sttuâçâo
ATIVA
Strtur

SEM STATUS

Ú mo AÍqulvtrranto
Dlt!
't?,11t2020

AloraÍülor
O9O / 315 . ENOUADRÂMENTO DE
MICHOEMPNESA

Núnl.Ío
20206&|9340

%

ldol
7rr
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GoNTRATO SOCTAL DE COilSnTUIçÃO OE SOCTEDADE EfpRESÁRrA Um|TADA
uiltPEssoAL

CLEOÍIIAR }IUI{ES DE ALTEIDA LTOA

çoffTMTo g(rcnL DE GorcÍlTlrEAo oE EOGEÍIÂDE EltpREsARt L |TADA rstpciso^L
CLEO AR I{UTIEs DE ALTIETDA LTDA

Polo pÍas€flb lnstrÍnento pffti:ukÍ ds Conlfsto Sociel:

CLEOIAR llt NES OE ALiCDÀ BRASILEIRO , SOLTEIRO, adminictratoÍ, ÍÍBt d6 nàlcimrnto 21,It91987,
poÍtadoí dr Carlein l,laci:nal do I'l5b lt ção (CNH): n'O4t15g(Dí8/1. arpedk a por OETRAN/PR € CpF; n.
O7O.744.22${,B, rssirsnte e dofl{cüa(b na cidade dê FÍandsco BoltsÉo - PR na RUA MANOB-A PECOÍTS, no 430,
PADRE ULRICO, CEP: 856O{-298:

R€6oh,t€, dlsüUlr uÍna sociedad€ linitâda unipessoal. nG lêmros de Lei n' 10.406i?0o2, m€dlenb.s coítdiÉ€§ e
cláusuhs sêguinbs:

cúusurá I - oo rloxE EHPRESAEAL (aÊ o0z, I cc)
A sodcdads adolaÉ coíno noím omprGaÍbt:GLEOÍAR NUlrlE§ DE ALüEIDA LTDA, e usôró â srQrussão ,\NC
ENGEltll{ARIA E COi§TRUÍORÀ com noínâ Íenhb.

ct-AusurÁ x - DA SEDE laê s?, u, cc)
A sododads brA sua sade no sogünb ôndêreÍD: RUA MANOELA PECOITS, no 433, PADRE Ul-RlCO, Francisco
BelHo - PR. CEP: 8500,t2S8.

cúusur-A il - m oBJETo 8(rcnl. llrL 997, [, CG)
A sodddê bÉ poÍ obleto o ercÍdcb dâs 3ô9ulnt€6 alit iiedes econ&nica.SERVlÇO OE ET,IGENHARIA, SERVIçO
DE TÊGNICO RELACIONADO A ARAUIIETUM E ENGENHARIA. CON§TRUçÃO DE EDFICIOS.
ADMINISTRAÇÁO DE OBRAS, OBRAS DE FUNDAçôES

Parlgrrío ünlco. Em eslab€lecimsrto ebito coíro S€d. (Mdri:) BoÍá(âo) sscidds) ds) alividda(s) dc SEFi'VICO
DE ENGENHARIiA, SERVICO DE TECNICO RELACIOI{Aoo A ARGSJITETURA E ENGET{HARIA, CONSTRUCAO
OE EOIFEIOS, AOMINISTR^CÂO DE OBRAS, OBRA§ OE FUNDACOES.

E ãerEará as B8grftte6 alivúaales:

CNAE t{o 71 l2{/@ - SsÍv(ps (h Bngmharh
CNAE I'lc 439$.í/01 - Admrnisfeçào (b oüras
CNAE iP 412G4r@ - Construçto (h edÍlci$
CNAE iP /í391{100 - Obrar do tundaçÕos
CNAE No 71197/03 - SewiçoE de (lge ho tócnico rolrcionâdos à arqrluürra e angcnharia

ct-AuEuLA rv - Do llüclo DAs ATUDAÍES E PRÂ;ZO DE OURAÇAO (arl 5:t, m, F, D.cÍ.ro n' 1.E00r96]
A Bclodadê ií{ciaá suas atividade na dsta (b aÍquhrfflonb deste ab na JuÍ{a Comerciâl do Eabdo do Pd6ná e
sou prezo ds duraÉo ó ind8toÍmhado.

cúu8u-A v. Do GAP]TAL (aRT. 997, u e Ív. ARr. í.052 € 1.055, ccl
O capitel sôrá d€ RS 10O.m0,00 (csír íül 

'§ais), 
diviüdo em 100m0 quotE, no \râlor nüflhd d€ R3 1,00 (um rrál)

cáde uma, bÍÍmdo poi R, 100.000,00 (csm ml ÍBaiê) sr1 mo€d8 cotÍenb m Pais.

PrÉgÍrío únlco. O c€pitelenconüe-se subsctitô e lntêgrelizedo pelG eóde da s€guinta furme:

Nom. do §ódrl Clts Quotâ8 Vah Em Rl %

CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA 100000 100.000,00 1m,00

TOTAL: r00000 100.0{D,00 r(I),00

cúusurÁ vr - oA ADxrfülrTRAçtro (ART. 997, vt r.0í3, r.0í 5; 1.08{ cc}
A admlnkrtação d€ socicdâdc ssrá cxeÍdd8 polo sócioCLEO AR ,{UNEtl DE ALüEIDA que opesentará

x
D

53Fls

NO

(^?"
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cot{TRATO SGTAL DE GOI{ST|TUIçÃO DE SOCTEDADE EpRE§AR|A UrtT rrA
UNIPESSOAL

CLEOÍÍAR NU]IES DE ALTIEIOA LTDA

legallncntô a rmlodsde e pod€É pÍagcertodo s quâlquor sto (b g€8Eo porln€flto eo oti6lo sGiC.
PaÍfgraro únlco. Nfu constlüiindo o objêb ôoêiâ|, a alienaçáo ou a oneraçâo ds b6ír3 inóviE deponde de
âutortsâçào ds mâigÍls.

cúu8ulá vll - Do BAtÁxço pAÍEIo lAt (âÍt í.0ôú, cc)
Ao táímino de cada ê)(eíclcb, .ín 31 d€ O€zêmbÍo, o adminEfs(bÍ pí€3t.rá coí.tt s Fsúfud$ ô úa
adrúrlstreÉo, pÍtrcôdendo â 6lóoÍação do lnvonláío, fu bdanço patÍlmon,al ô do balanço do rcdHo oc.núarÉo,
cab€ndo m ampÍ6EáÍio, os lucÍog or/ p€rdas a9uÍadas.

cúu8u!Á vlll - DEcuutÀçÁo DE DESiIPEDIIiE|úÍo DE AD$NETRAÍX,R (rÍt t.0ít, t f cc . rÍr u. I rr.
Ld n'8.9t4 d. 19S{ )
O ÁdministÍa[roí drdaÍa, ôob as p€nas da lei, d€ qu6 náo €stá knp€dido de ôxarêer â aôiinbtrefáo dâ eíÍpr€sa, pú
lol 66p6ial, ou âm vlrüJdê do cqrd€naçáo criminôI, ou por s€ sflcontaÍ 8o,b G €loitos dah, r pms qu6 wdr, sinda
quo bmporari nento, o acêsao a cargc publicos; ou poÍ cÍiíno íãllmantar. do prsvaÍicsgb, polg ou suborno,
conqJs8âo, p€culalo, ou @núa e oconomiâ poputsr, contÍe o sisiaÍns ínsncsiro nâcimd, contsa normB do deÍcca da
concorürcia, csrtra ôs rehçõ6 dG coírsumo, íé púMca, ou ô pÍopÍi€dado.

cúuslrá u -m PRô LABoTE
O sfuo 9odará, llxÂí uma radÍada írFnsô|, I titub de pío laboí€ paÍe o s@o administre(br. obscvades es
dlEpoelçü6 r€OulamonlâÍ€s poÉingltss.

cúu§ulá x - or§rEBurçÃo DE LUcRo§
A Bodcdad€ pod6É lavantar bCanços lntermedários ou iniaÍEslares o distÍibuir 6 lucrc €\rld6Írciado8 ma m€sÍnc.

CúUsUIÂ X . DA RETIRADA OU FALECilET{TO DE SÓCIO
Râürdrdo€o, hbcando ou intardibdo qualqEr sócb, a 3ocbdadr con$nuaé auas Etividâdes com os hÊídeiÍos,
suÇearoraa ê o incôpâZ" d€sd€ qJg autodzado leg€knsÍÍte. l,lão sén(b possÍr,El q, irEi3tiÍdo ht í€3s3 &8let ou
do(s) sódrr(s) rsínenêscoÍrte(s) na conliruldede da sodsdedo, esle soú liquidsda Epós a eprÍB9ào do Balsnço
PBtÍirnonlBl na deb do âvÊnto. O Íosultedo positivo ou negaü\o será dis6uÍdo ou supoÍlado polos úciG na
pmporçâo do suas quotas.

PrÍúe'!ío únlco - O ÍIEs]Ilo pÍocediíEnto sará eddrdo dr ou[os caeos em qug a ssi€ddê áo í€€olvr om Í€la{ão
a seu sódo.

cúu9urÁxt -o cE8sÃo oE QUoTAS
Às quol6 sào indiüeírreia e náo poderáo s€r c€didas qJ traneÍsÍldas a tbícdÍos soír o coff aÍdmGnto do oúo sódo,
a quem fice assegurado, em igueldade de condi@es e preço dlÍeito d€ pÍeÍeÍancà pere I sua qjisir;áo sa po$as à
vúnda, formlizando, ss reeltsada e caesào delâs, â alltraÉo contIatuâl p€rünênta.

cúusutá x - DA REsPolrlSABtLlDADE
A responsabüidade de cãda úclo ó rastüa ao vabr das suas quotas, Ínas lodos í€spondãn loüdsÍlãítnE pela
intogÍefzação do clpltal social.

C|IUEUIT XV - PORIE ETPRESARIAL
Os sóclos dodsram qu€ a sociâdedo sÊ enquadra como MicÍoompÍssa - ME, noa taÍÍnc ds Lel Compl6m6ntiÍ n'
,23, de 14 dê dâzembío de ã16, o qu€ nÕo s€ €nquadra om qualqucr d6 tipóte$s do êxdl,sâo Íalâcbfl8dag no §
40 do aÍt 3P da moncionâda l€i. (!Í1. 3", I, LC n' í23, d€ 2006)

A i'l

I
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coitTRATo soctAL DE coilgTrru!çÃo DE socrEDADE EITPRESAruA LIilTTADA
UI{IPESSOAL

CLEOTAR NU}'ES DE ALMãDA LTDA

CúU8UIá XY - DO FORO
Fke olalto o FoÍo ds CoínâÍta ds Fíúclsco Bdtb - PR, paía quahu.r ação frmdada nct6 @Í rab, Ímúlci€ÍÉo-6o
â quehucI oúro poÍ íuito eaps{* qu6 sda.

E por e3taÍÊm €m FíÍrito acoÍúo, efi lrdo qua nãto lÍlsfixflêÍno Pstiâdsí b brmdo, obdgam-§a a qjmpÍk o
pÍ€ssnts sto consütuwo, e a8sham o pÍBsont€ inslrum€nto em uma rhlca üe que sârá dsünada 60 rEgbtrc a
arquivamonto na Junta C,omsÍcial do Estado do Pereú.

FÍsncisco Beltrúo - PR. 06 d€ novombÍo de m20

HLIIES OE AI.MEDÀ
Sócbr^úíh€lr.íb.
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MIN$STÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de DesburoúatizaÉo, GesEo e GolreÍno Digitel

SecÍetariâ de Govemo Digital

Departamanto Nacional dc Regisbo Empresarial c lntegraçáo
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, CARLOS SUTILE, com inscÍição ativa no CRC/PR, sob o n" 053244, expedida em 18/02/2006, inscrito no CPF

n'94066809987, DECL RO, sob as p€ná8 da Lei Penal, € s6m pr€juÍzo das sançães adminlstrativas a cÍveis, qua

este documento é autênlko e condiz com o ffginal.

TDENTTFTCAçáO Do(S) ASSN/lrrE(S)

CPF N' do Regisho Nome

9.+066809987 053241 CARLOS SUTILE
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231142022 09t05 Cadastro de reslrições ao direilo de @ntratar com a Administrsção Pública

TCEPR

ionsulta de lmpedidos de LicitaÍ

0{PJ: c57a8830000130
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CREDENCIAMENTO

Pregão Presenci al ne 0tl2022

A empresa Azevedo Projetos e Assessoria Ltda. inscrito no CNPJ ne

3L.2L9.6921O0O1-97, com sede à Rua Fortaleza, n" 98, Bairro São José, Maravilha-Sc,

neste ato representada pela sócia, Maiara Carine Schneider, RG n" 5.199.064, CPF n"

O90.473.L29-45, Brasileira, Solteira, Empresária, residente e domiciliada na Rua

Fortaleza, n' 98, Bairro São José, Município de Maravilha-SC, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor, Luciano d

Azevedo e Souza, RG n' 4.016.327, CPF n" 032.979.019-69, Brasileiro, Solteiro,

Empresário, residente e domiciliada na Rua Fortaleza, n'98, Bairro São José, Município

de Maravilha-Sc, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Vitorino,

Estado do Paraná, praticar os atos necessários com relação à licítação na modalidade

de Pregão Presencial, Edital de ne Otl2O22, usando dos recursos, interpôJos,

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desístir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,

substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de íguais poderes, dando tudo

por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Maravilha, 21 de Dezembro de 2022.

ll-O-
Maiara Carine chneider

Representante Legal

CPF ne 090.473.129-45
C.l. ne 5.199.064 llSC/SC

Az Profissionais Associados Ltda

CNPJ ne 45.748.830/0001-30
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DECTARAçÃO DE qUE CUMPRE COM OS REqUE|TOS DE HABITITAçÃO

Pregão Prêsencial ne O!2O22

A empresa Azevedo Projetos e Assessoria Ltda. ínscrito no CNPJ ne

31.219.692/0001-97, com sede à Rua Fortaleza, n" 98, Bairro São José, Maravilha-SC,

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no

presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Maravilha, 21 de Dezembro de 2O22.

^D- 
4)

Maiara Carine hneider
Representante Legal

CPF ne 090.473.129-45
C.l. ns 5.199.064 lISC/SC

Az Profissionais Associados Ltda

CNPJ ns 45.748.830/0001-30
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Derlaração de enquadramento em rêgimê de tributação de micro-empÍesa ou

êmpresa de pequeno poÉe Ina hipótese do llcitante ser uma ME ou EPP).

A empresa Azevedo Projetos e Assessoria Ltda. inscrito no CNPI ne

31.219.692/0001-97, com sede à Rua Fortaleza, n" 98, Bairro São José, Maravilha-SC,

neste ato Íepresentada pela sócia, Maiara Carine Schneider, RG n' 5.199.064, CPF n'

090.473.129-45, declara paÍa todos os fins de direito, especificamente para

participação de licitação na modalidade de pregão, gu€ estou sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar M7 n0t4 .

Maravilha, 21 de Dezembro de 2022.

() nnCr.ou\
Maiara carin neider

Representante Legal

CPF ns 090.473.129{5
C.l. nc 5.199.04t llSC/SC

Az Profissionais Associados Ltda

CNPJ ne 45.748.830/0001-30
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Secrotaía da MicÍo e Psquona Emprêsa

SecrstaÍla de Racionalizâçáo e Sihplificâção

Dêpartamênto de Registso Emprêsârial e lntegração

CERTIDÃO SI PLIFICADA DIGITAL

Co.tlicâmoa quô àa lnÍo]maçõôa abalxo conatam do6 docüfignto3 aÍqúlvádoa neala JunE Comr.clel a sâo ylg€nta8 na dlta do lua axpodlfáo.

SERVICOS DE ENGENHARIA; ELABORACAO OE PROJETOS AROUIÍETONICOS, COMPLEMÉNÍARES, ESTRUTURAIS,
PREVENTIVO CONTRA INCENDIO, ASSESSORIA NA ELABORACAO OE PROJETOS, PROJETOS DE LICENCIAMENT

VBIENÍAL, SERVICO DE TOPOGRAFICA E LEVANTAITENTOS; SERVICOS DE DESENHOS TECNICO EM ENGENHARIA
COS OE IMPRESSAO, DIGITALIZACAO E PLOTAGEM ADMINISTRACAO OE PROJEÍOS DE SINALIZACAO VIARIA.

ET'PRESA
Nome EmpÍes€rial: AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA

Naluíezâ JUTídic€: SOCIEDADE EMPRESARü{LIMTÍADA

NIRE(sodê)

42207050508

CNPJ

45.7,{4.830/m01-30

Arquivamonlo do âb
ConíltiJtllvo
22n3t2022

lnicio da atividadê

22103t2022

Endere@:
RUA FORTALEZA, 98 SALA:o3, SAO JOSE, UARAVILHÀ SC - CEP: 8987,1000

OBJETO SOCIAL

PORTE PRAZO OE DURAÇAOCAPIÍAL SOCIAL

Míro€mpa6sa

\

I

x»o«x

R$ Capital intêgraltsâdo

30.000,00

TRINÍA MIL REÂIS

RS 30.000,00

TRINTA MIL REAIS

MÀARA CARINE SCHNEIDER

090.473.'t 2945

OIJADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

508

çÉjgina,1l2

ARA CARINE SCHNEIDER

090.473.í2$45

222007214

ililIilillll|ililfll
\

TéÍmino do rnandatoParricipaÉo R$ Cond./Admlnist"adorNom€,/CPF

xxxx/xxxxMARCELO KERCHER GUERRA

009.322.81 G.44

3.000,00 socto

ADMINISTRADOR xÍxxrr«xxMARCELO KERCHER GUERRA

009.322.81 G44

0.00

24.000.00 socro xxD(x/xxxx

»(/xxrxxxx0,00 ADMINISTRADOR

poo«xxxx3.000.00 socroGUSTAVO FERREIRA

104.2í8.19+36
ADMINISTRADOR xxxxD«xxGUSIAVO FERREIRA

't04.218.19936
0,00

$ruACIO SÍATUSúLTtMo ARouNArrE[Ío

REGISÍRO ATIVO
SEM STATUSData

2210312022

Núm€Ío

20»6941612

Ato:

Evento:

O9O - CONTRATO
3I5 - ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

FILIAI-(ÂIS) NESTA UNIDADE DA FEI'ÊRAçÂO q.l FORAT'ELA
NIRE: »«)«X
Endereçor XX)«XX

CNPJ: »«XXX

CONTROLE: í06541778ô88E6 CPF SOLICITANTE: 074.307.65912 NIRE:
Fl$

!iu

PROTOCOLO: 222007214

w



o Sgcretâría da MicÍo ê Pêqusra EmpÍêsa

SêcÍetaría de Racionalização e SimplificâÉo

Dêparlamênto dê Regiíro EmpÍesaíial e lnteg.açáo

CERTIDÃO SI PLIFICADA DIG]TAL-fiffi,
Carütlcamoa que aa lnfo.rnaçó9a abalxo conalam doa documgntc arqulvadoa naslr Junta Colllerclál a aão vlg€niaa íâ deL do 3uá .rpadlção.

FLORIÂNOPOLIS - SC, 20 de Dezembío de 2022

LUCIANO LEITE KOWALSKI SEC IO€ERAL E EXERCICtO

pl€nÉ: 22
222007214 Fls

lililllll]ilIilfil lz1

h
t

lr,lo'

EMPRESÀ
Nomo Emprosâdol: AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LmA
Natur€za JurÍdicâ: SoCIEDADE EMPRÊSARA LIMITADA

AÍquivam€nto do ato
Consütlilivo
»to3t2022

lniclo da atividado

2ZO3tm22

NIRE(sêds)

422070í)508

CNPJ

45.7,la.8$/000'l -30

EndereÇp:

RUA FORTALEZA, 98 SA[Ao3, SAO JOSE, MARAVILHA. SC - CEP: E9E74000

ObÊorveçáo

CONTROLE: 1065417786E886 CPF SOLICITANTE: 074.307.659í2 NIRE: 42207050508 EMIÍiOAi 20t1ü2022 PROÍOCOLOi 222007214

tâu
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st:ut)q)ot I Nót)o

lz1

Junra Comercial do Estarb de Santa Catarina
Ccítifico o R.8iso Grn 22 )32022 th! dc Efcil6 l0ó3D{»2

22m3tn22

Arquivüícoio 2ü!r!69,í l6 t 2 PÍolEolo 226941ó l2 dc 2203f2022 NIRE 422070$508

Nom€ & crlpícaa AZ PROFIS§IoNÂIS ASSOCIADOS LTDÀ
Esr docurncrúo pod. É., v.Íificâdo cfl tÍF/i rEginiüctáclc.8ov.bí/&t ntiúDDoc1lú.úlodluEri:8,+x
Chencch 599,l5t9ó I ta0314
Esta cópiô foi auteDticâdâ dititslrEúa c rÁsiÍüda em 22032@2BlÀ!êo Bort á BarcêU(E - S€cÍdÍie8.Ísl ern cxctçicioilffimffiilllI
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}{OI'E OA ETIPRESA Az FRÔ}EOC».Áa iLssocIAIx)S LTDA
PROTOCOLO z,fa1612.ZüBtlttzz
ATO 000.coirTR Ío
EVE]íTO 00 - coirTRATo

MATXIz,

Ê
I1ilil|ilililil1[Il

NIRE 422070í)504
CNP.I a5.74a.t3o/(m r -30
CERTIFICO O REGISTRO EM 2!O3NO22
SOB N: a22O7Oí)í)A

ll5 . ENQUADR^MENTO DE MICROEMPRESA ARQI ÍVAMENTO. m72$1t6t2

REPTTD§ENI'AIITES QUE A.S§INANAM DIGITALMENTE
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TCEPR

Cadastro de restriçóes ao direlto de contratar com I AdministraÉo Pública

Consulta de lmpedidos de licitar

[NPJ: 25249754000r00

NINHUM ITIM TNTONTRÁOO!
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ANEXO IV

À coMIsSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINo-PR

PREGÃO PRESENCIAL N" O1/2O22

DECLARAçÃO DE QUE CUMPRE COM OS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Sabrina Caroline Spada Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ ne

25.249.754/OOO1-OO, situada à Rua Nereu Ramos, '1889, Sala 05, centro do município

de Cascavel, estado do Paraná, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, aindô, que

está ciente da obrigatoriedadê dê declarar ocorrências posterioÍes.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Vitorino-PR, 16 de dezembro de 2022.

L J

' t 5.249.7 54/OOO í -OO'1

Sabrina Caroline Sp da

CPF: O85.986.929-64
RG: lO44Ol58-9

Representante Legal

jabrina SPsdÊ
Engenhelra Clvll
CREA.PR 15177G5

SDA ENGENHARIA LTDA

Rua Visconde do Rio BÍanco, 2633
cENTRO - CEP 8580í -240

CASCAVEL . PARANÁ
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Â
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lc vrscc.l€ @ RE Eíên.c2533 Ca:rc
C€p s5 AJ124O-(45) 3Cl6 lJzC

carcâvÊ - PdÍ..á 3rasrr
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SDA ENGENHARIA
Cl'"J: 25:aC.rla/Oool.oo
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S)A
ANEXO II

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÀMARA MUNIcIPAL DE VIToRINo-PR
PREGÃO PRESENCIAL NO O1/2O22

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa Sabrina Caroline Spada Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ ne

25.249.754/OOOI-OO, com sede à Rua Nereu Ramos, 1889, Sala 05, no município de

Cascavel, estado do Pêraná, neste ato representada pela sua representante le9al, coq----
qualificação completa Sabrina Caroline Spada, RG ne lO44ol58-9, CPF n'gO85.986.929-

64, brasileira, solteira, engenheira civil, residente na Rua Marechal Deodoro 3364, pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua Procuradora a Senhora

(Sabrina Caroline Spada, RG n,1O440158-9, CPF ne O85.9A6.929-64, brasileira, solteira,

engenheira civil, residente na Rua Marechâl Deodoro 3364, a quem confere amplos
poderes para iunto ao Município de Vitorino, Estado do Paraná, praticar os atos

necessários com relação à licitôção na modalidade de Pregão Presencial, Edital de ne

O1/2O22, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e

demais condiçôes, confessar, transigir, desistir, firmôr compromissos ou acordos,

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firmê e valioso, e em especial, para

esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Vitorino-PR, 16 de dezembro de 2022.

'zs.2qg.7s4loooí -oo

SDA ENGENHARIA LTDA

Rua visconde do Rio Branco, 2633
cENÍRO - CEP 8560í -240

CASCAVEL - PARANA

Sabrina Caroline Spa ê

CPF: O85.986.929-64
RG: lO44Ol58-9

Representante Legal

U7Ln^

L J

4!ê v'sccnJe ó RÉ EÍê^.c2633 aàl]o
C@ 85 6J' 2rJ (45) 3C36 1O4C

Cêscà@.Pôríá'3rês'r

Sebrlnâ SrÉdo
Engenhetra Cirrt
CRE^-PR 15r77e::)

SDA ENGENHARIA
CI{PJ: 2!:4o.7!YOOOI-OO
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ANEXO Vil

A coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo
cÂMARA MUNTcTPAL DE vrroRrNo-PR
PREGÃo PRESENCIAL N" o1/2o22

DECLARAÇÃo DE ENoUADRAMENTo EM REGTME DE TRTBUTAçÃo DE MrcRo-
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa Sabrina Caroline Spada Engenharia LTDA, CNPJ Ne 25.249.754/OOO1-OO,

sediada na Rua Nereu Ramos, 1889, Sala 05, no município de Cascavel, estado do
Paraná, Declara para todos os fins de direito, especificamente para participação de

licitação na modalidade de pregão, que estou sob o regime de microempresa ou

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14

de dezembÍo de 2006 e Lei Complementar 147/2014.

Por ser êxpressão da verdade, firmamos a presente

Vitorino-PR, 16 de dezembro de 2022

uL "^- J-

'2s.zqg.ts4loooí -o01

SDA ENGENHARIA LTDA

Rua viscondê do Rio Branco, 2633
cENÍRO - CEP 85801-240

CASCAVEL . PÂRANA

Sabrina Caroline Spada

CPF: O85.986.929-64
RG:1O44O158-9

Representônte Legal

Sabrlna SÍÉdà
Engênhelra Ci'/rl
CRELPR 15177q:r

SDA ENGENHARIA
CXPJ: l5:a9.7!4/OOgl-OOi)!

L J

tE vrs.cnle ô Rc eraô.ô2531. C6:ro
Ceo a5 6C' 2aC (45) 3C36 1C4O

Côs.3É'- P-à.á'3ías'

,fu

/ú



(7t Govemo do Eslado do Paraná
SecÍetaria da Micro e Pequena Empresa
Junta ComeÍcial do Estado do Paraná

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begislro de Empresas mercantis - S|NREil

ftÁificaÍÍtos qu€ âs inío.maçõss abaixo mÍislam ôs dGlmsrÍos arquivatu
n€stã JuÍia Co.n€Íoal s sáo

Esta ceílidáo íoi eÍdüda automalicarnente ern 011111ü22, às 15t12iig (horáÍio dc B.asília).
Sê impressâ, vêrilicaÍ sua auEnúcidade ho hltssrturr.qtlPrtaaÍacilfl.gov.br, com o código OPT 

^ÂFíc.

NÂR^XAÜ

JUGEIN

millilililrr
I..EANDRO MARCOS BÀYSEL BISCÀA

SêcÍ6tário Gêrel

alont EnD.-.rlí: S Bm{^ CÀnOl.[{E SPAD El{GElq Í! Lm^

,Lrullà Jur5lc.: Sei€dãd6 EmpíBáía Limilâdâ

tuocCo: P8C2213535292

NIRE (S€d6)
4r 208997028

CNPJ
25.249.754/0001-00

Oatâ dê Ato Conslltutlvo
20n7m16

lníclo do AlMdado
11n7m16

Endorsço CoírlpLsto
Av€nida da Fâ9, N0 212, APT 306;, FAG - CascaveuPR - CEP 85EOê096

Obl.loSodàl --"
Sorviços dê Engenharia e aÍquitetura Construção de edíÍcios, obras d9 uôanizaçáo, rdes de abastecimento de água, cobta dê esgoto e corelatas.
PeíuraÉos e sondagens. OtÍas de lêíraCenagem. lnstalaçáo e manutençáo elétÍica, hidÉulicas, sanitfuias e de gás. Pintura de êdíÍcios e obÍas dê
acabamonto da consüuçáo cjü|, ObÍas de tundaçóês. SâÍviços dê d€sônho técnico rolacionados à aÍquitgtura E Êngsnheria Sorvi@s combinados do
escÍilório, pÍepaÍaÉo de doclJmentos ê sêMços espccializados de apoio administÍalivo. PeÍÍcia técnica relacionados à segurança do tíabalho.

Portâ
ME (MicÍoompÍe§a)

Pr.zo dê Iilráção
lndêteaminado

Cspltrl Soclal
R$ 30.0m,00 (lrirna mil reais)
Capltrl lnLgr.lizldo
B$ 30.000,00 (lrinta mil reais)

Ír.do8 do Sócio
t{qtl. CPF/CNPJ
SABRINA CAFOLINE SP4D4085.986.929-64

Âdmlrdffio.
S

TámirE do m.Írddo
lndeterminado

PaddpaÉo no ceatrl
R$ 30.m0,@

ElFáds do sódo
Sócio

Ír.doa do Admlnlslradol
tlom.
SABRINA CAROLINE SPADA

CPF
085-986.929-An

Tóímino do Ílllnddo
lndetêÍminado

Ú mo Arqulvâ.nento
Drta
30/10/2019

Atorgvonloa
o@ / (El - CO|{SOUDAçÁO OE
CONTRATO/ESTAruTO

Númsro
20r 96480r 24

Snuação
ATIVA
Stalus
nxu

u\
1d€í
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[onsulta de lmpedldos de Licitar

ftPJ: 45185415000u5

NTNHUM ITI}.I TNT()NTRAD()!

Cadastro de restÍiçôes ao diÍeito de cor ratar com I Admlnist ãÉo Pública

ü

TCEPR

,Ào

hths:/cÍcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidosyveblmpíessao.aspx
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B-ENG CONSTRUTORA CNPJ: 45.185.415/0001-1 5

B-ENG
IOISTNUTOEÀ

AIIEXO fY

oncr,lnlçÃo oE euE cLJr/ÍpRE coM os REQrrlsrros on ruarurrlçÂo

Pregão Presencial no 012022

A empresa FENG CONSTRUTORA LTDA-ME, inscrito no CNPJ no 45.185.415/0001-15, com sede à Rua das Palrneiras no

714, Bairro São Jorge, Nova Pràta do Iguaçu - PR, CEP: 65.685400, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação no presente hegão hesencial e, aind4 que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências

. Dosteriores.

Nova Prata do Iguaçu - P& 23 de dezembro de 2022.

Íqs.ras.qtslooo1-1s-l

ê

Gctlhctlrr,e J. Bksc*

"FÊl"S["1""3Yái,
z)

B.ENO COTiISTRUTORA LTOA
Rua d.. Palmelr.. N. 7í4

Sâo . CEP: 85.665400
ür do lgu.çu . PRJta

G CONS LTDA
CNPJ: 45.185.415/0001-15
RESP. LEGALTTÉCNICO

GUILHERME JOSÉ EIESCT
CPF:081.203.699-98

CREA PR N' I E5599/D

/-a. !'
. t ,,*'
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B-ENG CONSTRUTORA CNPJ: 45.18S.41Sl0001-1 s

B-E['lG
c0isTfluI0fl1

ANEXO VIII

DeclaEção de eDquadrãmento em regime de tributaÉo de micro-empresa ou empresa de pequeno porte

A empresa BENG CONSTRUTORA LTDA-ME, inscrito no CNPJ n'45.185.415/0001-15, com sede à Rua das Palmeiras n'
714, Bairo São Jorge, Nova Prata do Iguaçu - PR, CEP: 85.685-000, por intermédio de seu representante legal o Sr
GUTLHERME IOSÉ BTESEK portador da carteira de identidade ne 10.668.180-5 e do CPF no 081.203.699-98, Declaro
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitaÉo na modalidade de pregão, que estou sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar 747 /2074 .

1-, Nova Prata do lguaçu - PR, 23 de dezembro de 2022.

Íqsias.ars/ooo1-1s-l Gtllhcese t. Dlerrr*
B.El{G CONSTRUTORA LT

Ru8 daa Pelm€lÍás No 7í4
Sáo Joro€ - CEP: 85.ffi5{o

I Nova Frata do lgueçu. PR

DA

0

nholío Clyll
í65ôe0rD

B-ENG C RA LTDA
CNPJ: 45.185.415/0001-15
RESP. LEcAr"/TÉcN Ico

GUILHERME JosÉ steser
CPF: 0E1.203.699-98

CREA PR N' IE5599/D

!7j
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N'GEPAN

Governo do Estado do Paraná
Secíetaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estâdo do Paraná

üPARÂNÁ

CERTIDÃO STMPLIFTCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas MêÍcantis - SINBEM

Ceíllbamos qJ6 as inÍormaçõ€s abaixo conslâm do6 docum6nlos âíquivados
nesla Junla Comorciâl 6 sáo vlgenl€3 ne dâla dâ suâ

)ZLI

Esta c€Íidáo Íoi emiüdáaúomalicam€ÍÍe em 10,/11120?2. àê 17:11t32 Íhorário de Bíasília).
So impíosaa, vêrificar sua autúiltdade no httplr/wui.lmgrsrracll.ú.!9v.br, com o ca6o OPiI7AWAJ.
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LEANOBO,MABCOS BÁYSEL BISCAIÀ
Sãêrêládo Gêrel

Nom EmPlllüLl: BCll(I CoI{STFUTOFA LÍDÂ

iLluílr. Juídlc.: Sodêdâ.b EmFÊsária Umil?da

Protocolo: PRC2213644r20

NIRE (Sêdo)
41 2l05ll09/t8

CNPJ
45.185.41í0001-15

D.la dc Ato Consülutlvo
oTtoüfrz

lníclo de Aflvlded!
2UO112022

End€nço Complqlo
Bua DAS PALMEIBAS, Ne 714, SAO JORGE - Nova Prata do lguaçu/PR ' CEP 85685{00

obforosochl -_--..'Serviços de engonhariE, co.lstÍução de ediíÍcbs resideírciais, comeÍciais, aímazáns. (bpósitros, galpõ€s iírdustÍiais. lolas gal€rias, c€ntsos comEÍciais, ,
reÍomar 9 manut€nçó€s do edilÍcios dê qualqueÍ natureza, monlagena de ediíícios o casas pÍé-moldadas e píêíatÍicadas. obras dê acabamento em
construçó€s. construÉo dE rodovias ô í€íÍovias, obras de uóanizaÉo €m ruas praçâs 6 ca&adas, co.tstruÉo de Íedes de aba§ecimento do áOUa,

colsta d€ e€goto I coísfuçõss coÍÍelalas.

C.pltrl SoclEl
R$ 50.000,00 (cinquenta mil íeais)
CÊpltal lntêgrallzâdo
B$ 50,000,00 (cinquenta mil reais)

PoÍte
ME (Microempr6a)

Prazo dê DuÍação
lndêlêrminado

Oados do Sóclo
Nomo CPFICNPJ
GUILHERME JOSE BIESEK 08,I.203.699.98
Nom! CPF/CNPJ
ALTSSON OOUGLAS OA 108.400.50933
SILVA MACHADO

Partlclpação no crpltel
R$ 2s.000,00
Partlclpação no crDllrl

- x§ês.ryo,oq

Erpóch de úclo
Sócio
EEpóch"dt êóclo
Sóclo -

AdmlnblÍadol
S
Admlnlslrrdol
N

Tórmlno do mandrlo
lndeteíminado
Tórmlno do mândato
lndêterminado

Dados do Admlnbtradol
Nomg
GUILHERME JOSE BIESEK

CPF
081.203.69&S

Tórmlno do mandoto
Indet€.minado

Úrumo Arqulvamonto
mr
18n0m22

Númêro ,:::..xeTt §3' .,
. -=AlorlErí€

223I2i' - BALÁNCO

Situ!Éo
ATIVA
SlÊlua

SEM STATUS

lde'l
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CONTRATO SOCIAL

B - ENG CONSTRUTORÂ LTDA

Os abaixo identiÍicados e qualiÍicados:

1 - GUILHERÍUE JOSE BIESEK, brasileiro, solteiro, nascido em 29101/199E, natural de Nova

Pratr do buagr - Paraná, Engenteio Civil CREÀPR 1855WD, resiJente e clomkjliado êm No\€ Prata

do §uagr - PararÉ, m Rm dre PalrÍEíra n" 714, CanüD, CEP: 85685{(D, portador da Cédula de
ldentidade no 10.668.'180-5 SESP/PR, inscrito no CPF sob n.o 081.203.699-98.
2 - ALISSON DOUGLAS DA SILVA MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido em

211'1011997. natural de Nova Ma do buag,t - ParaÍÉ, Engpnhdro CMI CREAPR 188617/D.

r*iJaúe e <krniciEado eín l$va Prab do lguap - PanarÉ, na Rua AndÍé Gbh, n o í21, Baino Gisto

Redenbr, CEP: 85685400, portador da Cêdula de ldentidade no 13.032.862-8 SSP/PR, inscrito

no CPF sob n." 108.400.509-33.
Resolvem por este insÍumento constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se

regerá pelo Código Civil de 2002, Lei. 10.406 de 10 de laneiro de 2002, e subsidiaria a lei

6.40416, e pelas Cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - NOiiIE EMPRESARIAL, SEDE E DOMIC|LIO: A SOCiEdAdE

girará sob nome empresarial de B - ENG CONSTRUTORA LTDA e terá sede e domicílio na

Rua das Palmeiras, no 714, Centro, CEP: 8568$000, Nova Prata do lguaçu-PR.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETo SoCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do
ramo de: Serviços de engenharia, construção de edificios residenciais, comerciais,
armazéns, depósitos, galpões industriais, lojas galerias, centros comerciais, reformas e
manutençÕes de edifÍcios de qualquer nalureza, montagens de edificios e casas pré-

moldadas e préJabricadas, obras de acabamento em construções, construçâo de rodovias e
ferrovias, obras de urbanizaçào em ruas praças e calçadas, construçâo de redes de
abasteoimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas.

GLÁUSULA TERCEIRA - INicIo DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO DA
SOCIEDADE: O prazo de duração da Sociedade Limitada é por tempo indeterminado,

iniciando suas atividad€s em 28 dê Janeto de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será inteiramente subscrito e

iritegralizado neste ato em moeda corrente do pals, no valor de R$ 50.000,00 (cinquentâ mil

reais) divididas em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real), cada

uma, assim distribuídas aos sócios:
ros

,00

0,00

00,00

cúusuLA oulNTA - RESPoNSABIL|DADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de ca

sócio é restrita ao valor de suas quotias, mas todas respondem solidariamente pela

integralizaçáo do capital social, conÍorme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA . CESSÃO E TRANSFERÊXCIE OE QUOTAS: AS qUOtAS SàO

indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimênto dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condrçôes e p ito de

m
A
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de Quotas alor
GUILHERME JOSE BIESEK P5.o0o lR$ 25 000,00
ALTSSON DOUGLAS DA S|LVA MACHADO 25.000 lnS ZS.OOO,OO

TOTAL po.ooo [s so.ooo,oo
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CONTRATO SOCIAL
Página 2 de 4

B - ENG CONSTRUTORA LTDA

preíerência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteraÉo contratual peÍtinente. O sócio que pretenda ceder ou transferir todes ou
parte de suas quotas deverá notíÍicar por escrito aos outros sócios, discriminando a

quantidade de quotias postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para quê estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverâo fazer dentÍo de 60 (sessenta)

dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a criléÍio do sócio
alienante. Se todos os sócros manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas

se fará na propoÍçáo das quotas que então possuÍrem. Deconido esse prazo sem que sêja

exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

cúusuLA sÉrMA - ADMTNTSTRAÇÃo DA soclEDADE E uso Do NoME
EÍúPRESARIAL: A administraçào da sociedade caberá a GUILHERIúE JOSE BIESEK, com
os poderes e atribuiçóes de gerir e admínistrar os negócios de sociedade, representáJa ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, porante órgãos públicos, instituiçÕes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecuÉo dos objetivos ou à defesa dos interesses e diÍeitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
Parfrafo Primeiro - É vedado o uso do nome ernpresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumiÍ obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro
sócio.
Parágrafo Segundo * Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir em
nome da sociedade, procuradores para periodo determinado, dêvêndo o instrumento de
mandato especificar os atos e operaçóes a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÔ.LABoRE: Os sócios poderâo de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a tltulo dê 'PRÔ-LABORE", observedes es disposiçóes
regulamentares perlinentes.

cúusuLA NoNA - ExERclcto socrAL, DEMoNSTRAÇóES F|NANCE|RAS E

PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cade exercíôio sociã|,

-coincidente com o ano civil, os administradores pÍestarão contas justmcadas de sua

administração, procedendo â elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada em conÍormidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou
perdas apurados, na mesma proporçâo das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo Único: - A sociedade poderá levantar balanços ou balanceles patrimoniais em
perlodos inÍeriores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçires intermediárias,
poderá ser distribuldo mensalmente aos sócios, a título de antecipação de lucros,
pÍopoÍcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuiçáo afetâr o capital social. conforme estabelece o art. 1.059 d
Lei n.o 10.40612002

cLÁUsuLA DÉctMA - JULGAMENTo DAs coNTAS: Nos quatros meses seguintes ao
téÍmino do exercício social, os sócios deliberaráo sobre as contas e, designarâo de
ad or quando for o caso v
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Página 3 de 4
CONTRATO SOCIAL

B - ENG CONSTRUTORÂ LTDA

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contreto
seráo resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e.

supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.o 6.404116), conforme faculta o §
único do art. 1 .053 da Lei n.o 10.406X2002, IVO

cLÁusuLA DÉctMA eulNTA - DECLARAÇÃo DE DESTMPEDIMENTo: o administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administraçáo da
sociedede, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontÍalr sob

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos;ou
por crime falimentar. de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussâo, peculeto, ou contÍa a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contre normas de deÍesa da
concoÍrência, contra as rêlaçõês de consumo, fé pública ou a pÍopriedadê.

CúUSULA DÉCIMA SÉXTA - A responsabilidade técnica profissional da sociedade junto

ao CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA cabe aos sócios

GUILHERME JOSÉ BIESEK portador do CREA-PR 185599/D e ALISSON DOUGLAS DA

SILVA MACHADO portador do CREA-PR'188617/D.

cúusuLA DÉctMA SET|MA - DECLARAçÃo DE MtcRoEiípRESA: Dectara sob as
penas da Lei, que se enquadra nas condições de microempresa nos termos do Art. 30, Caput
e Parágrafos da Lei Complementar no '123 de 1411212006.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR para o
exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contÍato, renunciando-

se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim,
justos e contratados, lavram e assinam, a pÍesente alteração, em única via de igual teoÍ e
forma, obrigando-se Íielmente por si. seus herdeiros e sucessores legais a cumpriJo em
todos os seus termos.

E, por eslarem assim justos e contratados, lavram,

datam e assinam o presente instrumento em via única, obrigando-se Íielmente por si.

herdeiros e sucessores legais, a cumpri-lo em todos os seus termos.

"-".
Nova Prata do lguaçu - PR, 28 de Janeiro de 2022

J$vor:rrx
o33u íf{Él:l

t:_ \in*,*. ,.$o,

"r.-""
§i6"

/,t
i',', ^LLn-' )*-

t)
;)*.-

.@tLHERME JoÉBrEsEX

i\ t-! Ui
g-Â Ocr

h

ÂLISSON DOUGLAS DA SILVA MACHAOO

rÂ3ELICNÂÍO N l,llJ,/À PRÂ'a DC (I)l,çr-r - ãR
F

qt ív(lr
baala rnr hip /rialo,fuí,Dân colt bdcdlruti.

Raaoih alra a aathrtJa! redctdat da
EIESE(. ALISSC.T oO]€LAS DÂ

lftrçú.01c. Lvr.Ío d. 202:

locca r!703
3F

gJILHER
srLvÀ
Doir ía

€ln T.re

Ra6âi

)z+ //'<
{"-



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Govemo Digital

Sêcrêteria dê Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empr€sarial ê lntêgreçáo

Página 4 de 4

TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, IVO CARVALHO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'027584, expedida em 31/03/1988, inscrito no CPF

n" 92741398704, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanções administrativas e cÍveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

9274139870/' 02758Á IVO CARVALHO

)?BI

w qERTIEI@ o rEGIatIo Ea O1lO2l2O22 15:53 aoB N' a1210530918.
pRanr,coro: 220537 a37 Da 01 /o212o22 -

côrco DE vERrFrcÀçÍot L22o157632L. cNpi, DÀ !rEE: a51a5a15ooo115
§!lB: a12lo5309aa. col trllloa Do R!{iIstIo dt 2E/OL|2O22.
B-EIG @NAtRtrtOnÀ ttDÀ

JUGEDAR
SEBtaIllO r.gtÀ

srcrtdRro-GaÀ!
ú. q)Í...!rôil. pE. 9w.bE

À vàlldlde de.te doc@nto, sê loplesso, ficà suj.Ito à .orplouàçao dê EuÀ ãDtênticidâdê nos lespêctivos porEã1,r,
infotundo .euá reÉpêctivor cód1gô. de vê.ifl@Çáo.
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B-ENG CONSTRUTORA CNPJ: 45.185.41 5/0001-15

B.ENG
[0t{§ÍxuÍ0RA

ÁNEXO I[
PROFOSTÀ DE PREÇOS

MuÍiclpio de VitoÍino, Estado do P8Íaná.
Rua Bsrb de CeelCrn6, 134.

Dats.23llY20».
HoÍa: 09:00.
Local: C&íaÍa Múicipal de Vitorino Estado do P0Íantr

PÍqzado3 S€nhoÍes

ApÍesentrÍDs a voss8s SeúoriÀs, nossa proposts comercisl p6Ía o fomecimcnto d€ Materisis de Consumo, confoÍme abaixo dissriminado

ê

RefeÍÊnte: Pregão Prcsenaial n' 0112022

ObJeTo: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-ALIZADA PARA DGCUÇÀO DE PRoJETos DE ENGENIIARIA, ESTRUTURAS,
CoMPLEMENTARES E AReutTEToMcos pARÁ coNsrRuÇÃo DA SEDE DA CÂMARÂ MuNIctpÁL...

Ite
m

D..§tÉo do lt D sêquê
rda Etsp. D6.rlÉo d. êt Da

QnrD. Vdor Urltárlo
Do ltam

vdor Totrl do
Item

L

Estudo de caso,
levantahento
topogÉfico,
maquet€ eletÍ6Ídca,
proieto executivo,
proietos e
serviços
complementares,
contemplândo a
especificaçôes de
nâteriais e sewiços,
quantitativos, dentre
outros iíerentes ao
ob,eto.

1r
Estudo de câso e
levantamento
topogÉfico.

Estudo de caso: elaboraÉo de
análise e avaliaçõ€s paÍa seleção
e recorÍeídação de altemativas
paraaconcepçãoeseus
respectivos elementos,
instalaçôes e componentes,
üsando as técnicas e soluçôes
mais apÍopriadas,
dimensionamento pEli[rinar dos
conceitos do projeto,
fllrxogramas, e análisê de
edificações iá êxistênte com a
Ínesma hnalidade.
Lêrantamento Topotráfi co:
pro,eto planialtiméE:ico e
representação em planta das
características da superflcie do
t€rÍetro, como derEarcações da
divisas, muros e coÍLtlruçõ6,
necessllrios para dar
prosseguimento na 2r fase do
proi

)z5

2.

Estudo
PIeliminar,
Proieto
Executivo e
Aprovação

iunto
PÍefeiturâ
Municlpal de
Vitorino-PR

Proieto keliminar Concepçâo,
representagão e
desenvolümento das
informações e soluçôes
técdcas iniciais do pÍoieto
arquite6nico e seus
elementos, instalaçôes e
componentes em formato 2D
e 3D. Projeto Executivo e
ApÍovação de koieto
Arquite6nico: FinalizaÉo e do
detalhamento das
defi nlções construtiv-as que
envolvem o coniunto de
desenhos, mernoriais, e demais
infomaçõ€s técnicas
das especialidades e apÍovação
iunto aos órgãos
e autoridades competefltes
(municipai5), incluindo alvará
e/ou licencas e demais

7 R$35.900,00 Ri 35.900,00

A
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B-ENG CONSTRUTORA CNPJ: 45.185.415/0001-1 5

B.EilG
COTSTRUTOsT

yalot do Prop§o: 3í9N,N (lrirúa c drr@ ,r , ,ror.c.rúos Edt)

yoluode.lt WL A pÍoposta t€rá validad€ d€ 60 (sess€nta) dias, a paíiÍ da dsta de abeÍtuÍa do pÍegeo.

Prou d. Enoqo: A eÍttrega do objelo destr licitaçA pela emp\a vencedoÍa em flvor da admrnistração
paÍiÍ ds homologação deste pÍoc€sso, mediaÍrte assinatura de Contlato e spÍrsênt!çlo de Nota FiscôI,
I - DENUFTCAÇÁo Do coNcoRREMrE:

RAzÃo soclAl-: B-ENG coNsrRUToRA LTDA - ME

CNPJ e INSCRIÇÀO ESTADUAL: 45.1t5.415/0OOl-15 e tE:9093149-28

RNPRESENTANTE E CARGO: GUILHERME JOSE BIESEK, RESPONSÁVEL LECAU TÉCMCO.

CARTEIRA DE IDENIIDADE E CPF: RG t0.6ó8.180-5, CPF 081.203.69-98

ENDEREÇO e TELEFONE: Ruâ das Palmeiras no 714, BaiíÍo São JoÍge, Nova Pr8ts do tgu!çu - PR

AGÊNCIA e lf DA CONIÂ BANCÁRIA: Banoo Nubank 0260, Ag: 0001, Conta CoÍÍente: 73199700.5

teÍá inlcio rm sté 05 (chco) dias e s€ú contado I

v 2 - coNDrÇôEs cERÂIs

2. t. A proponent€ declara conheceÍ os teÍÍnos do insúuÍrento convocatório que rege 0 pÍesente licita§{o.

2.2 O pÍEço poposto aciír, cantempla todás ar dcsp€sas necessárias ao pleno foÍn€cim€nto, tais como os €nc8rEos (obÍigaçógs sociais, imposlos, taxar etc.),
incideltes sobÍ€ o fomecimento.

Nov6 Prata do Igu!çr - PR, 23 de dez.mbÍo de 2022.

f-+s. r es.a í s/oool -i íl
B.ENG CONS?RU

Ruá da3 petmâir

doc1rrlentos indis?ensáveis para
as atiüdades de exec,lrção

3.

Projetos
Complementarês,
AprovaÉo em
órgãos
Res?onsáveis,
compatibilizaÉo
de projetos e

Quantitativos
de Materiais

Proietos Complenrentarcs,
aprovações e compâtibilizaçâo:
Elaboração de proietos
complementarEs sendo eles:
pmjeto elétrico,
projeto de rede lógicâ, pÍoieto
hidrcssanitádo,
Proieto estutural, PÍojeto de
prevenção conta incêndio e
pâíico, totalmente
compatibilizados, e com â
aprovação iunto aos órgãos e
autoÍidades competentes
(municipais, estaduais)
Quantitativos de Materiais: Os
proietos elaborados serão
deüdamente quanufi cados para
compor o edital de firturo
certame licitatório üsândo à
contratação de
emprcsa Dara a exeqrção,

iluA,
. CEP:
rt do lü

TORALTDA -, ,I

ri$i:i
RESP. LEcALnÉcMCo

cUtr-HERl,G JosÉ BESEK

Fls-

oo

CPF: 081.203.699-98
CREA PR N" I t559/D

o



B-ENG CONSTRUTORA CNPJ: 45.185.415/0001-15

B-ENG
[0IsI8UT0nl

DEcLAnÂçÃo

A Câmara Municipal de Vitorino Estado do Paraná.

Pregão Presencial ne 0l/2022

0 signatário da presente, em nome da proponente BENG CONSTRUTORA LTDA-ME, inscrito no CNPJ n'
45.185.415/0001-f5, com sede à Rua das Palneiras n' 714, Baino São Jorge, Noya Prata do Iguaçu - PR, CEP: 85.685-000,

declara, que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do obieto da presente licitaÉo.

Nova Prata do Iguaçu - P& 23 de dezembro de 2022.

Gullherae J. Blese*
Eng6nhelro Clvll
REÂ.PR í85599'D

B-ENG CON LTDA
CNPJ: 45. 185.415/0001-15
RESP. LEGAL/TÉCNICO

GUILTIERME JOSÉ SESE«
CPF:081.203.699-98

CREA PR N" 1855991D
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S)A
ANEXO il

A coMtssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo
CÂMARA MUNTctPAL DE vrroRrNo-PR
PREGÃo PRESENCIAL No o1/2o22

PROPOSTA DE PREÇOS

ObIEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E

AReurrEToNrcos PARA coNsrRuÇÃo DA sEDE DA CÂMARA MUNlcrpAL...

Data:.23/12/2022.

Hora: 09:OO.

Local: Câmara Municipal de Vitorino Estôdo do Paraná.

Prezados Senhores:

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta comercial para o
fornecimento de Materiais de Consumo, conforme abaixo discriminado:

Validade da Proposta: A proposta terá validade de 60 (s

de abertura do pregão.

Prazo de Entrega: A êntrega do objeto dêsta licitaçâo

ta) dias,

pela emp

l - TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: Sabrina Caroline Spada Engenharia LTDA

CNPJ: 25.249.754lOOOl-OO

REPRESENTANTE E CARGO: Sabrina Caroline Spada, Engenheira Civil

A DE IDENTIDADE E CPF: CPF: 085.986.929-64, RG: lO44Ol58-9

SDA ENGENHARIA
ctaPt Eza.7rillooot-oo

i3z

a partir da data

vêncedora em

favor da administraÇão terá início em até 05 (cinco) dias e será contado a partir da

homologação deste processo, mediante assinatura de Coqlrato e apresentação de

Nota Fiscal. \

-,i'/

"i. -: i:-j .

Item Descrição Valor Total R$

I Estudo de caso, levantamento topográfico, maquete

eletrônica, projeto executivo, projetos e serviços

complementares, contemplando as especificações de

materiais e serviços, quantitativos, dentre outros
inerentês ao objeto.

R$ 37.OOO,OO

Valor Total: R$ 37.OOO,OO (trinta e sete mil)

r@ vrs.cnJe ó Rc Bran.ô2533- C4f,o
Cêp 85 BJ' 24O (a5) 3C38 ICZO

CêscàÉ ràíaná 3êsrl ,b
I



S)A
ENDEREÇO e TELEFONE: Rua Nereu Ramos, 1889, Sala O5, município de Cascavel,

estôdo do Paíaná

AGÊNCIA e Ne DA CONTA BANCÁRIA: Banco lnter, Agência: OOOI, Conta: 35.34437-
9

2 - COND|ÇÓES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege

ô presente licítação.

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.),
incidentês sobre o fornecimento. \
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. \

Vitorino-PR, 16 de dezembro de 2022.

"-\r, 
^ 

Lr -

SOA ENGENHARIA LTDA

Rua Visconde do Rio BÍanco,2633

"$.zqg.Ts4loooí -od

Sabrina Caroline Spada

CPF: O85.986.929-64
RG: '1O440158-9

Representante Legal

Sabrlna Spada
EÍrggnheirâ Ch/il
CREÂPR 15177G9

SDA ENGENHARIA
CI{PJ: 2lrat.ã.YOOOl-OO

cENTRO - CÉP 8580 í -240
cÂscAvEL - PARANÁ J

t
-13]

a"ã v,s..n.le e R6 Frãn.ô 7,i33. C6íô
C€. 85 eC' 24C (.5) 3C33 lolc

Cêscôve Paràná 3ras r



PROPOSTADE PREçOS

Ao
Município de Vitorino, Estado do Paraná
Rua Barão de Capanema, 1!!4

Referente: Pregão Presencial ne O!2O22

ObJCtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE PROJETOS DE

ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPTEMENTARES E ARQUITETONICOS PARA

CONSTRUçÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL.

Datat 231t212O22.
Hora: 09:ü).
Local: Câmara Municipal de Vitorino Estado do Paraná.

Prezados Senhores:

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta comercial para o fornecimento
de Materiais de Consumo, conforme abaixo díscrímínado:

Item Quant. Unid. Discriminação Marca Valor Unit.
(Rs)

Valor Total
(Rs)

L L Unid. Estudo de caso, levantamento
topográfico, maquete eletrônica, projeto
executivo, projetos e serviços

complementares, contemplando a

especificações de materiais e serviços,
quantítativos, dentre outros inerentes ao

objeto.

Azevedo
Projetos

Rs 39.900,00 Rs 39.900,00

Rs 39.9(n,0OAt

Validade da Proposta: A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data
de a bertura do pregão.

Prazo de Entrega: A entrega do objeto desta licitação pela empresa vencedora em favor
da administração terá início em até 05 (cinco) dias e será contado a partir da

homologação deste processo, mediante assinatura de Contrato e apresentação de Nota
Fiscal.

1- IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: AZ Profissionais Associados Ltda

CNPJ e |NSCRIÇÃO ESTADUAL:45.748.830/0001-30/ tsento I
REPRESENTANTE E CARGO: Maiara Carine Schneider / Diretora Geral t
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 5.199.064 llSC/SC / 090.473.129-45
ENDTREçO e TELEFONE: Rua Fortaleza, ne 98, Bairro São José - Maravilha/SC
AGÊNCIA e Ns DA CONTA BANCÁRIA: (Sicredi) Agência 0230 / Conta Bancária 40086-3!)1

u-



2 - COND|çÕES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.
2.2 O pÍeço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc
incidentes sobre o fornecimento.

Maravilha, SC 22 de Dezembro de 2022.

Or,aàÀ
aiara Carine neider

Rêpresentante tal
CPF ne 090.473.12945
C.l. ns 5.199.064 llSC/SC

Azevedo Projetos e Assessoria Ltda

CNPJ ne 3 1.2 19. 69210Ú10l-97

it
ÉAD

rF
??

Dt
\

Fls.

NO

l!
( t.rPJ No. 4t;.148 a 1(,
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AI\IEXOIII

PROPO§TADE PREÇOS

Francisco Beltrão, 23 de dezembro de 2022

Ao

Município de Vitorino, Estado do Paranrâ. Rua Barão de Capanema, 134.

Referente: Pregão Prescncial n" 0112022

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALZADA PARÂ EXECUÇÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTIJRAIS, COMPLEMENTARES E
ARQUTTETOMCOS PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL
DEVITORIO_PR.

Data:2311212022.

Hora: 09:00

Local: Câmara Municipal de Vitorino Estado do Paraná. Prezados Senhores:
Apresentamos a Vossas Seúorias, nossa proposta comercial para execução de projetos
de engeúaria, estruturais, complementares e aÍquitetonicos para construção da sede da
Camera Municipal de Vitorino, PR.

Valor Total: R8 32.259,00 (Tdnta e doís mil , duuuos e cinquenta e nove reois)

Valldadc da ProposÍa.' A proposta teÉ validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de
abertura do pregâo. \
Prazl de Entegai A entrega do objeto desta licitação pela empresa vencedora em favor

AMU administração terá início em até 05 (cinco) dias e será contado a paÉir da homologação
A0o processo, mediante assinatura de Conhato e apresentação de Nota Fiscal.

I

Item Quant. Discriminação Marca Valor total @$)

0l 0l

CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO
DE PROJETOS DE ENGENHARIA,
ESTRUTURAIS,
COMPLEUEI{TARES E
AROU]TETONICOS PARA
CONSTRUçÃO DA SEDE DA
CÀTARA iIUNICIPAL

Propria R$ 32.2s9,00

Total (R$) (R$)32.2s9,00

Fls.

.,', Nc _
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CLEOMAR N1JNES DE ALMEIDÀ LTDA
CNPJ: 39.819.708/0001-(X

FONE: (46) 9 9X)4 -8071 E-MAIL: âDc cng.projclos@gmsil.corr

I



Â1\;C
í - TDENTIFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃo SoCIAL: Cleomar Nunes de Almeida LTDA.

GNPJ: 39.E19.70E/000144 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: Isenta

REPRESENTANTE E CARGO: CleomarNunes de Almeida, Engenheiro CiüI.

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 9.612.5214 ICPF: O70.744.22948

ENDEREÇO: Rua Manoela Pecoits, no 433, Francisco Beltrão. / TELEFONE: (46)
99904-8071

AGÊNCIA: 7430 / N" DA CoNTA BANCÁRJA:21757-2

2 - CONDIÇÕES GERÂJS

2.1. A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fomecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), incidentes
sobre o fomecimento,

Francisco Beltrõo, 23 de dezembro de 2022.

Sócio Adninistrador
Cleomar Nunes de Almeida

RG n'9.612.521-6
CPF n'070.7214.229-08

Cleomar Nunes de Almeida LTDA
CNPJ 39.8 19.708/0,00 l-04 'i'-'lillllT:l.llüilll

./-ít

:

Li

ç
F

, )t1 -.
c-trRq

)

CLÊOMAR NINES DE ALMEIDÀ LTDÀ
( NPJ: 19.819.70E/0m 1.04

FoNE: (46) 9 e904-t071 E.MÀrL rDc.eng.pmjclost glnÂil.c.x» \b
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coNTR TO SOC|ÀL DE COtlSTlrutçÃO OE SOCTEDADE EXPRESÁRrA Uil|TADA
UT{IPESSOAL

CLEOMÂR NUNES DE ALXEIDA LTDA

CoNTRATO SOCTAL OE CONSTITU|çÀO OE SCEDADE EFneSÁml L rADÂ t t{tpEsSOAL

CLEO AR iIU'IES OE AL EIOA LTDA

P€b píuant€ hsümânlo paÍticuk d! CdrtrÊlo Sôcbl:

CLEOI|AR llu Eg OE ALiEloÂ 8RA§|LEH,O , SOLTEIRO, aüninisrahÍ. dab de nalciÍn nb 2íllt9/1987,
poítador da CsÍleiB Nacàmal de tlabi[t çÊo (CNH): n' o4í159eí84, .xp3dkra por DETRAN/PR e CpF: n.
070.744,229{0, rosirsntE e (bmlcíb(b ne cidads dê FÍandsco Boluáo - PR, na RUA MANOETÁ PECOÍTS, no 436.
PADRE ULRICO, CEP: 85604-298;

R€6olvE, consütlr urne sociedad€ lÍnitsda unipessoal, nG bÍÍÍros de Lêi n' 10..106i2OO2, m€dient ag coí1diçõe6 e
clâusulas sêguinl€s:

cúuaut I - Do irotE EIPREE^EAL ílrl 997, [, CC)
A §ociEdadÊ adolará çomo noírlo GmprsaÍial: CLEO AR NUltlES DE ALXEIDA LTIIA, e usaó a sxpÍrs.ão N{C
ENGENHARIA E CONSTRUTORA coÍrE nomê íantÉiâ.

cúusurá r - DA sEIrE laú 9g?, [, cc)
A sod€d8& bíá sua s€ds no scguinb end€ÍEçD: RUA MANOELA PrcOlTS. ne 433, PAORE ULRICO, Francisco
B.lüâo - PR CEP: 8560,t298.

cúusll-A H - txr oBJETo 8(rcnl- l!Ír 097, I, GG)
A údddo !BÉ poÍ obtsto o er€ídcio ir. soguhtc attuijadss Enôínicr.SERVlçO DE EI.IGENHARüÀ, SERVIçO
DE TÊGNICO RELACIONADO A AROUITETURA E ENGENHARIA. CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS,
ADMINISTRAçÁO DE OBRAS, OBRAS DE FUNDAçôES

Prrágrtb ü co. Em estab€lecimmlo âbito como Sede (Ivlstriz) Doó(ao) seÍcids(s) a(s) ,tíüdáde
OE ENGEMJÂRIÂ, SERVICO DE TECNICO REI.ACIONADO A ARQIJÍTETURA E EI{GENHARIA.
OE EDIFrcloS, AOMINISTRACÂO DE OBRAS, OBRAS OE FUNDACOES.

E a3Ícerâ Bs Bagutrt6 atÍridades:

CNAE Xr 7112{l@ - S€rylçoo rlo angmharia
CNAE tl" 4399í/0í - Admrnisú8Éo (b ohfas
GNAE No 4r20.4r()O . CoflsruÉo d. odÍlciB
CNÀE l.P /í3gl{/00 - Obras da tuíÉaçôos
CNAE N0 7 1 I S7/03 - Serviços de deenho tácnico relacionadoê à aÍquitÊü.rra ô sngpnhrria

Etllco

cúusutÁ Ív - Do ltüclo oAs ATUDAIES E PÍlÀzo oE ouR çÀo (.rt 5:1, lll, F, Dccrrro n' r.80onc]
A sqrodadê iniciaÉ sues attoidedB na dala (b EÍquivamonto dste alo na Juntâ CoÍneÍcisl do Eatado do PaÍaná e
sou Prero do duIaÉo á indetermhado.

cúust LA v - Do cAprral (ARr. 997, . lv . ÂRr. í.052 o í.0s5, ccl
O capital s€rá de R$ loo.mo,m (cün núl rcab), divklido eín to(x)(D quotã, no vrloÍ nqnhd d,o Ri 1,00 (um ír.l)
câda uma, ftrÍmdo por Rl 1@.00O,m (cem mil ÍÉâis) âm Ínogda corÍoírts no Pais.

PsrÉgnlo únho. O capitel enconte€ subBcÍlto e inE0talizâdo p€loe dde dâ s.guhls bím6:

NoÍne do Sódo Qtd Quolas Vah Em R$ %

CLEOIi|AR NUNES DE ALMEIDA 100000 100.000,00 ím.00

TOTAL: 100000 100.q)0,00 t(x),m

cúusuLA vr - DA *51x19ÍRiÀçÁo (ART. 9s7, \rt; Í.013, 1.015; í.oE/r. cc,
A admlnlstraÇáo ds sociatâde sorá qordda polo sódoCLEOIAR XUNEI DE Al.XEltlA que Ís

o
rU

rt,)
oí-

Fls.
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CúUSUU XV . PORÍE ETPRESARI^L
Os sóclos dsderâm qrro e sociãj8dê sê snquadra corno MicÍoaínFesa - ME, rrc€ teÍÍnG dâ Lol CoíndcmmtaÍ no

123, d3 '14 do dezembro de 20{8, e qu€ nào Êo oírquadrB om quahuer das tipótosos ds exdlJ3âo Í€laclonadee no §
40 do aÍt f da msncionada lei. (aÍt. 3", I, LC n' í23, do 2006)

-â

cot{TRATO S@!AL DE CoilSil]rutçÂo DE SOC|EDADE EmRE§ARIA UffiTADA
UNIPESSOAL

CLEOTAR I{UI{ES DE ALTEIDA LTDA

legalmcntr e socloda& o pod€rá pÍagcerto(b e quslqu6í eb de gesEo porlneflte eo oti6ao scid.
Plragraío únlco. Nb coÍrstltjindo o ob,êb soci.l, a alienaçáo ou a onoraf,ro de bans inóvis daFndr do
âutodzafÉo ds maioíia.

cúu8utl vll - Do EAttNço pATEIot{tAL (.Ír í.0c6, cc}
Ao tôrmino ds cade oxaÍcícb, eín 3l úo O€zembro, o adÍrÍnist8dor p.êstüá cont s lrotillcad.õ & r,e
aúniÍüstnção, pÍocsd€ndo à ol8boração (b lnventáÍio, do bslanço paklÍnonhl ê do àehnço de ÍBdUo ccdúí?rÉo,
cahrÉo s ompreSário, 08 lucÍos ou p€Ída apuÍades,

cúusut-A v t - DEGI-ÀR çAo DE OEStIpEDOtEÍürO rrE Ann ETRADOR (üt l.OÍÍ, § f CC . rÍr !7, I .r.
L.l n' 8.03a d. íggt )
O AdmiÍi8trEÍbr dÊclaÍa, Êob as p€nõ da lei, d€ quo não 63tá kÍlpâdido de axaÍcer a aô nüstreção da eírIlGEa. poÍ
l9i 6opeiâ1, ou am vlÍbdo dÕ cmdeíuç& cdminal, ou por se enconEaÍ Boà cB cíbitoô dch, a pana <6r v*. dnda
quo bmpdÊÍlamônte, o esso á calgÉ údhos; ou poí cÍiÍrp hlimcírtrÍ, do pÍ€vârbâ9ão, Ftr ou süboÍÍE,
conc!3sâo, psculato. olJ @núâ a âconomia popular, coírtâ o Éisüoma fnancoiro nadonal, conta nofiia d€ dofura da
concoíÍütcb, odttrs âs í0lâÉ6 d. coírsumo,lé públlca, ou a proprladsalâ.

cúusurá rx . Do PRô LABonE
O sódo pod€rá, flxaí una Ílúirârla nÉnaal, a tttub de plo labd€ pare o sódo âdministre(br, obadr.adas as
dtpodç06 ÍqulBmsntaÍB p€rtindrbâ.

cLÁrrsul x - Dr§ÍBsuçÂo DE LUcRos
A Eod€dado pod€rá LtEntâÍ bCançoe hsmrediários ql innrÍcahÍog ê distÍibuir 6 lucÍG âvldondadoa mÉ m€sÍnos.

CIA,EI'LA X . DA RETTRADA OU FALECSET{TO OE SôCP
Reliran@ee, hbceírdo ou interdbdo quâhEr sócio, a soci€dadô oontlnuaÉ ôuaÊ atividdB com oa h.Ídeko6,
suca88oÍr! c o incapaz, desd€ que autoÍtsE(b logalÍnont€. Nào s€ndo poosírrsl ou inâri3tirdo hteÍ€ss. dccbt ou
do(r) ócio(s) rêrnan€scânta(s) na cúflthuldâdô da sociâded€, osta serâ llquid€da aÉs a ápuraÉ do Balglço
PatsiÍnqliel na dah do ãvenb. O resultrdo posilivo ou nogaüvo será diaüfu.rÍdo ou supoítedo pôlos sód8 na
pmporçlo de sues quoles.

PrÍfgnío únlêô - O ÍrEsÍno prGdÍr€nto sârá edôdo 6n outoÊ caêôs em quo a Bociodde $ Í€aohra om ÍtthÉ
a seu sódo.

cúuSurá xr - DA cESsÃo t E olrorA§
As quob são iÍdiüdveia e úo poderáo s€r cadidas ou transÍsÍidas a teÍceiÍos Eêm o coBsorÍiÍndrlo do odro sóckt,
s quem ficâ asÉEluÍado, em lgtlaHad€ ds condiÉes â prâço direito d6 preüerôncla para a $E qJisigão Ea Pottâs à
verda, funulizando, se r.dEade a ceeslo delâs, 3 altssçáo coílúatJd p€rtn€ntà.

cúusuL^ xII . DA RE§POiISAEIUOAOE
A responsabtidade de cada sódo 6 ÍBtsür ao valor das suas quotas, Ínas todos rBspondgn EdbaÍtefistlê peh
intogreftr6Éo do câpilâl social.

I

I
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CoNTRATO §OCIAL DE CONSTITUTçÃO DE SOCTEDADE EItPRESÁru,À LTTTTADA
UNIPESSOAL

CLEOTAR NU}IES DE ALMHDA LTDA

clÁu8ur-A x\r.Do FoRo
Ficâ âlâlto o FoÍo rls ComeÍcâ d0 Frficlôco Bslüo - PR. pârâ qualgu€r ação fundada nssto conlrab, ícfiunoiüúo-6s
e quâhu.Í oúÍo poÍ ÍÍEito espedal quo sda.

E por ostarem em p€Íhúlo mÍdo, em ludo que nEte lnstrumer o paÍtiâiar ki lsw'do, obdgam-ca ê sjmprir o
pla8ânE alo consuluüvo, e aaairam o pr€senb inslrumdlto em uma üricâ üa que será dGünada ao ÍsgÚstso o
anuivamsnto ne JuntÊ ÇomsEial do Estado do Paraná.

FÍencisco Botrào - PR, OS dê no\êmbío dê ã)20

êEM NN§oEÁI.MEIDA
Sódo/Ad,F&|drúoí

. ,r,r il!ço iâ 0í
',,r. l§SlBilunn0

rE.nc.l(!) rtainalur a' r I
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MN$ITÊRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbumcÍalizeÉo, GesEo e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Oigital

Dopartamento Nacional dc R€gi6tso EmprêsaÍial o lntêgraÉo

Página 4 de 4

TERMO DE AUTENNCDADE

Eu, CARLOS SUTILE, com inscriçáo ativa no CRC/PR, sob o n' 053244, expedida em 18/02/2006, inscrito no CPF

n'94066809987, DECLÂRO, sob as p6ná8 dá L6l Penal, e s€m pr€juÍzo das sanções administrativss ê cíveis, que

esle documento é autêntico e condiz com o onginal.

TDENTTFTCAç'ÃO DO(S) ASSS,TÂiITE(S)

CPF N" do Registro Nomc

9,í066809987 053241 CARLOS SUTILE
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22112r'20221710a CREA

COÍ{SELIIO RIGIOI{AL D! IXGIÍ{HARIA
E AGN,O OÍIIIA DO PAN,A Á

CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmênte registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
clrcunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsiável(eis) técnico(s).

Cêrtldão no t 162882 I 2022 Validadê: 31103/2023

R.zão Socaal: CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA '
CNPr: 39819708000104

um. Registro: 75046 Reglstrad. dcsde: 22/04/2021
Capltal Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA MANOELA PECOITS, 433 PADRE ULRICO
Í{unicípio/Estado3 FRANCISCO BELTRAO-
pR CEP:85604298

Obrêtlvo sociâl:
sERVIÇo DE ENGENHARIA, sERVIço .oe rÉcrutco REtácIoNADo À meurErunn e
ENGENHARIA, CONSTRUçAO DE EDINCIOS, ADMINISTRAçAO DE OBRAS, OBRAS DE
FUNDAçOES.
RestÍição de Ativadade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seu
rêsponsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exêrcício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

nesporsÁvellers; rÉcrrcos rELA HArRrz - cNpJ! 39ol97oooooro4
1 - Nome Civil: CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA
Carteira: PR-189110/D Data de Expediçâo: l4lOBl2O2O
oesdet 22l04l202l Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Itt\
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular - -_'Í-::::--'
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional pârà as atividades do Art. 70 da Lei no
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 7o
da Res. no 27811973 do Confea.

Para flns de: LICITAçÔES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páglna do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 368461/2022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer servlços ou obras sem a particlpação efetiva de3

httso:r/cr€Elveb.cÍce+..o.g.br/consu[âdcaÍtidaquridicá.asp?SESSAO=5ocâ657559b4454o96üd6c2ild3dE003sECODREGTO=725ô99&DEPTO= 1n
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seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 22lLZl2O22 17:09:00

Disp€nsa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste doclmento constitur-se em crlme previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
Íespectiva ação Penâ|.
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2t2htos://cí?awsb.cr6â-pÍ.oíg.br/coírsulâdcôÍ{daquádlc€.esp?SESSAO=5ccâ65r559b445as96bd6c2ild3dBm35ACODREGTO=725690&DEPTO=
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GOXSÊLHO NEGIOXAL DE IÍ{GITHAN,IA
E AGRO]IOTIA D() PARAXA

Certidão de Registro de Pessoa
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profisslonal abaíxo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lel Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 1628t3/2O22 Valldade: 3LlO3l2023

DETRAN/PR UF : PR CPF | 07074422909

Título: ENGENHEIRO CIWL
FACULOADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO
Data da Colação de Grau : 2UO7|202O Diplomação : 2O{OB|2O2O
Situação : Regular
Atribuições profi ssionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de Lll12lt933
Resolução do Confea N.o 21811973 - Art. 70 de 291O61L973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/1211966

observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70 da Lei no
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70
da Res. no 27a11973 do Confea.

Encontra-se quite com a anuidade relativâ ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de flscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão podení ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), ãtravés do protocolo n.o 368455/2022.

Aoo

Emitida via Internet em 2211212022 L7:LOtO4 I q5
Fls

Ftst eca

Nome Clvil: CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA
Carteira - CREA-PR No :PR-189110/D
Registro Naclonal i 17L952924A
Registrado(a) d€sde i |4/OA/2O2O

FiliaÉo : QUINTINO NUNES DE ALI.IEIDA
LUCTA lUsTlNA DE ALl.tEIoA

Data de Nascimento | 2l/09/1947
Documento de ldentidade : 04115900184 Orgão Emissor
Naturalidôde : FRANCISCO BELÍRAO/PR

Dlspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de
A fulslflcação destc documento constitui-se em crlmc prevlsto
írspectlvã ação penal.

Scrviço No
no C&lgo

0
Penal

Ilt o autor à

httssJ/creEweb.cro+.p..oíg.br/coÍrsulta6/coÍtidao.ssp?SEssAo=5cÊs657559b4454s96àd6c24d3d80035&CooREcTo=725699EÍqcaítldeo=0&... í/l
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

N]TTERO r lr§CAçIO
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MÂÍRIz

COTPROVANTE DE INSCEçÃO E DE SITUAçÃO
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i'INISTÉruO DA FAZENDA
Sccírtaíle d! Recelta Federal do Bralll
PrDcundoÍh.Geral da Fazende Naclonel

CERNDÃO PO9NVA COII EFEITOS DE NEGATNA DE DÉBIOS REIáNVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DÍVIDA ATIVA oA UNIÀo

Nome: CLEOf,AR NUNES DE ALiIEIOA LTDA
CilPJ : 39.8í9.708i000í {a

R6ssalvado o direito d€ e Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d6
responsábilidade do sujêito passivo acima identifcedo quê vierem a sêr apurâdâs, é certificado quo:

1. constam débitos edministrados pele S€cr€taria da Receita Federel do Bíasil (RFB) com
exigibilidâd€ susponsa nos temos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 do outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionel (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmine sue
desconsideraçáo pera fins de ceÍtificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuredoria-Gêrel da Fezende
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos erts. 205 ê 206 do CTN, êstê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.

Esta certidão é válida para o eíabêlecimento metÍiz e suas filiais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administraÉo dir€ta a ele únculados. Rêfêrê-se à situeÉo do
suieito passivo no âmbito de RFB ê da PGFN e ebrenge indusive as @ntribuições sociais preüstas
nas alíneas 'e' a 'd' do paÉgraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veíÍicâÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
êndereços <http://Ífr .gov.br> ou <http:/^rvww.pgÍn.gov.bÊ.

Cêrtidáo emitide gretui com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 
't .t s1 , da 2nonotl

Emitida às 14:20:11 do 112022 <norc e data de Brasília>.
Válida até 2710512023
Código de contÍolo cartidão: t 895.7C5í.53E3.í040
Quelquer rasura emenda invalideÉ êste doqjmento

5q7 _ t4»-
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CAIXA ECÔNÔMtCÂ FEOERAL

Certificodo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razáo

39.819.708/0001-04

CLEOMAR. NUNÊS DE ALI.,IEIDA LTDA

RUA MANOELA PECOITS / PADRE ULRICO / FRÂNCISCO BELTRÂO / PR /
8s604-298

al:
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contrà cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obígações com o FGTS.

Valldade: 10/1212022 a OAI OL/ 2023

CeÊificação Í{úmêro: 202212100206469634191 1

Informação obtida em 22112/2022 t7il6i04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

)q6
úiu

htFE://consulta-cí.caixa.govbr/conautacÍt/pâg6s/improsssojsíjso$sionid=XyAuGgngnLax6Eld(HSMqOlPyFífBVd sic.,. 1/í
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos TribuÉrios e de Dívida Aüva Estadual

No 028665í10-76

Certidâo fornecida para o CNPJ/MF: 39.819.708O00144
NOME: GNPJ NÃO COiISTA ilO CADASTRO DE COiITRIBUINTES OO ICÍÚS'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Públba Estadual inscrever e cobrar dábitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cerlificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constetaÍnos não existir pendências em nome do contribuinte acime identificedo,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os ostabelocimentos da empresa ê reforÊse e débitos dê
natureza kibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obriga@s tributárias acessórias.

Válida ató 28103120.23 - mento Gratuito

A autenticidade desta o dsverá sêr confirmada úa lntêmet
www.fazenda.pr.gov.br

Íúu
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PODEP, JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÂBÀLIIISTÀS

NOME: CLEOMAR NI]NES DE AIMEIDA I,TDA (MATRIZ E FIIJIAIS)
CNPJ: 39. 819.708/0001-04
Certidão n"; 4204
Expedição: 28/ll/
Validade | 27 /05/2
de sua expedição.

909
202
o23

o/20
2, s

180
14:3L:56

(cento e oitenEa) dias, contsados da datsa

CerEif ica-se que crJEoüÀR rIIrNBs DB ÀrJraBrDÀ IJTDÀ (t[ÀTRrz B Frr.rÀrs),
inscriEo(a) no CNP,I sob o n" 39.819.?08/0001-0{, NÃo corlgtÀ como
inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelaa Leis ns.o ]-2.440/2}ll e
13.467 /2OL7, ê no AXo Ol/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês dest.a certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a cerEidão aEesta a empresa em relação
a Eodos os seus esEabelecimenEoa , agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa certidão condicÍona-se à verificação de sua
aut.enEicidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www. tst . j us. br) .

Certidão emitida gratsuitamente.

rlrFoRr[ÀçÃo ruPoRTÀrTa
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplenEes peranEe a .fuaEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatsória transitada em julgado ou em

acordos judieiais trabalhisEas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuaEas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaç
diepoeição lega1 , contiver forç

Prévia ou demais títuIos que, por
xecuE iva .a

,
&1 É\s. .,r!l(.r:r,'ri!: .|i ir it i,r ..,ri:.1:r
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MT]NICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
No46398t2022

DE ALMEIDA LTDARÂZAO SOCTAL: CLEO
CIIIPJ: 39.81 9.708/0001-04
INSCRIÇÂO MUNICIP 312395
INSCRIÇÃO ESTADUAL
ÁLVARÁ:20210145
ENDEREÇO: RUA MANOELA PECOITS,433 - Ql25óA Llo - PADRE ULRICO CEP: 85ó04298 FÍancisco Beltrào - PR

ATIVIDADE: Serviços de engenharia, Obras de flrndações, Serviços de desenho técnico relacionados à arqütetura e

engenharia, Construçào de edificios, Àdministsção de obras

Certificamos que não existem pendências em nome do conribüote supramencionado relâtivas aos tributos administrados pcla

Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o diÍeiio de a Fazenda Priblica do Mrmicipio de Francisco Beltrào córar
quaisquer dívidas provanientes de tributos que v€nham a ser apurados ou çe se verifiquem a qualqueÍ teÍeo, inclusive ern

relaÉo ao período abrangido por esta certidil,o.

DATA DE EMTSSÃO:
DATÂ DE VALIDADE:
FINALIDADE:
cóDIGo DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH9ZZX2sE2BF

A auteÍtiçid8de desta cenidão deverá ser confirmsda na htemet, no erdereco www.Íronci\cobeltao.pr.gov.br

Cerridlo clnilidâ grrruirlmente

QuhrEr tNE invlli.rüí Brc dcumcíto.

28t11t2022
27 t0 s t2023

VERIFICAÇÃO

2E/r I t2022
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cãtlLú dElblrÍãrb p(r_
ALESSTNÍ}RA MARTA
FI!D§OF'{ ASREU

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do OfÍcio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTTDÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - F|NS GERATS - CÍVEIS - ESPECÍFICA - NEGATTVA

Certifico que rÊvendo os livro§, sistemas e aÍquivos de distribuição CfuElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
--coNcoRDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRÀ'UDICIAL desta SscÍ€raria, vsrifiquei

NÃO CONSTAR nenhum Ísgistro contra:

CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA

CNPJ: 39.8í 9.708/000í -04

Locâl da S6de: Francisco Beltrão - PR

Orientações :

Esta ceílidão tlÃO APONTA ordinaíemêntê os pÍocêssos em quê a pessoa cujo nome p€squisado Íigura como Auto(a).
Sáo apontrados os roibs 6m tramitâção cadastÍados no Sistema lnfoÍmatizado Íeferento à clmerc€ dê FRANCISCO
BELTRÃO
Náo existe qualquoí con6xâo com quahu€r outra base de dsdos d€ instituiÉo puHi:a ou com â Rocaitâ Federal que
veÍifquê a identidade do NOME/FIAZÃO SOCIAL coín o CPF/CNPJ. A coníeÍência &s dados possoais foínecidos p€lo
pesquisado á de rGponsabililed6 exdusiva do d€stinâÉÍb da caÍlidáo.
A csíidáo om noÍne de pessoa jurldica consideÉ c proc66sos rsbranbs à matriz e às filiab.
Consid€ra-se NEGATIVA I csíidáo quê aponta somonte homônimos náo qualificados, nG teímG do aÍi. 8P, §? da
ResoluÉo CNJ í2í12010.
A pr€s€nts certidão ÍneÍrdona somêntâ o Íêgistro dê.dislÍibukiáo, para dadc coínpbmentarÊs do pÍoccdimênto, devêse
diÍigir até a S€€íetada paÍa ondê foi distribuÍdo e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Buscâ de MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambám â psssoa Íisica

FRANCISCO BELTRÁO, 25 dE de 2022

EI Alessandra Marta bom Abreu

DistÍibuidor

)52

,§vl M)ítl€,nto as*tado digita//,rênle, cc,úodne MP n.' 2.20022001, Lei n." 11.11512006 e ResoluçÁo n.' 0912000. do TJPtuoE
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ESTADODOPAMNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRÂNCISCO BELTRÂO
SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

EnprmlDFácil

ALVA LOCALTZAÇÃO

rúueno 20210115

RE&scld: DE ALIEIDÀ LTDA

o . F.rÉ§|.: Ailc ElEElfllARlA E OO STRUTOR

CI{PJ: 39.819.708/000í-04

lÍÉcrlçao

Athód.d.

k nlcbrl: 3í

) 7112{y0O - Sêívtp cls engEíihâÍia (Exêírê no enêÍeço)

A[ffi.(t) S.cuníÍarL(3) (C[ÂE) 41ã)-4l l - ConstÍução d€ €diÍícios (Nâo êx€íc€ no eírd€r€ço), 711$7t03 -
SêNiços d6 (Esênho Écnico Ídacioírdos à arqdbtuÍe G êírg6í*leÍi, (E(.Íe no €ndenço), 41191€Jm - Oôras de
fundaçõês (Nâo exeÍcê no êft|€í€ço), 439+í r0l - AdminÉtsaçâo de obÍas (ExErcG m snd€Í€ço)

EndâGço: Rll AIIOELA PEOdTS, §q PÂDiE ULIúCO

f unlcidor Frencirco BdEão

CEP: 1116l}lã8

PÍdocoloi PRPm48o788oG

Locel e útr: Frmcl.co B.lHo, qrffiq 25 d. mrÍço d. 20rlí

VeFdedc:

ELÓIS FELICIO RODRIGUES
Set'reurir ivtunicipal da í'ezenda

übsr.rvaçào

,)53.
Códitlo de Autenticidâde ' 2íTOAilFl2

EMITIOO PELO SERVIDOR: MILTON BRESOLIN' ::1. i'i-'
Essâ doa.mg|to deveÍá p€mrúlecêr €xposto sm locâl vbívêl no ffibd€cimonto êmpÍesaílal

ôrto
S.Jr}ln m0 íH"pí.gov.àmmc#píoc.[oíarPÍlnÊDod.hrlro_dvrrrl&od_dyre/íe654G6rcoJrÍüc0lolPRP20fE90000/



Crtldio d. A.GÍrc fé.nlco - CAT
Rooluçao no 1O2S, dG 30 d. oúEbro dc 2m9 CREA.PR . C.íldlo dê AcêÍvo

Tácnico com
AÉ3tado

1720220004987
Atiúdade conduída

Con. üo RIaoltd dq ErErlthrt c 
^íÍono.nlr 

do Prrrú

CERTIFICAMOS, em cumprimênto ao disposto nâ ResoluÉo n" 1.025, de 30 dê outubro de 2C}09,
do Corúee, quê oonsta dos assentamêntos deste Conselho Regionel de Engênharia ê Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acorvo Técnico do profssiond CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA
Íeferente à(s) Anotaçao(õ€s) de Responsabilidade Tócnice - ART abeixo discÍiminadâ(s):

Píofissional: CLEOXIAR NUNES DE AL EIDA
Rsgistío: PR-í00ííorD
Tltulo profisÊional: ÊNGENHEIRO CIVIL

RNP: í7í'52e2ll8

Núrnero da ÁRT:172022180306 SituaÉo da ART|BADG POR CONCLUSÃO DE OBRA,/SERV|ÇO
Tipo de ART:ART de Obía ou Servço Rogistrada 6m: 0í0,U2ü22 Saixad€ efi 17l1úl2@2 FcÍÍna de rcgisbo: Subtluiçáo

Participeçáo tácnicâ: Equipe

EmpÍe6â conlretada: CLE(XAR NUNES IrE ALIEIDA LIDA

contratanro: ÍúuNlcÍPto DE REAl-Eza CNPJ: 76205.6?3^rooi{o

RU8: RUA BARÀO DO RIO BRÁNCO NP: 3í)7

Complernenb: Bairo: CENTRO CIVICO

Cidads: REÂLEZA UF: PR CEP:85770-000

CorÍÍab: 0í csbbíado sm 11101/2@2 Vinoido â ART: 172022í t Oí),172üz.2177epg

VabÍ do conFab: RS 1.í»,m Tipo do contratanle: P€6§oa JuÍÍdica (DircÍto PúUico) brõileiÍa

Açáo lnstitucional:

EndeÍeço da obrâ,/8eMço: RUA PROJETADA URUA PROJETADA B/ N.: 3í)7
CoíÍlpleÍnenb: LOTE 0gí0/11 DÂ OUADRÂ 516BâiÍÍo: CENTRO CIVICO

CidEds: REALEZA UF: PR CEP:8srIo{q)
Coordenadaê GeogÉícâs: -25,778@3 x -53.544364

Dala de inlcio: 0710212022 Condu8áo êfôtivai 14/0312022

Finalidadq lndusftbl

Prop.ietáÍio: MUNtclPlo DE REATEZA CNPJ: 76.205.673,0001-40

Atividedê Íécnice: í- El€br<& Antepíoj€lo aquitetônico dc edificaÉo de alvenaria, '1486,í2 M2; 2- Ehbor.çào Proieb de
estÍúura de coícíeto armâdo . 1488,12 M2; :t- Antcpíoieto aÍquitetônh. dê €diÍcaÉo d€ alvemria, '1488,12 M2; + Píoisto de
instahçô€6 elétricas em baka tengâo pEra fins iÍúustÍiab, 1488,12 M2, 5- Projeto de sistrma de águâ potável , 1lEE,12 M2; 6
- Projeto dê tundaçó6 superliciab em sapatas i6oladõ, í488,12 i/i2; ,. Projeto de iíl3talaÉo de sistema dr eÊgo{o 6ân
148a,í2 M2: 0- Projeto de sistema de rêdes de água plwiab , 1/188,12 M2; $ Projeto de irÉtdaçôe§ telerônicã iríemas ,

1/188,12 M2; í0. Pí(ido d€ 8i8bÍrâs dê Íêdes . 1,188.12 M2; íí- Proieto de esúLtura metálicã para edficeÉo. 148,12M2:
í2- ElaboraÉo de orÉmento de dlficeÉo de alvenaÍia, í/l88,12 iri2; í3.Egpeciicaçâo de cstn tuÍa de outoa materiais ,

1/|84, í2 M2; íil- Proj.to de siEtêmâa dc pÍoteÉo clntra de6caÍ96 ámGrêÍica§ - SPDA , 1488,12 M2i ts' Pnjeto do
prevenÉo s combat€ a ilcárÉ.! : Énlco L] !ü,12 M2, 

- ._ . _

Obeêívaçõ€a dB cêrtldáo:
O Cres+R coÍlifcs os d8do6 d€ ART.

CERTIFICAMOS, finelmentê, qu6 se êncontra ünculado à prss€nte C6íidáo de Acervo Tácnico - CAT o
atostrdo contôndo 1 folha(B), 6xpêdido p€lo êontrat3ntê da obía/ssrviço, s qucm cebe e rssponsabilidadc
pclâ verecidsdr E exatidão das inÍoÍmeço8s ncls coníanles.

C.rüdâo do Acsrvo Tácnlco n' 17292,1úo108lmin
241üÀün21iú
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CêrtHio dG AÉ.Írc TéÊnico - CAT
Rsolução no 1025, d.30 dê oútuh.o dG 2íng CREA.PR

Col!.Cllo Rqlon l dc EigGnh.dr . Aírcüomb do P!]rú

A CAT à qual o ate6tado e6tá vinqJlado é o documento que
comprova o regislro do ale§tado no clea.

A CAT à qual o á€stado eÊÉ únculado con6tituirá prova da
capacidadê técíri@profEsional da p€soa jurldrca somente
se o responsável técnico ndicado e§tiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnic! poí meio de declaraçào
entregue no momento da hatilitaçáo ou da entrega das
propostas.

A CAT é válila em todo teÍÍitóÍio nacional.

, Gêíidão de AcêÍvo
:-: TéGNiGO GOM

Abstado
'L72o22oOO4g87

Atividade conduída
A CAT pedeÉ a validade no caso de modificaÉo do6
dado6 témicos qualitativos ou quantitativc nela coÍrtido8
em razâo de suHituição ou anukaÉo dê ART.

A adencidade e a validade deêta certidáo deve ser
confirmada no Bite do Crea-PR, no eÍrdereço
htF§:frLwvr.cÍea-pÍ.oÍg.bí, informando o número do
Wono(!\o:3124151m2..

A fahificâÉo d€ate doqJmerúo constitui cÍirne previsto no
Código Penal BÍasileiÍo. sujeitando o aúor à Íespecliva
eçáo penal.
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MUNICIPIO DE REALEZA
CNPJ 76.205.673/0001-40

Rua Barilo do Rio Branco, n' 3507 CentÍo - CEP 85.770-000 Realeza, Estado do Paranrí

Àtegtrdo de Copscidsde Téctrica

CONTRATANTE

NoEe: PrÊfeitura Municiprl de Reeleza / PR CPF: 76.205.673/0001-40

EDdercço: Rua Barao do Rio Brenco. n" i50l Ccntro- CEP 85.770-000 Realeza PR

CONTRATO
Objeto: Elaboração de Projetos

Loc.l: RUA PROJETADA A/RUA PROJETADA Bi, 350? LOTE 09/t0/l I DA QUADRA 516 CENTRO CÍ14Co -
REALEZA,/PR 85770400

Processo: 1720221803908 Contrato:ol
Datr de início: 07/0jll2(D2 llat! ds concluúo dos servlços: li!,l03Í7Ã?,il

.CONTRATAIX)

Nome: Clemar Nunes de Alrneida -Eng. Civil-Crça PR l89l 10/D RNP 171952924E

Clcomar Nures de Alm€ida LTDA CNPJ 39.8f9.7m/fl[l-04 RcgistÍo ds EmpÍesa 750.1ó

DESCRIÇÃO DÀS ATIVIDADES R.EÂLIiZADAS

Antêprojeto arquitetônico de edificaçõo de alvenaria 1488,12 M2 Projeto de instalações elÉhicas ern baixa
tensão para fins industriais I 488, I 2 M2 Projeto de sisterna de iâgua pohível I 4EE, I 2 M2 Projeto de fimdações
superficiais em sapatâs isoladâs 1488,12 M2 Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário 1488,12 M2
Projeto de sistema de redes de águas pluviais l4E8,l2 M2 Projeto de instalações telefrnicas intemas l48E,l2
M2 Projeto de sistemas de redes 1488,12 M2 Projeto de estruürÍa metálica para edificação 1488,12 M?
Elaboraçáo de orçamento de edificação de alvenaria 1488,12 M2 Especificação de estnÍura de outsos materiais
1488,12 M2 Projeto de sistemas de proteçÍo contra descâÍgas atnosféricâs - SPDA 14E8,12 M2 PÍojeto de
prevenção e cômbâte â incêndio e Énico l4E8,12 M2 Elaboração Quútidâde Unidàde Projeto arquitetônico
de edificaçiÍo de alvenaria l4E8,l2 M2 Pmjeto de estutura de concreto amrado 1488,12 M2

Realeza, lt Outubro 2022

e3 Ielreira
ENG. Ctvil sP 5(b0!rt ltút

Creâ PR-V t" 1727
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C.rtlóo dG fc.ÍE Tóotloo - CAÍ
RGluçao rlo L025, d. flo d. outubÍo d. 2m9 CREA- PR I cê'tidlo!.Áê'rvo

Abstado

Co {ro Rqlo l d. Elrgsth.ÍL .líoo.tqlrb do hr.ú 42ssl202L
Atividade conduída

CERTIFICAMOS, êm cumpÍimento ao disposto na RosoluÉo n" 1.025, de 30 de oúubro de 2009,
do Contea, qu€ conslâ dos assôntamontos destê Consolho RêgionEl de Engenhana ê Agronomia
do Paraná - Cre+PR, o Acêrvo Técnico do profssional CLEOMAR NUNES DE ALMEIoA
referente à(s) AnotaÉo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discÍiminada(s):

Píonssional: CLEO AR UNES DE ALIEIDA
Registro: PR.í80110,D
Tltulo píofissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: í7í0529448

Númcro da ART: í202í3í228í6 SihJeÉo da ART:BAD(A POR CONCLUSÂO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo ds ART:ART de ObÍa ou S$,iço Registr8da em: 28/06/202í Baixada om: 2906/2021 Foma de Íogiíro: lnicjal
PaÍticip€Éo técÍÍca lndiüdual

Empr6e co.rtratada: CLEO AR NUi{ES OE ALIEIIT LIDA

contrâtanre: co?{FlÂNcE ÍúarERlaL DE coNsTRUçÂo CNPJ: 35.74.96ott0oíaa

Ru6: R JORDANIA M: íO5

Compbínenb: CASA Bairo: AEROPORTO

Ck Ed6: FRANCISCO BELTRAO UF:PR CEP: 85ô0383í

C,ontÍab: 36 caleb.ado em 01/03/2@1

VabÍ do contrato: R§ 8.7m.00 Tipo de conbatante: Pe€6oa Jurldica (DiÍeito PúHico) bíãileira

AÉo lnditucional:

Endereço da ob.a/6eNiço: AL LARANJEIRAS No: SN

Complemonb: LOTE 6 QUADR 1355 BairÍo: PINHEIRINHO

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85603315

Coordenadas GeogÉÍca6; -26.0,14389 x -53,053523

Data dc inÍcio: 0U03/2021 Condu6áo efetivai 28lOOl2O21

Flnalk adê: Comêrcial

Propfictáío: coNFtANcE MAÍER|AL DE CONSTRUÇÂO CNPJ: 35.723.9ôOmO01ô4

AtMdadc Técnica: 1- Coocêpç& sn Bl Projeto de edifcaçáo de alvenaria, 2630,5 M2; 2- El&.aÉo Projelo arquitetônlco
d€ edifc€Éo de alvenaria. 2830,5 MZ :l- Prcjelo d6 estruturâ do concÍeto aÍmado , 28«),5 M2; + Pr.,ieto de in€talaç6.8
elé,iÍic8 em ba e terBáo para fins resilenciab, 2830,05 M2i 5. Detelhamedo de €dificaçáo de alvenaÍh, 2830,5 MZ 6-
Anâlis€ de ensaio Íbico de solo6 , 3 UNID; 7. PÍojeto dr oiícma de água potávêl , 2830,5 M2; & ProFto de e3truturâ mrtálrca
para edificaÉo, 26«r,5 Me $, Proi'to de siíema de redes dê água8 Êwiab , 2830,5 M2, íG Elaboraçáo de oÍçamento dê
edificaÉo de atueneria, 2830,5 MZ 1í- PÍojeto de indalaçó€ telGÍ\ânkã inteínc , 283),5 M2; í2- Roieto da ,íl,u'r.D ,42.lt2i
íl Proieto de cor ençô€s em concÍeto aÍmado, 422 M2; l4- Prcieto de sisbrnas d€ dÍenagem paia obras ciüs drsno. 2830,5
tr,l2; í& PÍojeto de i.delaÉo de 6Éte,na de esooto sanitário . 2t(N),5 M2: íG Projáo de instalaÉo hilÉulica p€râ pret cnÉo
e combet6 a incêírdio , 2830.5 iif2: í7- Projdo de prevençáo e combate a héndio € pânbo , 2830,5 Me í8- Píojeto d€
sistemas de proteÉo Çontre deÉcaÍg6 atmostéÍicê - SPDA, 28$,5 M2

lnío.maçôêa cornplêm€ntaleâ:
O rogist o ds Emtrêsâ coÍirabda pêranb o CÍBEPR @Íe! ern 2l$fâ21.

CERTIFICAMOS, finalmenle, que se ênconlÍâ únorlado à prEs6ntê Cêíidáo de Acêrvo Técnico - CAT o
âtêôtrdo contondo I folha(s), expêdido pelo conlretsnls ds obra/s6rviço, a quêm cabê â r€sponssbilidsdê
pcle vcrÊcidâdê € êxatidâo das infoÍmâçóês nôlc constentrs.

corüdáo do Acâryo T&nlco n'4i155802í
2UOI2O21 16t17

i,slOu.
Coiaaf,ro Raglqld da Elllllhlía . Agluürta do Pararl

oGm oal 004?

urs.c afa.üo.b, I CREA.PR
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C.Íüdão dG lcGrrc Técnko - cAT
RcÊolufão Do f,O25, dê :m dG oüürbro dG m9

A CAT à qual o ate€tado e§tá vincülado é o documento que
comprova o rEgisllo do âteslado no caea.

A CAÍ à qual o atestado e6tá ünculado con6tifuiÉ Eova da
capacilade têcnÍccpÍofissional da peÊÊoa,urldica somente
se o responsável técnico indicado egtiver ou venha a ser
integl.ado ao seu quadro téqico por meio de dedarãçáo
entregue no momênto da habilitação ou da entÍega das
paopo§tâs.

A CAT é válira em todo teÍÍitório nacional.

Colt.rlho n gbml dc ErgGltàüb .lerorlo.nL do PrEná

CREA-PRt *T#;S"âH'"'
Atêstado

42551202t
Atiúdade concluída

A CAT pederá a validade no caso de modificaçáo dos
dados técnicos qualitáivos ou quantitalivc nela contidoG
em razão de suHtuiçâo ou anulaÉo de ART.

A aut€ncilãde e a valildê desta ceítidão deve seÍ
confirmada no site do Cre+PR. no endereço
htF§:#www-cÍea-pÍ,org,bí, iníormando o númeÍo do
ptolo(!ht 212ü5m21,

A fabificaÉo degte doqJmento constitui cÍime paevbto no
Códbo Pena! BÍasileiÍo, sujeitando o aúor à respecüva
aÉo p€nal.

.t

-450 CREA.PR
Q\)

colltclho R.glord d. Eng.íhad. . Agrooorda iro Paraná

0800 0,4í 0m7
wrü.cÍaâíÍ.dg.bt I .*-É--ra-r.
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ATESTA.UO DE CÂPACTDÀI}E TÉCNICÂ

Dcclanmoo pr rrio dcstc prya os dcrirbs fms lcgais dc direito qlr a pmfissionEl contratado. mais gbaiÍo quslificado
exccutou os séÍviços abaixo discrimimdos d€ mmcirâ sstisfetóriÀ cumprindo c{rn tod8s as srlas rÊspoílssbilidadcs nào
Ícslsndo nada quc a dcsabonc.

ALstamoc rind8 quc os rrv'iços dcscÍitos sG cocootram Gurcluido c atcndcm Às cspÊcificações e exigencias de scorô
tour u projctu, meurtxial desclitivo ç lonl&i tá)nicas dÊ for re critctioss e satisfatória.

CON[RA'IA]{'TE

Nooc ConÍbmc mterial dc coutrrçlo CPF: J5.723.9@/000144

Erdcrtço: Rua J.)rdânia, N" 105, Bairro AeropoÍto - FÍEtrcis Bçlu'ão /Pr Ccp 85603-83 |

coNTn^To
(»iclo: Elsbor$ào d. PÍojcto3

lacrl: Alrocdr hnlicirú SN Francisco Bcltrão/PR lotc 6 Quadra I 355 Ccp 85ó03-t 15 BaiÍÍo Pinhcriúo
PÍoccso: 1720213122816 Cootrrlo:36
Drrr dc bício: 0tillt/t021 l»rlr dr c.lctnao ds Evho3: 28/0ó/2021

.OOT{TNATADO

NoDc: CleomâÍ Nuncs de Âlmerda -Erg. Crvrl{Íes PR ltgl l0l)
Clcomr Nrocr óc AlrcUr LTDA CNPJ ,9r19,70t100014a

RNP t? 1952924t

RcgiltÍo d! EÍtpúc*r 7í)aó

I'E§ffTçTO I'A§ 
^TIVIDÂIES 

XAALüZÀDA§

Atividade Tecnica: l- Concepção em B[M Projeto de ediÍicaçâo de alvenaria 2830,5 M2: 2- Elaboraçâo

PÍojcto aÍquitctônico de edifrcaçâo de alvenaria 2830,5 M2t 3- Prcjeto de €strutuÍa de concreto armado ,
283b,5 Mi: 4- Projeto de instalações €létricás enr baixa tensâo piüa fins rcsidenciaii 2830,05 M2; 5-
Detalham€nto de cdificação de alvenaria, 2830.5 M2: 6- Análise de ensaio Íisico de solos , J LJNID; 7- Pmjao
de sisema de água poÉvel . 2t30,5 M2; t- PÍoj€to de cstnrturâ metáliça paÍa êdificação. 2E3OJ M2; 9- Prcjao
d€ siíerna de Íed€s de águÀr pluviais, 2830,5 M2: l0- Elaboração dc o4anrcnto de edificação de alvenaria"

2E30,5 M2; I I- Pmjeto de instalaçôes telehnrcás intemas , 2t30,5 M2; 12- hújeto de muro , 422 M2; 13-

PÍojeto dc coDtcoções em concÍÉo smado,422 M2; lrt- Projao de sistcmas de druragem psra obras civis
dreno. 2tt30,5 M2; 15- Projeúo de instalaÉo dc sistcma de €s8oto sanitáno . 28305 M2: 16- Projcto de

instalaçâo hidná[rlica para prevenSo e combate a incêadio . 2t30.5 M2: 17- Projao dc prwcüçâo c combatc a

incêndio e pânico ,2t30,5 M2; l8- Projao de sisternas dc prctcção contra descrgas atrnosféricas - SPDA ,
?r1n < M,

-Ts"
9"JrL-' n,r.r*.dn Fnrciro Bclrrlo 19 julho !021

Colfirlce mrterid dG círírrÉ6
Sldiiri crft dho PropdctÍrio

CONTRATANTE

3

o
AD

XE

g§

Íso<

B§FPdt

ÊÊ$
38C

BÉE
He3
'Él
;9

/eÉ
ta
9e
É.4
l8
a

o

§

&

..1

t
ü,

l*

il
ii

@IT
?!J

Or\
Rs

r-A

o

.F,?



Cêrüdão dG Ac.r"o Íé.nlêo - c T
RcroluÉo no r,O2t .lê 30 .l! ouhtbro .lc 2009 CREA.PR Ceíldáo d. AceÍvo

Tócnlco com
Atestado

1720220005771Conslho R.eÍon l d. Enganh.Ílr ê Agrcnomi. do P.r.Íó
Atividade concluÍde

GERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resdução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, qu6 consta dos assentamentos desto Consêlho Rogional de Engenharia e Àgronomie
do Paraná - Crêa-PR, o Acervo Técnico do profissional CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA
referente à(s) Anotaçáo(ões) de Responsabilldade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Plofissixld: CLEOXAR ]{U|{ES DE ALIEIDA
Reglsto: PR-í89í lorD
Tt[llo prússional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: í7í952eAA

NúmoÍo da ART: í72022a9aa3í Situaçáo da ART: BAIXÂ POR CONCLUSÂO DE OBRA/SERVIçO
Tipo de ART: ART de Obrs olr SsMço Regisúada em: 15l0gl2022 gêi,€da aÃi OA12!N22 Foíms do í€gistro: lnidâl
Participaçáo técnica: lÍÉividual

EÍÍpre§a coírtratada: CLE AR NUXES OE ALXEIOA LTDA

C,onbataírte: PREFEÍTURA U]{IC|PAL DE P LXA 8OLA CNPJ: 63,021.GPr0001{r2

Rua: RUA FRÂNCISCO ZANOTO No:600

Complemento: PREFEITURA Baiío: CENTRO

Ckjade: PAMA SOLA UF: SC CEP: 8908H00

Conhâto: 02 celebrado em 14/02n022

vah( do cDotratoi R3 5.000,00 Tlpo de contratants: P€ssoa Jurídlca (DlÍBib PúUlco) br8slleka

Ação lnstih.lcionál:

EndeÍeço da obra/serviço: RUA ETvlNo Hol-z No: sN

comdemênto: CENTRO ESPORflVO B8iíÍo: CENTRO

Cirad€: PALMA SOLA UF: SC CEP:8998'0O0

Coor,enadas GeogÉfrcas: -26,343716 x -53,276254

D6,la de inicÁot O1lUl2022 Coodusáo er€tiva:27 nW022

Flmlldads: E6portivo

PÍopÍietátu: PREFETTURA MUNICIPAL OE PÂLMA SOLA CNPJ : 83.028.839/0001 42

Alh/Írade Técnica: í- ElrbooÉo AntÊpíoieto aÍquitetônico do coocepçáo de el€m€í o urbânÍstho , 2410 M2; 2. ELhúrçto
PÍqsto arquitetônico d€ imdenteÉo dô ôlôm€írto uíbanídico , 2410 M2; 3. Ehborlflo PÍoj€to de si6temas de dÍ€nag6m
pârâ obras cMs dÍeno, 2410 M2; + EltboIrçlo PÍojêto aÍqJibülnico d€ sdifcaçào de atuenaÍia. 119,4 M2: 5- Ebbo.rçlo
PÍoiêb de instahÉo de sisloma do osgoto sanitário , 1í9,4 M2; G El.boEçto Prcieto de instElaÉss eléühas em baixa
tensáo , 2529.04 M2; 7- ElaboÍ!çfo PÍojeto de estruturs de coocreto ermedo , 2529,4 M2; & El.boÍ!Éo Proieto do sistema
de água potávêl , í í9,a M2; 9- E8pecificâÉo de edificaçáo , 2529,4 M2: íG EhboÍEçáo de o.çsmenúo d6 êdi66çáo . 2529,4
|n2

Obsôívaçóoa d. caÍüdão:
O CÍea-PR ceíifica os dados da ART. O abstado anexâdo roi assinâdo el€tronbamêÍIt6.

CERTIFICAMOS, finalmonte, qu6 sê encontra ünculado à prêsonte Cêrtidáo do Acôrvo Técnico - CAT o
atêstado contêndo I folha(s), gxpêdido pêlo conuatantê da obra/s€rviio, a quem cáb€ a rosponsabilidadê
pela veracidado e sxatidão das lrÍoamaÉgs nole constantes.

C.rtldto d. Ac.Íyo TacnlcÃ nõ 172í,.iülúOin1n02z
?,l12f2022lAtíJ.

A CAT à qual o ate6tBdo oslá vlnolado é o docuÍn€nto que A CAT p6ÍdoÉ I valldâdê no ca6o dê modmc€Éo dos
comprova o ÍEglsto do stestadg no Cre6. dados tócnlcos quglltaüvos ou quantltâtlvoa nela contldo§

om razào de subsutulÉo ou anulaÉo de ART,
A CAT à qual o atestado ostá únculado consitulÉ provs da
capaddade técni@profrsslonal da psEsoa JurÍdha somonto A aúenddad€ I I v8lldado d€§ta c6Ítdáo devo ssÍ
se o rosponsávol tácnlco lndlcsdo satlwr ou vsnhg a 8ar confrrmada no 8lt€ do Crga+R, no 6ndêroço
lÍ{6grÊdo ao s€u quadro tócnlco por m€lo d9 dedârsçáo hltpsr rvwrv.croarr,oíg.br, lÍforÍnsndo o núm6Ío do
entÍêgue no momento de habllltaçáo ou da onú€ga das píotocolo: 3402982022.
propo6tas.

A Íabmcaçáo d€sl€ documonto conatÍul crlmo pÍÊvl8to no
A CAT é váli nacional. Código Penâl Bra6lloiro, suloitando o aulor à

aÉo penal.
Í;. r\i)

F,s. ln CREA.PR
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Estado de Santa Câtarina

Prefeitura Municipal de Palma Sola
Rua Francisco Zanotto, no 600 - Gentro - Palma Sola - Santa Catarina
Fone/Fax: (49)3652-3218 engenharia@palmasola.sc.gov.br

ATESTADO TÉCNrcO DE CONCLUSÃO

Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa GLEOIÍAR ilUNES

DE Atf,ElDA LTDA, com sede na Rua Manoela Pecdts, N' 4311, Baino Padre Ulrir:o, ru cidade de

Francism BeltÉo/PR, registro no CREA-PR 75046, inscdta no CNPJ sob o N' 239.819.70&@01-04,

realizou projeto de Campo sintético, Vestiários e banheiros, para o lluillclPlo DE PALTA SOLA/SC,

conforme contrato 02312022 e ART No 1720224948354 sendo que os serviços Íoram exeoÍados e

mnduídos de amrdo com as atividades técnicas e quantitativos descdtos abaixo:

Item l)e6crigáo Quanüdade Unk ade

0í (Especificaçao) de edificaçao 2.529,40 m2

02 (Elaboraçáo de oÍçamento) de edificaÉo 2.5n,40 m2

03 (Anteprojeto arquitetônico) de oncepção de olemonto 2.410,00 m2

uóanístico

M (Projeto arquitetônico) de implantação de elemento 2.410,00 nf
uóanístim

05 (Projeto) de sistemas de drenagem para obras civis drerp 2.410,00 m2

06 (Projeto arquitetônico) de edificação de alvenaria 119,40 m2

07 (Projeto)de instalação de sisiema de esgoto sanitário íí9,40 m2

08 (Projeto) de instalações eléficas em baixa tensão 2.529,A4 m2

09 (PÍojeto) de estÍutura de concreto aÍmâdo 2.529,40 m2

'1 0 (PÍojeto) de sistema de água potável í 1 9,40 m2

Responsável Tánico

Cleomar Nunes de Almeida - Engenheiro Civil - CREA-PR N' 189í í0/D - ART N" 1720224948354.

LocalizaçÉo da obm: Rua Etelvino Holz, centro do município de Palma Sola - SC.

Período de execução: MlMl2022 à2710912022.

Palma Sola - SC, 0l de dezembro de 2022

SIDIMAR DE LARA
PA2:,06972O46939

Assinado de ÍoÍÍnà diqltâl poí
SIDIMÂR DE LARA PÂ2O6972016939
Dados: 2022.12-01 O7:5O44 {3'm'

Sidimar de Lara Paz

Engenheiro Civil

cREr/sc 137.462-8
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ANEXOV

DECLARAÇÃo DE INExISTÊncn DE FATos SLJrERVENTENTES
rMPnDrrrvos on qualn'rcnçÃo

A Câmara Municipal de Vitorino Estado do Paraná. Pregão Presencial n" 0112022

O signatrí,rio da presente, em nome da proponenteCleomar Nunes de Almeida LTDA,
declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos terÍnos do aÉigo
32, panígrafo T e arligo 97 da Lei no 8.66ó, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações.

Francisco Beltrão,23 de dezembro de 2022.

/ f----^
Srúcio Adminirbador

Cleomar Nunes de Alrneida
RG n" 9.612.521-6

CPF n" 07O.744.229-08

'n"&ilI#;1 

'iâffif 

lkl';'-'lll$ 
[T: t*itl 

Il I

)bL

6
CLEOMAR NUNES DE A.LMEIDA LTDA

CNPJ: 39.819.70tt/Ux) l -&í
FON E: (46) e 99(X-8071 E-MAIL: nnc.en8.pÍojetos(1tr8rDsil.coín



Y, Govorno do Estado do Panná
SecretaÍia da Micro e Paquêna Emprêsa
Junta Comercial do Estado do PaÍaná

p,prmrÁ
{gEE 8

cennoÃo srMPLrFrcADA

Sislema Nacional de ReglslÍo de Empresas MeÍcantis - SINREM

Ceníi:amos qr6 as inÍoímaçoes abaixo conslâm dos &aumenlo6 erquiva(bs
ÍÉsla üinlâ coíneícral e sâo vEÊÍnes na (hla da slra erp€(káo.

tdrr ErTÍ!.rtd: CLÊOXAn iflr?{Eli OE ÂLIgOl LÍDA

üerur Jur5lc!: S€bdado Empí€Éáíra Umitada

âolocolo: PFC221 3352490

tllnE (S..rs)
4t20961't476

CI{PJ
39.819.70&m01{4

Data de Ato Condlilüvo
1Z11mm

lníclo dr AüYlffi
t7t't1l&m

C.phd Scic
RS 100.000,00 (csm mil íeais)
Cdrd h.grelLldo
R$ 100.000,00 (csm mil reais)

Po.L
ME (Micíoempresa)

Ftro ô Oü.0ao
lndatgminado

t !d6 do Sóclo
tloír
CLEOiIAR NUNÊS DE
ALMEIOA

Admlnlú!ÍloÍ
s

CPF/CI{PJ
070.744.22€-ú

Taímlm (b m rdfi
lndoloíminú

PanblFçao no c.pttrl
R$ 100.000,00

ElpacL d. ródo
Sócio

D.do. óo AúnlnBtndot
N,oma
CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA

CPF
070.744.2â§

Tóímlno do m!fllato
lÍÉBt6Íminado

Sllu.Éo
ATIVA
S't!ürt

SEM STAÍUS

Etúãlço Comp5o
Rua MANOELÂ PECOITS, Ne €3, PAORE ULRICO - Francisco BoltrádPR - CEP 8560+298

Soclal
SERVICO DE EI,IGENHARIA, SEHVICO DE TECNICO RELACIONADO A AROUITETURÂ E ENGENHARIA, CONSTRI.ICAO DE EDIFICIOS,
ADMINISTRACAO DE OBRÁS, OBRAS DE FUNDACOES

tlttmo trqutvanrnto
Dalr
1?,11mm

rililJilililr

tlúttlaío
20ã6&|9340

Atobr,übr
OOO / 315. ENOUADRAIíENTO OE
MEHOETMFESA

LEÂNDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Soc,stáÍio(a) Goral

\b]

Eía cEítidão Íoi €mhtb automaücarnonlo 6m 22122022, às '16:3ôí3 (horádo de Brasília).
Sa impí€ssa, verilicar sua aubí iddadÊ no htpa:rrxllrmpltcíacl,Íll{ov.bi, com o códiíro T3J3AKLX

I tu íde1



AiC
ANE XOVI

EECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

Pregão Presencial n" 0112022

A ernpresa Cleomar Nunes de almeida LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.819.708/0001-

04, por intermédio de seu representante legal o Sr Cleomar Nuens de Almeida LTDA,
portador da carteira de identidade no 9.612.5214 e do CPF no 070.744.22948, DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666 de 2l de juúo de 1993,
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos
em qualqueÍ trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 anos.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Francisco Beltrão, 23 de dezembro de 2022.

Sócio Administrrdor
Cleomar Nunes de Almeida

RG n'9.612.521-6
CPF n" 070.744.229-08

Cleomar Nunes de Atmeida LTDA
CNPJ 39.8 19.708/0001 -04

frt
F.AO

rÂ7a

F,s. btl

:'illlll-$l:
rl$ll$

NO-

CLEOMAR NUNES DE AIMEIDA LTDÀ
CNPJ 39.tt t9.7081m0| -{X

l'oNE: (46) s 9904-8071 E-MAILj rnc..ng.proiclos(ÍqsmÂil.com tu\



A;C
AIYEXO D(

DECLARÂÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Declaramos para os devidos fins que coúecemos a legislação ambiental, notadamente as

relacionadas às atiüdades, objeto deste Edital e que:

a) ratificamos que tomamos ciência da Lei Federal 9.605/98 - Lei que dispõe sobre as

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao
meio ambiente - lpi de Crimes Ambientais, onde no seu art. 2" menciona que "o
preposto, dentrc outros, de pessoa jurídica que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua pútica, quando podia agir para evitá-la, sobre esse

incidir:rí as penas cabiveis".

b) responsabilizamo-nos pela contratação de pessoal qualificado para o atendimento
às questões ambientais, bem como pela elaboração dos relatórios e documentações
relativas aos licenciamentos ambientais, que forem neresúrios sem custos
adicionais ao Município de Vitorino-PR;

c) assumimos a responsabilidade pela execução e ônus da limpeza de entulhos, focos
de proliferação endêmicas, higiene e pela qualidade socio-ambiental da obra;

d) assumimos, sem Íeparise para o Município de Vitorino-PR, toda a responsabilidade
por danos e ônus, inclusive os pag4msn16 das rnultas que veúam a ser associados
às obras ora licitadas, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou
normativos previstos.

e) assumimos o compromisso em permitir a fiscalização ambiental, confonne previsto
na legislação pertinente.

Francisco Beltrão, 23 de dezembro de 2022.

Sócio Administredor
Cleomar Nunes de Alrneida

RG n'9.612.521-6
CPF n" 070.744.229-08

Cleomar Nunes de Almeida LTDA
CNPJ 39.8 19.708i000 I -04

[lltil:\.ilili$t
ct?

f

A
ÉAO

S

FIS \bs
l.t

CLEOMAR NUNÊS DE AIMEIDA LTDA
CNPr: 39.819.70810{x)144 tuFoNEr (46) 999(X-8071 E-MAIL: anc.€n8.pmjcrosúqsrDÂil.coÍi
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Câmara [\íunicipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 -84

ATA DE sEssÃo púeutca DE pREcÃo pRESENctAL 0í/2022
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM
PROCESSO No 05/2022.

CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÁO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS PARA
CONSTRU o DA sEDE oa cÂmam MUNTcTPAL conforme es ificâ o abaixo

It
e
m

DescÍição do item
Sequ
ônci

a
Etapa Doscrição da otâpa

Valor Total do itêm

1

Estudo de caso,
levantamento
topográfico, maquete
eletrônica, projeto
executivo, projetos e
serviços
complementares,
contemplando a
especificaçÕes de
materiais e serviços,
quantitativos, dentre
outros inerentes ao
obieto.

1

Estudo de
caso e

levantame
nto

topográÍico

Estyqg qe cesg:
elaboraÉo de análise e
avaliaç6es paê
seleçáo e
recomendaÉo de
alternativas ga'a a
concepçâo e seus
respectivos elementos,
instalaçôes e
componentes, visando
as técnicâs e soluçôes
mais apropriadas,
dimensionamento
pÍeliminar dos
conceitos do projeto,
fluxogramas, e análise
de edificaçôes jâ
existente com a mesma
finalidade.
Levantamento
Tooooráfico: oroieto
planialtimétrico e
representação em
planta das
caracterÍsticas da
superflcie do terreno,
como demarcaçóes de
divisas, muros e
construçóes,
necessários para dar
prosseguimento na 2'
fase do ro eto

R$ 43.012,50

t''. . -.
!

4b'u

ta'
-1 .* .-...'

2a Estudo
§

Avenida Brasll Argenüna, 1 1 00 - Fone/Fax: (46) 3227- l 1 37 - 85.520'000 - Vitodno - Paraná
emait câmaíaú@holínail.c!m - htlpT^rft$y-vitodno pr.leg-bÍ
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001-84

Preliminar,
Projeto

Executivo
e

AprovaÉo
junto

Prefeitura
Municipal

de
Vitorino-

PR.

Concepção,
representação e
desenvolvimento das
informações e soluçÕes
técnicas iniciais do
proieto arquitetônico e
seus elementos,
instrlaçóes e
componentes em
formato 2D e 3D.
Proieto Executivo e
Aorovacâo de Prôieto
Aroui tco
Finalização e do
detalhamento das
definigóes construüvas
que envolvem o
conjunto de desenhos,
memoriais, e demais
informações técnicas
das especialidades e
aprovagão junto aos
órgáos e autoridades
competentes
(municipais), incluindo
alvará e/ou licençâs e
demais documentos
indispensáveis para as
atividades de
execuÇão.

i
{

tb7
2

Avenidâ BralilÂrgênüná, 1í 00 - FondFax: (48) 3227-187 - AS_S2Gi0IJ,O -VrloÍtno - pâraná.
êmáil: c5meraúo@hotÍnáit.com - hÍp://víuw.yitoÍino.pí.t€g.bí

@



Câmara [\íunicipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001-84

3â

Proietos
Compleme

ntares,
Aprovaçâo
em órgáos
Responsáv

eis,
compatibili
zaçÁo de
projetos e
Quantitativ

os de
Materiais.

Proietos
Comolemêntarês.
eorovecôes e
comoatibilizacâo:
Elaboraçáo de projetos
complementares sendo
eles: proieto elétrico,
projeto de rede lógica,
projeto hidrossanitário,
Projeto estrutural,
Proieto de prevençâo
contia incêndio e
pânico, totalmente
compatibilizados, e
com a aprovaÇáo junto
aos órgâos e
autoridades
competentes
(municipais, estaduais)
Quantitativos de
Materiais: Os projetos
elaborados serâo
devidamente
quantiÍicados para
compor o edital de
futuro certame
licitatório visando â
contrataÉo de
empresa para a
execuÉo.

No dia 23 (vinte e três) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (2022) as nove (09:00)
horas, na sala de Íeunióes da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Parená, reuniram-se o
pregoeiro, FERNANDO SINHORINI, com equipe de apoio designados pela Portaria 2512022 de 11 de
novembro de 2022, publicado dia 16 de dezembro de 2022, no Diário Oficial dos MunicÍpios do
Paraná - AMP, Ediçáo no 2646, para os procedimentos inerentes a seção do presente Pregáo. O
Aviso de Licitaçáo do presente procedimento licitatório foi devidamente publicado no diário do
eletrônico AMP, ediçáo 26 em 1211212022, lançado no site da Câmara em 0911?J2022 e lançado
no TCE-PR Ogl12l2l22.

Compareceram ao certame as empresas, CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA, B-ENG
CONSTRUTORA LTDA, AZEVEDO PROJETOS E ASSESSORIA LTDA e SDA ENGENHARIA LTDA,
, com seus representantes legais, para a fase de credenciamento, efetuado consulta ao Tce-Pr
constatado que as empresas estâo aptas a licitar.

PREGAO PRESENCIAL
Na sequência foram abertos os envelopes contendo as propostas de preço das empresas,

CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA, B-ENG CONSTRUTORA LTDA, AZEVEDO PROJETOS E
ASSESSORIA LTDA e SDA ENGENHARIA LTDA, participantes em analise estavam em
consonância com o edital ficando classificadas pare a iase de lances.

Na fase de lance a empresa participante efetuaram lances os quais ficaram assim registrados
na ata de proposta de preços.

ITEM 01: em primeiro lugar a empresa CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA , com o valor
de R§ í6.000,00.

ITEM 02: em primeiro lugar a empresa B-ENG CONSTRUTORA LTDA , com o vator de R$
í6.500,00.

ITEM 03: em primeiro lugar a empresa SDA ENGENHARIA LTDA , com o valor de Rg3

jb§L=.t:i

Avenida Srasll Argentinâ, 1100 - Fone/Faxt (48) 3227í 137 - 85.520-000 - Vltodno - PBraná
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25.400,00.
ITEM 04: em primeiro lugar a empresa AZEVEDO PROJETOS E ASSESSORIA LTDA, com o

valor de R$ 39.900,00.
Dando continuidade ao certame licitatório foi solicitada a empresa vencedora na fase de

lances, em conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para
apresentar o envelope no 02 (dois) contendo os documentos de HabilitaÇáo onde a empresa,
CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA, estava em consonância com o estabelecido no Edital deste
procedimento licitatóÍio e por consequência, a referida empresas foi consideradas HABILITADA, o
senhor pregoeiro solicitou a manifestaÉo de intençâo recursal onde a empresa: SDA ENGENHARIA
LTDA, maniÍestou intenÉo recursal.

ENCERRAMENTO
No curso do Presente procedimento licitatório foram manifestados interesse êm interpor

recurso quanto ao resultado, por parte dos licitantes participantes. O pregoeiro em decorrência da
intenÉo uspende a sessão e abre os prazos legais para apresentação das razões. Nada mais
havendo tratar, foi encerada a sessáo, cuja ata vai assinada pel Pregoeiro, pelos membros da
Equipe e representantes da licitante

R SINHORINI de Souza
Equi ApoioP

/r-'l
CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA
Representante
CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA

ANO DE AZEVEDO E SOUZA
Representante
AZEVEDO PROJETOS E ASSESSORIA LTDA

ERME JOSE BI SEK
Representante
B-ENG CONSTRUTORA LTDA

ú
SABRINACAROLINE SP
Representante
SDA ENGENHARIA LTDA

rru
ê DO

b5
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ATA DE REABERTURA DA sESSÃo pÚel|ce DE PREGÃo PRESENGIAL 0í/2022
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM
PROCESSO No 05/2022.

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEGIALIZADA PARA ExEcUçÁO DE PRoJEToS DE
ENGENHARIA, ESTRUTURAI s, COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS PARA
CONSTRU O DA SEDE DA cÂMÂRA MUNICIPAL conforme es ifica o abaixo

Item Descricáo do lúm Soquência Etapa Descdçao dâ ôtapí -
ValorTotal do ltêm

1.

Estudo
de caso

e
levanta
mento

top€ráí
ico.

EsJugo dg caso: elaboraÉo de
Enálise e avaliaÉes para s€leçáo e
ÍecomsndaÉo de altemativas para a
concepçào e seus respectivos
elêmontos. instalaçóes I
componôntes. visando as técnicas 6
soluçóes mais apropriâdge,
dimênsionamento preliminar dos
conceitos do projeto, fluxggramas, e
snálisâ de edificâçóes já oxbt€nlê
com a mesma Íinalidade.
Leyantamento Topoqláfico: proioto
planialtimátrico e representação em
planta das caÍacterísticas da
supsílciô do teÍÍeno, como
demarcâçóes de divisas, muros e
construçóês, necessários paÍg dar
prosseguimento na 2. fasê do

-plgielo.

R$ 43.012,50

T

Estudo
Prelrmin

al,
Projeto
Executi
voe

Aprovaç
âo junto
Prefeitu

ta
Municip

alde
Vitorino

-PR,

Proie{b. Pretiminai: eoncepfiq
reprêEentação e desenvolvimento
das inÍoÍmaçóes e soluÉes têcnicás
iniciaÉ do projeto arquitetônico e
seus slêmenlos, instalaçóês e
componêntes em formato 20 e 3D.
Proiolo Executivo ê Aorcvecão dê
Píoioto AÍouite.tônico: FinalizaÉo e
do detalhamento das deÍiniç66s
construtivas que envolvsm o
coniunto de desgnhos, memoriais, e
demais inÍormaçóes técnicas das
€spêcialidades e aprovaçáo junto
aos órgãos e autoridades
competentes (municipais), incluindo
alvaÍá 6/ou licsnças e demsis
docum€ntos indispensáveis pare ss
atividâdês de execuÇáo.

1

Estudo de câso,
levantamento
topográfico, maquete
eletrónicâ, proieto
sxecúivo, projetos ê
serviços
@mplementaÍes,
contemplando a
especiÍicêçóes de
materiais e seÍviços,
quantitativos, dontre
outros inerenles ao
objeto.

Projetos
Comple
mentarc

s,
Aprovaç
âo em
órgàos
Respon
sáveis,
compati
bilizaçà

ode
projetos

e
Ouantit
ativos

de
Materiai

s.

Proietos ComDlemêntârês
aomvaóes e comoetibili2âcão:
Elaboraçáo de pÍojetos
complementares sendo eles: proleto
elátrico, projelo de rede lógica,
poeto hidrossanitáÍio, PÍoi€lo
estrutuÍal, Projeto de prêvenÉo
conta incêndio e pânico, totalmentê
compatibilizados, e com a aprovaçâo
junto aos órgáos e autoridades
compat€ntes (municipais, estaduais)
Quantitativos de Materiais: Os
pÍojetos elaborados serão
devidamente quantifÇados para
compor o edital de futuro csrtamê
licitalório visando à contrataÉo dê
emprêse paÍa a execução.

t{th

No dia 02 (dois) do mês de janeiro do ano de dois mit e vinte e três (2023 )as onze (11:00) horas, na
sala de reuniÕes da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do paraná reuniram-se o pregoeiro,

NDO SINHORINI, com equipe de apoio designados peta portaria 2512022 de 11 de novembrol
publicado dia 16 de dezembro de 2022, no Diário Oficiat dos MunicÍpios do paraná - AMp,

6O

F\s

U1IaÊl
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Edição no 2646, paÍa os procedimentos inerentes a seção de reabertura do presente Pregáo
suspenso devido a manifestaÉo de intenÉo recursal apresentada na ata de abertura pela empresa:
SDA ENGENHARIA LTDA. 

PREGÃO PRESEN.IAL
Cumprido os prazos legais não houve apresentação das razões pela empresa: SDA

ENGENHARIA LTDA, onde o senhor pregoeiro mantem a classiÍicaçâo e habilitaçâo da proponente
vencedora da disputa do certame.

ENCERRAMENTO
No curso do Presente procedimento licitatório cumprido todos os tramites o senhor pregoeiÍo

adjudica o ce em favor da empresa classificada e habilitrda: CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA
LTOA. Nad ma is havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro,
pelos e Apoio

N
P rro

RINI Alessandro de Souza
Equipe de Apoio

;s

O

i',-, ":il..\ .? \!
tr:(-s

l?)t
l1'

Aveoida BrâsilArgenüna, 11OO-Fone./Fax (4€) 3227-1137 - 85.52G000 - VÍtorino - Paíaná
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Câmara Municipal de Vitorino

CNPJ: 77.778.645/0001-84

lnteressados: Pregoeiro, Equipe de Apoio e Presidência da Câmara Municipal de
Vitorino.
Objeto: Parecer de Pregão Presencial no 0112022.

; ^ - ,'. i 'L.

.oi;o?itât -

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise de procedimento de licitaçáo de pregâo

presencial com a finalidade de contratação de empresa especializada para

execuçâo de projetos de engenharia, estruturais, complementares e

arquitetônicos para construção da sede da Câmara Municipal.

II. MÉRITO

Conforme termo de referência e minuta de edital, a Comissão de

Licitaçâo optou nos termos do artigo 191 da Lei n' 14.133121, por utilizar as

regras de contrataÉo da Lei n'8.666/93.

Por essa Íazáo, o Parecer Jurídico seguirá a fundamentação

com base na Lei n'8.666/93. Sobre o tema, a Lei Federal 8.ô66/1993, Lei de

Licitações, estabelece normas gerais sobre licitaçÕes e contratos administrativo

l7t 1
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Câmara Municipal de Vitorino

CNPJ: 77.778.645/0001-84

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienaçôes e

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

Tanto a Lei no LQ66/93 (art. 70, § 20, inc. ll e 40, § 20, inc. ll) quanto

a Lei no 1.0.5?0/Q2 (art. 30, inc. lll) exigem a elaboração do orçamento estimado

para verificação dos valores praticados no mercado, o que encontra-se presente

nos autos.

Sabe-se que o Legislativo Municipal utiliza a Comissão de Licitação

do Executivo, bem como de seu Pregoeiro, devido à escassez de pessoal e pelo

baixo volume de aquisições realizadas pela Câmara Municipal, bem como a

inexistência de plataforma eletrônica e de servidores aptos à utilização do

sistema.

Pois bem, analisando o procedimento, verificamos que constam

dos autos a documentação exigida pela legislaçâo, conforme declarado pelo Sr.

Pregoeiro na Ata de Sessão Pública de Pregão Presencial realizada no dia

2311212022, bem como publicado o aviso de edital de licitação em 1211212022 no

Diário Oficial Eletrônico do Legislativo e lançado no sÍtio oficial do órgão e do

TCE/PR emO9l12l2O22.

Conforme Ata da Sessão Pública, compareceram ao certame O4

(quatro) empresas, a saber: í. CLEOMAR NUNES ALMEIDA LTDA.2. B-ENG

CONSTRUTORA LTDA. 3. SDA ENGENHARIA LTDA.4. AZEVEDO PROJETOS

E ASSESSORIA LTDA, as quais obtiveram o credenciamento e a aptidáo

deferidas de modo a paÍicipar de lances, havendo o Sr. Pregoeiro realizado a

2
Fls
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CNPJ: 77.778.645/000'l€4

conferência da referida documentaÉo, bem como a juntada aos autos do pregão

da consulta negativa de impedimento para licitar junto ao TCE/PR.

A empresa vencedora CLEOMAR NUNES ALMEIDA LTDA

apresentou os envelopes de habilitação, o qual, foi deferido. No ato manifestou a

empresa SDA ENGENHARIA LTDA a intenção de recorrer, razão pela qual, o Sr.

Pregoeiro suspendeu o certame e abriu pÍazo paÍa apresentação das razões

recursais. Passo o prazo recursal, em 0210112022, houve a Ata de Reabertura da

Sessão Pública de Pregão Presencial no 0112022, onde o pregoeiro declarou que

não houve apresentação de recurso por parte da empresa SDA ENGENHARIA

LTDA, mantendo a decisão e adjudicando o objeto em Íavor da empresa

CLEOMAR NUNES ALMEIDA LTDA.

Compulsando os autos, denota-se que os requisitos exigidos pela

Lei pela Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, que institui o Pregão no

âmbito dos entes federados e os exigidos pela Geral de Licitações foram

atendidos e constam da minuta do Edital de Pregão Presencial, dentre eles:

Objeto, condições para participação, regulamento operacional do certame,

apresentaÉo dos envelopes, abertura da sessáo pública, credenciamento e

recebimento de envelopes, propostas de preços, habilitaçâo, documentos de

regularidade jurídica, fiscal, econômico-financeira, fraude e corrupÉo, sessâo do

pregáo, classificação das propostas, lances verbais, julgamento, impugnação e

recurso administrativo, adjudicação e homologaçáo, pagamento, penalidades,

anexos do edital (l a lX) e disposições gerais.

Fls. 3
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Assim, o procedimento de Pregão Presencial atende a lisura do

devido processo legal exigido pela Lei Federal n" 10.52012002 e demais normas

de direito público, estando apto em todos os seus termos para prosseguir a

Administração para a homologação do certame.

É o parecer, salvo melhor juÍzo.

Vitorino, de

Valde
Procurador da

N elo.
icipal de Vitorino

OA

2022.d
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Jomal

Edição 6

Adiudicacão de Processo

llani Desordi da Silva, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais,
Adjudica o Julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria no. 2512022, do Processo
Licitatório no. _05t2022, modalidade pReCÃO PRESENCIAL 0112022, com o objetivo de
coNTRATAçÃo DE EMeRESA EspEctALtzADA eARA ExEcuçÃo DE pRoJÉTos DE
ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E AROUITETONTCOS PARA
CONSTRUÇÃO DA SEDE OA CÂmARA MUN|C|PAL. Em favor da empresa abaixo
relacionada:

CLEOiJIAR NUNES DE ALi'IEIDA. LTOA
CNPJ: 39.809.7081000í-04

liem Descrlçào Item Sequôncla Descrlçáo da etapa Valor Total do ltem

R0 16.000.00

Estudo

de caso

levanta

mento

topogÍá,

ico.

análise e avsliaÉes psra seleÉo e

recom€ndaÉo de altemawas para a

concspÉo I seus respeclivos

eloÍnontos. instalações o

componentes, visando as técnicas e

soluÉes mais apropriadas,

dimensionamento preliminaÍ dos

concêitos do poeto, f,uxogÍamas, e

análisâ de qdificaçô€s já existente

com e mesma Íinalidado.

Lêventâmênto TooooÉfico: oroieto

planialtimétrico e repÍesentaÉo em

plante das cârâclêÍísticas da

sup€ÍÍlcie do têrreno, como

demarcações ds divBas, muÍos e

constíuções, necêsaários para daÍ

pross6guimento na 2! fase do pÍojeto.

Esludo dê câso: Éo de

$

Estudo de câso,

levantamsnto

topográfrco, maquete

eletrônica. projeto

executivo, proj€tos e

sorviços

complem6ntares,

contemplando a

$pecificaçôss de

materiaÉ e ssrviços,

quantitativos, dentre

outros inerentes ag

objeto.

T

Estudo

Prelimin

al,

Píojeto

Executi

voe

Aprovaç

âo junto

Preteitu

Q

Municip

al de

Víorino

-PR,

PÍoiôto Prêliminar: ConcaDdo.

representaÉo e dêsanvolvimento

das informaÉos e soluçóes técnicas

iniciais do projeto arquitetônicoo seus

elementos, instalaçúes e

componentes em Íormato 20 ê 3D.

Proiêto Ex6cutivo 6 ÂoÍovedo de

Prolêto Aroúitêtônico: Finelizscáo 6

do delalham€nto das deÍiniÉes

construtivas que envolvem o conjunto

de desenhos, memoriais, e demais

inÍormações técni{ras das

especialidadss e aprovaçáo junto aos

órgáos e autoÍidadg8 comp€tentes

(municipais), incluindo alvará ey'ou

licençás ê demaÉ documgntos

@
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indispensáveis para as atividades do

ExecuÉo.

Projêtos

Comple

mentarê

s,

ApÍovaç

âo sm

ôrgâos

Respon

sáveis,

compati

bilizaÉ

ode
pÍojetos

ê

Ouantit

ativos

de

Materiai

s.

Prqiêlgs çqmohmenlarês.
aôÍovecóês ê comoâtibilhâcáo:

Elaboraçáo de poetos

complementares sendo el93: projeto

slátÍico, projeto de Í6dô lóglca,

píoieto hidrossanitário, PÍojoto

$trutural, Projêlo de prBvenÉo

conta incêndio e pânico, totalmante

compaübilizados, e com a eprovaÉo

junto aos órgáos e suloridedes

competentês (munidpab, estaduais)

Ouantitaüvos dê Mat€ri8is: Os

proietos eleborados seÍáo

dovldam€nte quantiÍlcâdos peÍa

compoÍ o edital de futuro certâme

licitstório visando à contrataÉo de

êmpresa para a exacuÉo.

Vitorino/PR, 1010112023

Jlo..^ 1r,,
llani Desordi da Silva

Presidente da Câmara Municipal

lt
r.AD

?

Àvenida Bía6il Argênlina, 1100 - Fonô/Fax(4ô)3227-1 137 - 85.52G000 - VltoÍiÍlo - PaÍãná
e-mail:câmarâvto@holmail.com' htts:/tvwrrí.vilonno.pa.leg.br
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111011202313:40 PrefeituÍa Municipal de Vitorino

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUM MUNICIPAI, DE VITORINO

CAMÁRÂ MI'INICIPAL DE VITORINO
ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO

Ilani DesoÍdi d.a Silva, Presidente da Câmara Munisipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o Julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado
pçla Portaria n'. 2512022, do Proçesso Liçitatôio n'.0512022, nodalidadc PREGÃO PRESENCIAL 0l/2022, com o objetivo de CONTRATAçÃO
DE EMPRESA E§PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURÂIS, COMPLf,MENTARES E
ARQUITETONICOS PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL. Em favor dâ empresa abaixo relacionada:
CLEOMAR ITUIIES DE ALMEIDA.I.JTDA
CNPJ: 39.88,708/000r{,1
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001-84

HoMoLocAÇÃo DE PRocESSo

PORTARIA NO 03'2023
Homologa o Julgamento O512O22, referente ao Pregão
Presencial no. 01 I 2022 dando outras providências.

A PRESETDENTE DA oÂMARA MUNtctpAL DE vtroRtNo, pR, no uso de
suas atribuiçÕes legais;

AÉ. 10. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria no

2512022, sobre o Processo de Licitação no 0512022, modalidade Progão Presencial no.0112022,
tipo menor preço por ltem, que tem por objeto a COfffneuçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA UOCUçÃO DE PROJETOS DE ENGEI\HARIÂ, ESTRUTURÂIS,
COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS PARA COXSTNUçÃO DA SEDE DA CÂMARÂ
MUMCIPAL. Em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conÍorme o constante no Mapa
Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta Portaria.
CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA - LTDA - CNPJ: 39.809.708/000í-04

AÉ. 20, Pelo presente, fica intimado o participante da licitaçáo supramencionado, da
decisão estabelecida nesta Portaria.

AÉ. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Vitorino/PR, 10101 12023

.Jl^^.^ é,t*
llani Desordi da Silva

Presidente da Câmara Municipal

PtÀllcado em \\ lo\ lL
JoÍnel
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111011202313:40 Pr€feitura Munícipal ds Vriodno

ESTADO DO PARANÁ
PRETEITURA MUNICIPAL DE VITORINO

CAMARA MUMCIPAL DE WIIORINO
PORTARIA N'03/2023

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

Homologa o Julgametto 0512022, referente ao PreSão Presenchl n".
0U2022 dando outras providências.

A PRESEIDENTE DA CÂMARA ML'NICIPAL DE VITORINO, PR,
no uso de suas atribuições legais;
Arü ln. Homologa o julgamento proferido pelo PrEgoçiro nomeado
pela Portaria n" 2512022, sobre o Processo de Licitação n" 0512022,
modalidade Pregão Presencirl a".0U2022, tipo menoÍ preço poÍ
Item, que tcm poÍ objeto a CONTRATÂçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO DE PROJETOS DE
ENGENHARIÂ, ESTRUTURAIS, ÇOMPLEMENTAR.ES E
ARQTIITETONICOS PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA
CÂMARA MUNTCIPAL. Em favor da empresa abaixo rclacionada,
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (tra

DelibeÍação), que fiça fazetrdo paÍe indissolúvel d€sta Poflâria.
CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA - I.JTDA . CNPJ:
39.809.70E/000r-04

AÍa.2". Pelo presente, fica intimado o paÍicipante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida ncsta PoÍlaria.

Art. 3'. Esta Portaria enhará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contúrio.

Vitorino/PR, l0l0l 12023

ILÁNI DESORI'I DÁ SILVÁ
Presidente da Câmara Mudcipal

Public.do por:
Luiz Fernando Turra

Código Idetrtincadorz Á29DF 662

Materia publicada no Di&io Oficial dos Municípios do Paraná
no dia I l/01/2023. Edição 2686
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hBps://www.diariomunicipal.com.brlamp/
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Câmara Municipal de Vitorino
Estado do Paraná

cNPJ 77.778.645/0001 -84

CoNTRATO No.0í12023
PÍegão PÍesenci al No. 01 12022.

e cÂulRl MUNICIPAL DE VBEREADORES DE VITORINO, pessoa jurÍdica, devidamente inscrita
no CNPJ sob no. 77.778.ô45/0001-78, com sede na Avenida Brasil Argentina, 1100, em Vitorino,
Estado do Paraná, neste ato representado por sua Presidente em exercício, Sra. ILANI DESORDI DA
SILVA LORENA, brasileira, casada, portadora do CPF no. 03/.9'12.329-29, RG. no. 38323338/SC,
doravante denominado de CONTRATANTE, e dê outro, a êmpreaa CLEOMAR NUNES DE
ALMEIDA LTDA, situada à Rua Mano€la Pecoits, 433, - baino Padre Uhico, cidade de Francisco
Beltráo-PR, inscrita no CNPJ sob no 39.8í 9.708/0001-04 , neste ato representado por seus sócio
administrador, conforme cláusula Vl do Contrato Social anexo, SÍ. CLEOMAR NUNES DE
ALMEIDA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob no. 070.744.229-08, portador
da Cédula de ldentidade RG sob no, 9.612.521ô, doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente instrumento particular de CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E
AReutrETôNtcos PARA A coNsrRuçÃo DA sEoE DA cÂirARA MuNtclpAL. As partes supra
qualiÍicadas convencionam e contratam de acoÍdo com o Processo de Pregâo Presencial n"0112022,
pelo disposto na Lei no. 8.666/93, Lei Federal no 10.52012022 e Decreto Municipal n0 160712006, nos
termos das Cláusulas e condições estabelecidas, o que sE ue:

cúusuLA PRIMETRA - Do oblêto
o presente contrato tem por obieto a de coNTRATAçÂo DE EmPRESA ESPECIALIZADA PARA
execuÇÃo DE PRoJEToS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E
aReuretôrrcos PARA A coNsrRuçÃo DA SEDE ol cÂrulRa MUNrcrpAL.

cLÁusut-l SEGUNDA - Da contratagão
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos
teores sáo de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de Processo de Pregão
Presencial n" 0112022, minutas integrantes, especiÍcaÉo e ou memoriais, proposta da proponente
vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento
licitatório referido na cláusula primeira.
ParágÍaÍo Unico
A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, su,eitando-se às normas da Lei 8.666/93
e à totalidade das clausulas contratuais aqui estabelecidas.

cúusuLA TERCEIRA - Da vtgêncta
A vigência do presente contrato será de 12 (doze meses) e teÉ inÍcio a partir da data de sua
assinatura, findando no prazo de 60 (sessenta dias) contados a partir do recebimento da ordem de
serviço.

cúuSut-l OUARTA - Da Responsabilldade do Gorenciamento
A gerencia do contrato ficará sob responsabilidade da gestora Sra. llani Desordi da Silva Lorena.

cúusut-A outNTA - oo vator
A CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA o valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), pelo
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÀO.DE PROJETOS DE
ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS PARA A
CONSTRUçÃO DA SEDE ol cÂulm MUNICIPAL, no§ teÍmos especificados na Ata de
Sessão Pública de Prêgão Presenclal no 0112022.

Obriga-se a CONTRATADA a iniciar os serviços em imediato, nas condiçóes estabelecidas no edital.

cúusuua sexfA - Das Condiçôos de Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Processo de
Prsgão PÍesenclal no.0112022, o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA
através da apresentação da nota fiscal, até o dia 10 do mês subsequente aos serviços prestados.

amento será suportado pela seguinte dotaÉo orçamentária
'tE 05.00 - Serviços Técnicos ProÍissionais
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Parágraío PÍlmelro
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de nâo ser
efutuado o pagamento.

ParágraÍo S€gundo
Nenhum pagamento será eÍetuado enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obrigaÉo financeira
que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou
inadimplência, nos termos da legislação vigente.

cúusULA sÉTlMA - Da entrega
Obriga-se a contratada a entregar o objeto no prazo de até 60 (sessentia dias), nas condiçÕes
estabelecides no editial e na cláusula terceira deste contrato.
Por ocasiâo da entrega, caso seja detectedo que os itens náo atendem as especificaçôes do objeto
licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE reieitáJo obrigando-se a contratada a providenciar a
substituiÉo do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades
previstas no Código de Defesa do Consumidor.

cúUSUt-l OITAVA - Das condições de habllitação
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitaçâo exigidas ne licitaÉo, assumindo, ainda, a obrigaçâo de apresentar, no término do prazo
de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, ermpreendendo a Certidâo de
Quitaçáo de Tributos e a certidâo Quanto a DÍvida Ativa;

b) Prova de regularidade perante o INSS - lnstituto Nacional de Seguro Social, mediante
apresentaÉo da CND - Certidào Negativa de Débito;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentaÉo do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fomecido pela
Caixa Econômica Federal.

ParágraÍo Prlmeho
Os documentos exigidos neste contrato deveráo ser apresentados no original, em cópia autenticada
por cartório ou por publicaÉo em órgão da imprensa oficial. A autenticaçáo poderá ser feita, ainda,
mediante coteio da ópia com o original, por Íuncionário do CONTRATANTE devidamente
identificado.

PaÉgÍaÍo Sogundo
Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentaçáo de quaisquer documentos solicitados
nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgâo
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.

Parágrafo Terceiro
A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso
seja possÍvel, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio
de consulta on-line.

ct-Áusut-l NoNA - Da carantia
A CONTRATADA garantirá ag CONTRATANTE a execuçáo total dos serviços na forma a seguir
especificada: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA EXECUçAO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA, ESTRUTURAIS, COMPLEMENTARES E ARQUITETONICOS
PARA A CONSTRUçÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL.

cúusut-t DÉctirA - Da v€daçâo
É vedado à CONTRATADA caucionaÍ ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer

financeira
LA DÉclMA PRIMEIRA - Do códlgo de oefesa do Consumidor

2
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Sáo assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e bculdades previstas no Código de Defesa
do Consumidor.

cúsuua oÉcttul SEGUNDA - Das Pênaildades
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirer o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÉo, caracteriza o descumprimento total da
obrigaÉo assumida, suj6itando-se às p€nalidades aqui estabelecidas.

L O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitaÉ a CONTRATADA às seguintes
penalidades:
l.l Advertêncie;
l.ll Multa:
l.ll.l No caso de náo cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à

CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual:
l.ll.ll Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Vitorino,

Estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
sançóes previstas no artigo no 87 da Lei no 8.666/93, sendo que no caso de multa
estia correspondetá a 2o/o sobrc o valor total do conttato, limitada a 10olo do valor
contratual;

l.ll.lll Multia de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o
contrato, no todo ou em perte, a pessoa fÍsica ou jurÍdica, sem autorização da
contratente, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicaÉo da multa, sem prguÍzo de outras sanções contratuais;

l.ll.llll Suspensâo do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da
administraÉo direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa
da CONTRATADA, ocorrer a suspensâo, e se for o caso, descredenciamento do
Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniÉo ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaÉo perante a autoridade
que aplicou a penalidade;

l.lll Declaração de inidoneidade para licitar ou contratiar com órgâos da
administraÉo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo
ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração
pelos poulzos resultante e aÉs decorído o
prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior;

l.llll Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe
franqueada vista ao processo.

cúusuua DÉctMA TERCEIRA - Do atraBo da entÍega
O atraso injustificado na execuÉo dos serviços suieitará ao fornee,edor as sançóes previstas na Lei
8.666/93 e alteraçôes, bem como demais legislação aplicável.

cuÚsule oÉctln QUARTA - Dos casos de Resclsão
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condiçóes estabelecidas neste
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da SeÉo V, do CapÍtulo lll da Lei n.o 8.666/93
em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificeçâo por escrito, através de
oflcio entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Pimeiro
Fica a critério do represêntante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do
"capuf desta cláusula ou aplicar as multes de que treta a cláusula décima segunda deste contrato.

Parágrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de
interpelaÉo ,udicial ou extra,udicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte
da CONTRATADA:

L Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos:
3
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ll. Cometimento de inegularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,
especiÍicaçóes e prazos;

lll. Atraso injustificado da entrega do bem licitado;
lV. lV - DecretaÉo de felência, pedido de concordata ou instauraçáo de insolvência civil da

CONTRATADA
Paágrafo Terceirc

A rescisâo contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
l. Razôes de interesse público, de alla relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE, devidamente deduzida em processo administrativo regularmente
instaurado:

ll. Supressâo, unilateral poÍ parte da AdministraÉo, dos quantitativos dos bens,
acâÍretando modificaÉo do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65,
parágrafo 1o, da Lei 8.666/93;

lll. Ocorrência de caso Íortuito ou foça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçáo do contrato;

lV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei N.o 8.666/93, com redaçáo
deda pêla Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1.999.

ParágraÍo Quafto
A rescisão deste contrato poderá ser:

l. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta
minuta;

ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a AdministraÉo;

lll. Judicial, nos termos da legislaÉo processual, vigente à época da rescisão contratual.
Parágrafo Quinto

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens le ll, do
parág[afo anterior, haverá precedência de autorizaçâo escrita e fundamentada da CONTRATANTE.

cúusut-l DÉclMA QUINTA - Das Alterações contratuals
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei
n. o 8.666/93 e alteraçóes.

cúusut-l oÉctnm SEXTA - Dos Casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Poder Legislativo do MunicÍpio de Vitorino/PR, à luz da
legislaÉo, da lurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

cúusuLl oÉcrua sÉTtMA - DA vtNcuLAçÃo
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Presencial no.0112022,
assim como à proposta apresentada pela Contratada.

cLAUSULA DÉcniA otrAvA - Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco/PR para dirimir quaisquer questões relativas a este
contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes,
firmam o presente contrato, em duas vias de igual teor.

Vitorino/PR, 12 de janeiro de 2023.

J/,.,.*, cilua
ILANI DESORDI DA SILVA LORENA CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA

CONTRATADA
CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDAÍtÀ

CONTRATANTE
ESTDENTE DA CÂMARA MUNtctPAL 4
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0í 023-P o Presencial no 0112022: Partes - Câmara
Municipal de Vitorino - CNPJ 77.778.645/0001-84 e a empresa CLEOMAR NUNES DE
ALMEIDA LTDA - CNPJ 39.8í9.708/000í-04. Objeto: Contrataçáo de empresa
especializada para execuçâo de projetos de engenharia, estruturais, complementares e
arquitetônicos para a construÉo da sede da Câmara Municipal. Vigência: 1210112024,
podendo ser prorrogado conforme legislaçáo vigente e acordo entre as partes, mediante
termo de aditamento; Valor Total R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) - Dotação
Orçamentaria: 33.90.39.05.00 - Serviços Técnicos Profissionais. Dala 12.01.2023.
Assinaturas: Câmara Municipal - llani Desordi da Silva Lorena. Cleomar Nunes de
Almeida Ltda.
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E§TADO DO PARANÁ
PRX,FEITURÂ MUNTCIPAL DE VITORINO

CAMARA MUNICIPAL I'E VITORINO
EXTRATO DO CONTRÁTO N'OTI2O23

Extrato dg Con§rqtg no 0l/2023 - Pregão Preqenciql |l"
0112022: PaÍtes - Câmara Municipal de Vitorino - CNPJ
7'l .778.64510001-84 e a empresa CLEOMAR NUNES DE
ALMEIDA LTDA - CNPJ 39.819.708/0001-04. Objeto:
Contratação de empresa especializada para execução de
projetos de engeúaria, estruturais, conplementares e
arquitetônicos para a construção da sede da Câmara Municipal.
Yigência: 1210112024, podendo ser prorrogado conforme
legislação vigente e acordo entre as paÍtes, mediante termo de
aditamento; Valor Total R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) -
Dotação Orçamentaria: 33.90.39.05.00 - Serviços Técnicos
Profi ssionais. Data 12.01.2023. Assinaturas: Câmara Municipal
- Ilani Desordi da Silva Lorena. Cleomar Nunes de Almeida
Lrda.

Publlcado por:
Luiz Femando Turra

Código ldentilicador:CC77BBB3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dra 1310112023. Edição 2688
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